
Prefeitura Manicipal da Estãncia ii1néária de · aalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Im ltJrmaO 572, lll 10 DI JULHO D:S 1979 

Institui o Sistema Tributário do 
llunic:!pio de Ubatuba.. 

l' A C O S A ::SE R que a Cima.ra Jlunicipa1 aprnn. 
e eu 11U1Ciono e preaulco a seguinte lei: 

A.n. l• - O Sistema Tributário do Município é regido pela Connl -
tuição .?ederal, pelo CÓd1'o !ribu~rio lfaoional (lei n•. 
5.172, de 25/10/66), Leis Coa.plementares e por ea'l;e oõ· -
digo, que inetitui os tributos, define aa obrigaçÕ.• 
principais e acessórias das peaeoas a ele suJeiil&a e re
gula o procedimento tributário. 

J.rt. 21 - O presente Código é constituído de quatro !Ítuloa, o• a 
matéria assim distribuida: 
I - f!tulo I, que regula os diversos tribato•, 41 ....... -

àobre: 
a) - incidência tributária, pela definição do :rato - • 

geradór da respectiva obrigação e, quan4o .... 
eário, de seus elementos aaaenciaiaJ 

N , - • 

b) - su~eiçao paaeiva. tributária, pela 4e:t1n1.9&0 &e'. 
contribuinte e do reepon.C:Tel; / 

o) - eistemática de cálcu1o, pela a.etini9ão la'---; 
de cálculo e da alÍquota. do triltuto J ·-

d) - instituição do crédito tributário, oon-.1• •tá: 
poaitivos sollre inecr19io e la:nc;aa.n~I 

e) - arrecadação tributária, conundo Uepo•i9õe• -· 
sobre fol'llas e pramos de pacaaeno1 

:t) - il::C.cito tributário, pela definição da• in:tltafiefÍ 
e das reepeetin.11 penalid&d.ea; 

g) - dispensa de papae:nto doe tr11nl:tea, pela cle~~i 
ção daa ieençiea' fiaeaiaf · 

II - !:bulo II, que diQõe quanto àa uma.• gerais a~ 
cadas aos tributoa,,_1 abrancendÓ regras eobre: 
a) - sujeito passiv••trilN.tári•; 
b) - lançamente; 
e) - arrecadação; 
d) - restitu.içãeJ 
e) - infrações e penalidade&f 
:t) - iaunidades e iaençõee. 
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III - !dtulo III, que detemina o prooe41Mn1io :tillO&l • 
as nona a de sua ap1ioa9ão; 

IV - !:!tu.lo IV, que dispõe llObre a .&nini nzra9ão !ri -
butária. 

! t ! U' L O I 
DOI Dill0!08 

OAP:t!ULO I 

DISPasiolO GDAL 

Arte3• - Yio81l insti1;uidos os seguintes tribtno•a 
I - Ia.posto Predial e !~ toria& Urba.no' 

II - Iapos1io Sobre Serrt9os 1 
III - hza de Ooleta de Lixo; 

IV - hza de L:i:apesa HblioaJ 
T - h:la de Oonsenação de Oalc;u.en1io1 - ~ TI - !axa de Dwt1naçao Pública; 

VII - ~ de Servic;os de hTi.Mntac;ão·; 
VIII - ~ de Licença Para Looalisação e Plmaiuwnto'u 

IX - !ua de Licença para l'unoionaanto • :Ilorário 11Qe

Oia1f 

• - ~ de Licença para Publicidade J 
XI - !fax& de Licença para heouçâo de o.-..e1 

XII - !m de Abate de An1••1 a1 

XIII - !au de Licença Para Ocupação de 4nas a. Tia• • 
Logrado'Uroa ~b1ioos 1. 

XIV - Oontribaição de .. lhoria. 

CAP:t!ULO II 
DIPOS!rO PDDiil li DDI!ORUL lllÍWIO 

1 :i C l O I 
IlfQIDboli .. 

J.rt. 41 - O Iaposto Predial. • hrri torial. Urba.no é deTi.lo pela .. 
prieclade, a.cm:údo Útil ou posse de Mm. illÓvel loo.U...
do na sona urbana. 

J.rt. 51 - O bea :laÓnl, p&r11 oa e:teitos cl.eate D.posto, •ii ola-! 
:tioa4o como terreno ou predio. 
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b't. 61 

,, .... 

ESTIDD DE SID PIULD 

§ l.1 - . COn~de~-se te~no Q bem iaÓve:J.; 
-· a)·· sà edttioe:9ã~( . . - . ' ., 

· \) · -~ qtie hcn;_~-:r; ·cQns~io ~li~ q ~ ~ 
.. .. ' - ~· • _,,> ,. .. ••• ., ... ,...')\ 

.· . m~ntoJ · ·· ·· · ·. ·· 
·o) a que houver ed~ioa9ão interditada, comua

da, 9Jt ruÍ1la ou· 811 clemoli9ão; 
d) cuja oo~stnÇio .;.,ja ele :na turesa t..,múia 01I 

pro'V'.ilJÓr:irl, -~~ po~sa .-r :reaoTida ... cleet:r'11.-
9ão,- -.;;1-uragão· oü ll.04itioa9ão • 

. , - , 
§ 21 - Oonl!lidera-a .pi:e4ie .o 1Mm. iaõvel no qual. u:ieta -

.•d~i~9ão qua :pos~.aer u1il~sada para habitqâa 
~'!- p~ .,;e~~~i() de -~~~~\191"..;à:tÍyidade, -~a q..:L 

. t.~ ··a-• .d9~Q111nà9ió, i'orma· ou ciéatino, de.a. ._ • 
. -Dão :o<apreend~da .ua.'! situações do ~o uW-
rior. ~ . . 

.... ...,_ ..,, 

-· P.ara. .os •tei~os · deBt•-Iapósto. oons~era-se soDa ur-..,1 
' .. . ~ ~;. - ~ ~. -_ .... . -:: - ·, ~ _:. '' - : ; - ~ . 

. I - 4 ~a~ em. q~ eiti•taltt .. p~lC? menos, dois dos •gai.ate• 
· ~-~ -~~1~to1:1,_ ~o~triµ.dos · oy. ~tidos pele Poder -. 

. ~ ~~iQ~ :_ - . . • · . ~ . .: 
0 

~ ' > • e> ' ; • • A,."'••.~ 
. -- a) ·i~ t:i.o'. ou 0~9~~t'?J,: ó-.: .. o~·jJs~~}f -~!"' 

. i>+uviaia; 
l:!) a'basteoimento ele ápaJ _ . ~ 

··o>' ~i~~--• de -•• ~toe~tãriosL. - ~-
- a,)_ red~ de il~9io ri.ii10~, ~--.;.: ~ ~ pone.-a- ~ 

: . to -~ ~il!l~iajçã°: â.<>.-1~~~t,, .. -~ • ·,.· :~ e .. _4 •) ·~•la ~~ria .91J posto de •ú4• a _. clirii~ 
· •ázjmq à.e 3 (trêa5 quilômetros do Mil iacS-..1· e~ - ' .... ..., .. ., 

· 8ia.erdo. · .. 

II - A. área ur~ánJ: -~~ -~ -•~o urbana, ooutaate
de- .18.~~n.to_ ~pr0.~! .P8~ ~~~&;;--~~te:R"h, 4•rii
nada à habitaç_~o,~ t. -~~:tria ou ao ooaéroio. 
§ li - O Iapoe'!~: ~~~ e !erri 1;orial lJr'b&u, a q-p 

• -~f'e;te .. ~ "'"-' 32 .. aa. :r..i . .5c:l'Jl..,U. 2Sl.U/M. 
- - ·~ . , __ , - .. F*_,.- ~ ..... ~-·~"'· •. - .,.. -• ... ~ _ .. -.'--· .. • ...... ?~·~ 

.--~---.~ ,~1a., ~~;:~ ~~tt-:q~~~~ .. '4e-
. . __ .... ·, a..1m:ia urba.Da, se~a ooapro'1'a4aaea• · tifl.1•-
. . . - .. :. ' "' 

....... ~ .. lo o.-.R eit:l.e-.k.l'!I~ ~ :aat.ual...a .......... 11 
·-· · ~ ,., 'N '· 11111""'w ... ·-~· ,- --".~·~ -·-.-~·-;""~,-· ......... "ll"'"·'_ .. ......__,.,,;.,-

. - . . ... :::P~~'' ~ -~;·-~~tine ao ooaeroio. 
§ 21 - O Iaposto Predial • !erri torial lh1lu.e ã. ~-

o ide sobre o iaÓTel que, looalisado de~ 
SA 83 - 50.100 - 7/79 - CBNTBR 
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zona urb&na_, . seja oemprovadam.ente utilisado ,-_ 
em e:xp1oração extrativo '9'egetài~ áÇ!oolà, · P!' 
cuá"ria ou agro-industrül., independ.entuente -

·. ', , ·_ - ' . '" . ... 'j' ~ .: • ) • . .... 

de sua area. . 
Art. 7• - A lei municipal :rixará a, á.eiiDJ.itação eia zona_ urbQa_. 
Art. 8• - A incidência do imposto independe: . 

I - da legitilllidade ·ao .tí tUÍo de_ ~quisiÇão 'ou ~e ~.~ ·: 
do bem ·imcfvel; 

- ' . . ~· ' - - ~ .-,.- . . - .,.,, . ' .. . \ - . . -.·- ., -- ..... 
II ;.... do resul:tado. economico da e:xplon,._çao do bea .1Jt.é:ve]4, 

III - do o\mipriinento de~ q:US:isq~r exigências iêcàie~· ~~ .. 
J.amentare~ ou .administrativas reÍatin.s á.ó'~ ·:;~\.:~-
vel~ 

, ... .: 

• . ?'- • ...·, - ~:.'.":"" •• .-.~J 

SJ9.l0 II 
-SUJ.EI!e PAÍSIVO 

Art. 9~ - Contri'blUJlte do· Imposto é- o proprletário~:·o·~f~::: lo"tft 
" dom!lÍi.o 'út_it .o.u o poss.uidor a qual.quer tJt11l.8. do ..,_ -, 

, . . . . . • -~ . . .. . ~ . : .J \:- . . ·- ,... ~-, 
imove1. . . · · · · ' ·. --

Parágra:l'o 'ttnioo .- 'Ião também .oon~ui.D:tes o promitente oomprahr-
imitid~ na. posse., .. os poaae_ir~.s, ompaatea ou, CC1119 
dá.tárioa de .imóveis pertencentes à União, Ena ~-

~ . . . • ,_ • • . • ' ;..· Jt': ..\- < ' # ' • ... ; . ' 

dos OU MUni,oÍpios -OU a quâis.Q_uer 'outms 'p'êaéóa.S: 
·isentas QU iinunes. 

09.lO Ill 
O.ÍUOULO DO IMPOSro 

.. ·~ . - . ' .- -· ·, .· . ' - ... ' .. ;·· -~· 
Art. 10 - O Imposte,· deviã-o anuallllente; sera-" oal.eal&ie--~,#~ 

- . ·. . ·, __ .,. ,. - - ' 

1or -venal ·do "bem' imów1-. .., 
' • -~ • • • - < .,, • " , • • " • • 

Art. 11 - o val.er"'ftmal elo 'bela llaift'1 sera··cin.:rsimae+ · ... ,- · '.:~:~' 
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I - !ratando~' 4e 'prét.:t:e~ -pê::1;e '....lei- cil.. -~i'iétij-~~ 
obtido à~s'aâ~ipld.eà,i• la -.,; .. ~.r 
pelo vaiêr·~e-~1,liti'liiit•":'~:#·' 
tipo e • :P&Uãe ' ...... fl'ti€.,. .líJ&u.e:'.•':jw._ 
de cerre~;-~e'·u~.-4o;·'h:i'.náe:f.l':W'Q ... 
~8 ''14ffi:,- ê~e· Dii'i,·~-· ;!fiâiaé''-.yc;·iJiiéJ: •. 
segu.int•~ -~ . " ~\i':i-;:X · ·· · "'" . 
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Lei 572, de l0/01;79: :fle. 5 · 

§ li 

J.rt. 

II - Tratando-se d:e· terreno; pel.a mul.ti.plicàção·49·_aaé: -
área pe:lo _ valõr· 1Uli tárie ·dê· metro q'Oadrad.o; de:· te~ 
no, aplicádôs os :tatorea·de·ooZTfQão~. · - .. ·. · ·· '. 

- O Poder Executivo·pod.érá·instituir :ratores de correção,re3A 
tivos·às caraotér!etioaa·prÓpriàsou-àsituação dt>'111fia.iaÓ
velí que àerão· apliéados; em conjunto ou isole.damente, na 
apuração· do-·Vàlor· ~nal · • ~-- ·. · ~ ... 

12 - Constitua. inétrümentos para a apuragão da base de oil -
culo·do ·Dnposto: · · -

.. a) Planta ·de. valores· de terrenos;· estabêl.eo1da-· ;1'êlo- ._-;
dêr Executivo· com. â.aprovação·do·Poder ;Degia1a"i't'&~.;.. 
que indique o valor do metro quadrado dos terrenos 8a 
:t"unção de sua. 19calização; 

b) as in:formaçõ~~ de Õrpoe Técnicos lipdos à constra. -
ção civil que indiquem o valor do metro quádrado dae
construções em :t"unção doe respectivos tipoe1 

cf) i'atorés" de corre9ão de acordo com'a· s;1.Wa.Çãb,·paao]bi. 
già e"tópogra:fia doa· terrenos e :e'atoreilàe Oorreção -

· de· ao ordo com a e a tegoria e e atado a.e conservação do• 
. prédi"oé. • •. • • ;: V••:,·'.:. • 

.Art. 13 - Sem pre;JUizo da edição· da planta· de -ftloreS,· -O· Pod«i- ~· 
cutivo, õom· a: aprovação der Poder-LegiiJlatiVO:;·.ã:tµs!ti~ 
oe valores· unifários~ dé meiiro· quadi'ado de·~--. ... -.~~ 
construção:· · · · · ~'\.· 
I - mediante a ado9ão de .:índices of'iciais de corre9ão ~ , .. . .. . 

monetária; 
II - levando em conta os equipamentos urbe.nos e Mlbor1&11 

decorrentes de obras pÚblicas1 recebidos pela área.-
. - ~. . . .... -" - r , ... ... ., - ,.. . ~ ..... . ,._ ....... 

onde. s~ l_ocal~z~ o_ bem im.óvel, ou os pre9os oorren -
tes do mercado. 

J.rt. l~ - No o~cuió. d~ . imposto~ a ~íqÜota. à. sér. àpllÕada -~ . o 
. ~ ... . .. . . , . .. ., ·"' ... - - - .. .. ... . ........ - ...... -,. ..... .. . 

valor venal do :lmovel sera de.: · · · 
I - i</,' "caoie por. ce~~)' ~~º::-ª·~· ·49' ~rniiOI' ..... ,• .. . . 

. ... ~ . .. • • .,- .. p.. .. .... ~ ........ ,. ~ ... ,.. "":: .. » ... ~ ·~ ........... ., •. ,. ... , 

II - ~;~ {oito d~e.1.Jno.por_ c~~~~)._'tra~~~~--~ 4e ~~· 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Lei nl 572, de 10/07/19 fis.' 

SBQlO IV' 

~-º ~- ' . 
A.ri. 15 - Os ~n-is s.itaadoe • so• ur.llaiQ. A.o-~o{pio .. ~ oa 

dash'adi>S .pela • ..,1p.; straçie.. . . .. . . ~: .''. , , ~· · .. , , ., . . ~ 
J.rt. 16 .... .l ila&oriçae no Cada~ ·DllebUW'i.o • .e;-.ip.~ 

·!-º .-ei- requerida se~nte pe.ra_ oa4a -*~ ·~. ,•:;.• 
oe,atri~te seja pro,.prie'bÍrio, titular ao d.m:ím.o ú11U-

•~ .. posl81ilidor a q,~~r 11!:tuie, _. •• q~ ll!Jlt·i.,~~;:-
,oi&dee per ~dade ou. isenção :tisca1. · 

J.rt. 17 - ,Rara e~eit~ 4• oç-ywrisaçãe ~, 1q:l.cJ•l\8 "iM·~ • 
1· . N I' • . . ' ,. . 

de~ ser -:0••aiderada.a aituac;a.o ~ :ta-to de •• ~,.-~.~; 
abe~e-ae a ~ao~çãe qcantid&: u, n.,. ... i~, ~:~ 

~ .. ., . . ~, 

de po]lrit.dade. . . . . . ., , . 
b-11. 18 -.o oadanro iac>'~~~io, sem.~j~• A•-~,~~ •• ; 

toa .obtidQs pela ;ti9.0alisação, ser• fe~a.e.p;l.ft~·--~ 
da ina;riç~ .• reçeo111-... ;al.~,ie.a. ~ ; . ~- . . · 

§ l• - o oontrj,~te ~roaoverá insoriç~e ~P~ , ~ "'·: ;~~ 4 {V·. 
unida~• ~ol?iliária, no.J t~~~ do_ ~ice ;1, :.ti~-•. ~·~· 
quand~ ~errer aoditioa~ n.cui ~oe o.en'ti;,do~ ~ ~~-. 

§ 21 - A insÔriçio.11eré: e:tetuada ea :to:raul.Ário préprio :à P... a. 
· .. 20 (~te) diae oontade• a. :formação. ela u1M•• --~, 

• N • ..,,_ .... 

ou, 11;'QB.Ddo :ter o oaeo, da o.onvooaçao .POZ: el.ital. ~ :~• _.. 
' . t , ' 

oho _pub1ioado no ,órgão ot':1-oia1 do 111aµc!1ie., ... .• : . ,..· ·' 4 ~ 
§ 31 - J. al. ter,açie.. será ei'etua.da em :romul4.rio próprio, Do .PrUe - d>' 

de 20 (~~)dia~, oontad,01:t aa. data aa -~~ ......... :;\ 
:tioa9ão, ~'q&ive nos casos de s · · • .. 

I ~ Conclusão ~- oone~ão,, .:®_todo ou • paz;te., ~·~W*r 
çõeJ!I de ll.80 ou habj,-tat;,ãof, . . , ·. -.''.. r-•• j~. 

II - J.quisi~~: t\& FQpried.-4~'! -·'fu(o útil ~~~r~~~;~ 
~vel.. • · · · 

§ _41 -. J. M~j~i-~~ção P.04.~ Prcl)!l~•r· .. ~· ~:rí.o.i•" ~~~• .. r 
... daetrai•, 89ll P:t'9~~ .d& ap;l.ieaçao le p.aliclade•, pe:r ao 

te~ ei4o ,:t.•cha.• Palo. oeat~:L~ ..... _. .. nt.ana •Z'INt 
- ~ • • •• ,.." :.· • ' ~ • &.- ·1' • ... <# ,/'>;_ , ·"'·' < ...... ;. ' ~ 

o.aieaao o~ :r,..i,~~~~ . . , . '·, " ~.. . . • . . . ~. ·,: 
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ESllDD DE SID PAULO 

.lri. 19 - Serão ob3eto.de uma.Úl:lioa insori9ão: 
I - A gleba. 4•-*•r.ra bruta desprovida de aelhe2'all8ntoe, -

cujo aproveitamento dependa de rea1isa.ção d• obn.• a. 
· · arruamento· ou ci9 urãàniza9ão; · · : · 

II -- ·A ·quadra inlli'Y'i.sa ·a..· áreas-- arruadas. 

Art~· 20 - A ntil-iGa.9ão da inBcrlÇão; ou.- ele sua ilff-1'8.çâe.,-'-por :i.Di ... 
.. . . . ., .... 

· oi-ativa elo proprio contribuinte, quàn4o YiN a 1"ef.*ht .a 
em1utr·o tri"buto- já ·laJ:l9e.de, só-' aüaies:Í'ffl:-mediaaw ... -proTaÇâo 1'.o erro ea·;,ue àe· t'ltru'nente.· .~ . 

.lrie 21 - 0 1anç8aenté do· Illposto -será: 
i ~- ·J.nual.-, ecor:reiKto o· :tato gerader·• prbiefft··clia ilet oa-

lla mroÍéio 1 . . . 

n: -.... Dtàttnto;· Uà· para -cada illÓnl. 011.'WliUc!e" -~ia -
· i.DdepeJJdente, ainda que oontÍ&'QO. 

-Ari. '22 - b 'iaposto sem -~çado E!ll Jl&8· ·elo ·oontir±Dídnte · (â'.-ffliftao 
do ·éa4astre; 1evando 811 ·conta s 81 'tnJa.,ão-·da 1t»ít.ái1t '.-{ae~
l:lária à··época ·a. ócorrêncía do ~te geraior. 

S :11· ... ~tmldu"-sé a.- bell. aóve1 o'b~rio de- caprdía1e9o =a~ ... _. · •
venda, ci lanpmento 4'o ?li.posto ·ioderá · •r prooe«.1.:&•f:~ -~ 
tintaaent•i ·Ui ·:í:imie do ~eáitu:te nme4er- i)U; ·49 .................... 

· - ·r10 ··cânPradorr· -- ~;;~. ~ .~ .. : . ..-
§ 21 .-. o· l:&Jlqaento de .. ...,.. :laÓTél e1'jete d• -en:r-d...-.U.~ :;ua.tiij.~..., 

§ 31 - ;: =~::::::~~º• o ~~~º .. ~ .~~~;~~-:~~-
&.) .;..-Qual:ido ··•pro ·:infliTise•, ·--:neae ·d•. -·••~u- ~l!':r;4e•~ - . . , . . . . . 

· ee-prop.Metárioe t · ·· · - :...~>;;:,.;.;. • 

b) ...; Quando "J>ro-diTi:so" ,. ea :nome do IJre:prietá,rio, u ti~ 
. ·· de 4à..:lmo útil ouc d.o lH•ssuidor ·4&~1D114a.M ·••••• --" 

Ari. 23 - ira -'iàjeileibilictade de· elate:nção de dados uatoe eêlire o 1'lm

:üaén1· ou cte êl.eae:ntos ·neeea.-noii :a :tbagãe .te :........,_-48 - · 

cileul.o do !aposto, o lançamento será e:tetuado ele ot:loie, -
oea ·1.&ae ·aes · elatentos ele que tdifip ... r a ,..A.a.hi~, ar-
't.i"t.l"ad.d• o• iadee rlaiel>ll· ão ·11eã·-ibvel.; ------~~"h -

· ~tras-oeaD&9ie•: n. penaiidades; ··- ' · · ·- : - · ~: · : .. :~. : .. 
. . .. . . .. 

SllQIO V 
J.BJ:mOAD.&alO 

J.rt. 24 - O Jlapoeto se~ pago na f'orma • prazos regul.811en1lare•• 
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Prefeitura Municipal da Estãncla Balneiria de Ubatuba 
ESTIDO DE SID PIULO 

8K010·VI 

ID'üOO!B • pBDitTDlDJIB 

.;n •• 8 

Art. 25 - .la 1D:tra9Õee serão pullidae oca ae seguinte• :penali4ade111 
I. - llul1;as de ·3°" (trintlr. p<>Z' o~nto) epbre o n.l.ar 4o ·111 

· posto,: Das h:l.p6-tese-s ~·: , . . 

· a) hl.ta· de· inSotj.i;ão do 1Jl.Õve1 o:u de al.'H_~~- _.. ·=-
.. _seus· dados õadaetraiJI. 
b} llrro, omissão ou fa1ai4ade no.é dados ele insoric;io 

de> illÓVe1 ou nos ~s da a1teração. . ' 

• B!ÇlO vll ~ 

.lrl• 26 - DoS!le q,. =..a• -.Oncio.• ola lesi.iação, .:tio:~-,. 
i~ento do !aposto o bem illóve1; , 
a) P§artenoente a particular, quamo óedia.Õ gi>ah!.',-ea:::-

, ~ ' - ~ .. "'" ~ - ... - --~ 

~. te,. em. sua totalidade, para uso e~huliTO da~ , 
. doa Bstados, do Distrito Jledarâ.l. 'ôu do. íriu4o~~i~t- ·n ~~ 
de suas autarquiaaJ ·· · ··.:.. ~ 

. b) P,nencente a agreaiac;ão desportiva licencidà ···~ü;t~· 
aaa' à federação esportiva estadual., quanlo utilisaÜ< 

. ~fetíva e babitual.Jtente no u:eró·!oie las· Ri"ti'á"\ld~.::.' 
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. ' . . . -
~adep il9ciaie; 

'). JerteDCente ou. oedillo patuituren~ à 80.~;~w ~ 
• •' ~ ' N ., - ,. • • _,.; - -·~·~-•~r '"'; " '.-:.: ....... ~,: .' 

~~ituiçao sem. fine 1uorativoe que se de~- º* ~- '. ·. 
~gar- 01aSf!'88_ patr0Dai8 ~ _trabàlbadora~ ~~- ~ ~~~. ·. 
1idade de rea1izar sua uni&o1 repremntaçãó, le~e-. ·' · 

. el.e'9a~o a.e. ·-u n!n1 cUJ..tm.ai,. :t!âióõ o1Í .noiieã-.i•J 
'-• ~ ' ~· .. ' ... ' - . . .. . ... ' ..... ' . .... "......-~. 

cl) li'•ne~e:n:t;ts as soo.iedades oiTie. sea :tiD8 1•ra~l.n9;"-
.. ._,~i.à..~ ~ ·uéró!ói~ d• atiTidadeaelÍi~•~~~~-

.. ~ . .,. ' . -... -.). ~ 

.. · Çiva11 ou eeporiift•J . _ 
. .. . . . . . ' , . . - . ·.·-. : _. . -

e) ~~es.de uti11~• p~oa !J!'Z'& f1D:! ,.,~ .. ~-: _· 
.. p~,.a.Par'fiir.4& panela ce:wreapcmJtn• .. :Per!C 
. . cl~ 4.e · ~o~açãe ~· :ràpc.ste • que· ocorrer a im.e.;. 

.. d• poaae ~ a !C,,.P&9Ü efetiV.. te1o poder h•FOP'! 
.... · .. 

ante1 .............. . 
:t) o~e vaJ.o:t ciê · u:Po~to nãe u1trapa88• a ~- aa u.ida-
- I.• h llderim>~ cle:tlliiaà ~ a~ :tla:a:aa~ · . ·: : r; ' 
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C 1 p·f ! U LO III 
_ .. Jiaiàs!o.ao:eü .. amrQQS 

S. r O 1 O··· :t.-

: mómtitoi.l--
. - : 

Art. 

Arte 

.&.rt. 

contabilidade. 
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l). Ol'p1>1u.9ã•,·»J»-·1~4P.e•to, ••••Hri&· ...
ce• .... •t• ele 4ai.!~ .. o~..eria 1'em.oa, t1--•in ~-:; 
aA•birira'bift. e..,,. •. ,, •• •rt"it•• de ••81 ..... 1& ...... . 
pre•t..d•• a 'knw.t:rft'.:"'e"'éoaeerneat••· a nao. a. 1Jll ...... ' 

~ : ._ ~ ~--n~• ~~~;i.~~·· pelo '1"9~er ,. ·: "~••>; 
14. llM~:J,~ia' ••to•~ia, ~~e1i'9tu:~,• ~i!J._í 

... ' '· .. J"'" .. -. ' - - ',. . .,.. ' . . ;\ 11· ' ' 

15. J.tilW!"?~.,~• .. bt~-.. •.loeiill, iael.v.sia;:••e•.•'1111 
•• lât:~s.:.._. ,..W &t.11191.pf •• llea• ~ • ....._,~ . "-• ', ' - ..,.. ' ' . .. ' . ··• •'• ' ., ,, . • '·' ' •. ' ,'í; .. " • . 

G&:f•!Ydfe~:~\'~.t. pe-,)~,i---·~~~l . 
- ;, ' ..... , •• ,. .. ~ •• • '.,,: • ,_ ' - ,. • ' '(' ~-" ~'~ '-~-.~-~~ •• ·,· -- J ~ ~~- ~-(·-· 

16. llee~•~•}(~•~&9";, n. :terne~:lile~o· ª' :••t ~-
:i.Ulu.1.-À-· pr·,:-~ .... a• ~·~•r.,._j. .. -t~~--u .e: 

t2'allallaaier•• íd.i·····~·r. eie ··---*•·· . . . . ...., . ·""~-- ·. . ·, , . . ~,- , . ~ . . .: - . : .. ,. _:r ·:i. . , , 

17. bce'Oehes, ~ü1-••"' v'll&u:lna.. · 
.. ia •. ~-i•.'ti.tt•~·.•;b-~'1i~.h u....iu.-. téemo~ . · i!9~--.-..,_~_,-1o ~''°!t; Q;!r.1-... .a~w: r'(fwàltR 

- ~. .:: . •·<' ll;i. ••. ·"!'~·· .. 1' ':· ::,.'" ··~ ·. \o , ' ·- f , . - 1, 

a.a,~'d• .. ~_,!.'i.'"'11• a •.• -.. ~-11 ....... -..-
o'fti.&8 ..... l)p1iite;· 'ÍM,1ui-., •rt'i~ea aui~ .. .;... 
·~·~•,l,~·;t!,. ~-· f~~~-il~, ... ,.,.~~ ••.• 
s:l:ilie ~ · P. .... er àe • •rt'ife, i"era *u: ·lileal . ..._ "'Jftl• 

._. ., 9ü .. ~f'.li~~..;~9;.f 4 .. :tieam~•~•itu ... 1.c ... ). · · 
;· ,,··:;'." 20~..._.nt_~~~ •.-.~ã,,· .ª· ~~;. '-• 84u!eie• U.•lllaAt 

ft .~~~*:;-~ •. i!~•p),-, ·~--·-·~~·<!!;i, .. ~{ 
aiaene:"Jm~:t· • :r•m•+•w·•· ~a*rW~ 
pê:i,e ~•.a• '-" s;erli,,,._ fera .._. ~iâ',Çi..,_,,;,.·.:,;,~. 

, ... · ·.. . • " ·· · • " · . ·r• .-<•' ~ • • · ; • • ·•· .1 e· ,;. 
4ej,~~~-·~ 't.• :l'ieaa ·~eitae u ~.éD&')~ "' <•: .. ~.. ' ~:ti 

21. Lillp •. ; .. ;i.a_f-..1• . ' .1 ' 

22'.I! --~:~·:·i~~ .......... u..~. 
23.>:affbà~e./•.:-\:f,,S~téfie ~. ' . ~ 
24i.. IQ.~ _.,.,.._ ......... < ... ·•·';~,. f'e;.,__.._. 

a .;.~i'Í,0-~_ .. éo"e~S•to'~l~. _ . . 
·2Je ~'-~ .. ~-'.~!ii!J.e•~·~·!i~:.~u~U.0 ... 8~<'~ 9' 

-~~;!:~.~,;~d:~•·,•···8'lie· ..... vi.--.•,, 
26. ~i'~Jú&ii'i. ·9'"9••~i-~ll'liea • "..-.. -.. 

-. aAD·-·MOllL•8/79 
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'Z't. 

28. 

29. 

30. 

!nilQer'h e oommioa9Õea, de na:turesa eav1--.te mi
oipal.. 

DinrllÕea piÍbl:l.c&at 

·a) 'Ma'tree, ciuaaa, circo, ami1;4'r1ea, parq•• a.. li'fn'-
~ea, tán-4uaoiJ3ga e co:acêMna; 

b) expoBifõea oca cobrazl9a u· inp'eeao; 
o) billlarea, boliollea e ou.tres ~opa pe1'11itiio•J 
a) llailea, •e11owe•, f'eeti•i•, recitais e oonaê•:reeJ 
•) oape1;i9Õea ••:PortiT&• ou ie dea1i1"9aa :daio& n u.• -

leo'hal., o• ou. eea participação ao eepeo....._., im11L
aiw aa real.isa9iea a auditórios 4• enaviee le ál.1e 
n ãe teleTiaão; 

:t} execução de mica, 1ü.1T14ualaell'h .. ~ ~--·· 
g) foneoiaento a. aúaioa •diante u.n.1a1.-. ... t.-1-

quer processo. · ~-
OrPAisac;io d• :testas, •hft'et• (uoeto o f'onHillade .. "' 
aliaentoa e 'bebidas, qui :ticaa · sa.~e1tos ao I.O.L) • 
.&cê•ia• de tviao, pa.aeeiae e 9%0Vaõee, pia.ele' t.t;• -ao. 

31. I:ateraediaçâo, iDcl.u.ain oorretapa, de ltn.a ilÚftie e liÍ 
nia, aceto os aerTi9oa me:aoiomaos noe !1õeaa 51 e 59. · 

32. J.pnciaaento • i:representação ae qual.q;aer natue•, ... -
illoluiaoa u íta anterior • nos !tu.a 58 e 59. 

33 • .,Ânál.i•• ÜcJ:U.cas. 
34. Organisaçio de :teiras a.e aaostraa, eoncre••• e e...a 

:r:i.erea. 
35. Prepapn"a e publicidade, 1.DOlusin pl.aae~-•to te . ._,_ 

paDlua.s ou aistuaa de publicidade; elabera9ão h 4••J111e-. 
texto• e de-.ia materiais pu'blioi~oe; 41ftl&9.tM 4• -
tutea, 4eeeü.oa e outro• :materiaia ele Ja.'blioid .... , :te" -

· q•lltuar Mio. 

36 • .A.maÜJul p:raia, araaú:aa :frigor:!:tic•• • m.J.oe1 oarp,a.9 '"" 
oarp, aJ!Tlíllac;ão •guaria u lleu, i:acluin pada ........ 

e eerri.çe8 eer.relatoa. 
37 .:De:pfeito• de qua:Lquer u.bnsa (uee'te 4e,Ó8'..w• :te:t"tee -

ea 'bamoe n. outra.a U..ti'fti9Õ.a tiaaaeeuaa). 

38. llUIL1'da e eetacionaaen.to a.e Te!eulos. 
39. Bospeda&D a utéia, peuõee • co.P•zre• (o ftlu ta 7 - .. . , ·~-

aliMD.'tagao, quaado iul.1114o:ao pre90 la. t:lária n •aa -1 < 

-· •A•--·MOllL·11Ucla4e, f'ioa aa.~eito ao :tapoeto eo-. •rri.90). 
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40. Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, aparelhos e 
equipamentos (qUBJldo a revisão implicar em conserto ou 8.! 
bstituição de peças, aplica-se o disposto no !tem 41). 

41. conserto e restauração de quaisquer ob'fetos (e:a:clusive , 
em qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de 
máquinas e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao iaposw
de circulação de mercadorias). 

42. recondicionamento de motores { o valor das peças forneoi
dae pelo prestador de serviço fica sujeito ao iaposw de 

circulação de mercadorias). 
43. pintura (exceto os serviços relacionados oom imÓveie) de 

obJetos não destinados a comercialização ou iDdustriaJ.is.! 
ção. 

44. ensino de qualquer grau ou natureza. 
45. alfaiates, modistas, costureiros, prestados ao usuário f! 

naJ., quando o material, salvo o do aviamento, seja forne-

cido pelo usuário. ::N 
46. tinturaria e lavazideria. • 
47. beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, plvuepla,1 

tia, acondicionamento e operações similares , de objetos 
não destinados à comercialização ou industrialização. 

48. instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamen -
tos prestados ao usuário final do serviço, exel'll8iVIUl8nte
com material por ele fornecido (excetua-se a prestação do 
serviço ao poder p~blico, a autarquias, a empresas ooncea-
sio:náriae de produção de energia elétrica). · 

49. colocação de tapetes e cortinas com material forneeido J!. 
lo usuário final do serviço. 

50. estÚdios fotosráficos e cinematográficos, inclusive reve
lação, ampliação, o6pia e reprodução; estWtios de gra't'a -

ção de "video-tapes" para televisão ; estúdios fonogri(t1-
cos e de gravação de sons ou ruídos, inclusive dublagea -
e. "m.ixagem" sonora. 

51. c6pia de docum.entos e outros papéis, plantas e desenhos, 
por qualquer processo não imluido no :!tem anterior. 

... , 1 52. loca.çao a.e bens move e. 
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--o--
:tis. l,.3 

~3. Comp~s~ção gráfica, clicheria~ zinco~ica, 1ito~ia e 
. f'Ôtc)Htbgrafia. . 

54. 
55. 
56. 

57. 
58. 

59. 

G'Ual'â.ai trata.tàento e am~stramento 4e animais •. 
:Piorest8m.ento e retlorestmn~to. . . . ' . 

~i'Bagi'smo e decoi-ãção (e~eto o material f'ornecido .para 

execuÇão, que fica sujeito ao I.c.~.) •. 
llecauehutagem·ou regeneração de pneumáticos. 
Agencia.Íllento, corretagem ou intermediação de .oâmbip. e 4e
Beglll'os. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de t!tul.oe quai.! 
qu,er (exceto os serViços executado.e por instituiçÕe.• :tinau 
ceiras, sociedades distribuidoras. ele t,!tu1os i .ft.l.or.ea. ·· ; 
sóoie4a,es de corretores, regulam.ente autorizadas a :tmi -
o.ionar). 

6e. 1Cnoa.dernação de 1ivros e revistas. 
61; Aerofotogrametr~. 
62. GebraJlÇaa, inolu,sive de direitos autorais. 
6.3• Di.stribuição de filmes cinematográ:rioos e de 

6:4-.: :Distribuição .e venda de bilhetes de l.ot.eria.. 
65 •· l!:mpresas :tunerárias •. 
66. Ta:x:i-tlermi.sta. 

. ,. 
SEÇÃO II 

SUJER.0 PASSIVO 

•video-tapea• 

. 
'' : .. =-

.. 
Art. 30 - .Con:tribuillte do !Jllposto é o presta.dor do áel"Vi.99. 
Parágrafo .Thlico - 1€0 sãe .oentribu:iliitee os ·que prestem Mrv1Joe • 

; 1'9l&Ção de •prego, os 1iraba.l.hadore& a-ô-il.,.:,:'9~ 

Art. 

diretores e miem.broa de conselhos ouaul.tivo ou . -
~tso•l .. de eec·ieilade s.. · -' ,.. 

31 - Será respensáve~ ,peli. mten~o &· nn>oib.imentO do. Im,pÓS...,_ 
a eápreaa que se u.tilizar de ·serv±çoa: de tit.~eirO .(luanÁóí 
I ..; o: pliestader do .aerV:içe não em:ttir ~atar&, J.10.tii .riM,1 

eu &1ftro.«oeumento admitido pela Administração. 
·II.;_ -O pnaétaâer ele ~9'> nãe &~sentar coapre.~ Á• 

1ntie-r1gie w d.eeitml.eftw ~:érD.pro'bat:óri~ de ~ ou 
. . iáu.çãe. 

Parágra:ro "Õ'nico - A fonte paga.dora deverá dar ao contribuinte o º"!! 
provante de retenção a que se refere este art1'0• .,;; 
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'~lit. 14 

- . ~ , .. . , . . . . ,. . . . - " ""' . ' 
32 ·- S-em também re·spoifea"Vel: pe-la :retençao e recfolhimen'to· · dti 

... • ..... ' . .. , , ' 

Impoeto, o prdprietário do bem imovel, o dono da obra e 
'o·· apite:i.tà:iro; quanto a~os ·8ervigo~ i>rertstó~ nos !tens -

· i9 ·•· "20 d& lista d~· sê~ço-s,·· prestados eem a documenta -
··-· • • • • - •• .... • • < .. • • • • • • • ... • - •• ·~ .. ,. • .... 

• çao f'~_acal correspond:ente·ou sem a prova de ~to 4o 
>- •• • • .... " 

·l'mpoeto.' • .. • • . . . .. .. -• .. 
Art. 33. ·- A' i-etenção na :fonte· eezi reguiBmen:tada por 'Deo,reto 

-· & BXecU:t1Vó:- · , . . .. . ... - ~ 
do 

:S··Jt 2 l o llI 

"atooúic>' -no· IMPOS!rÔ 

... ,, " ... 
.., ...... • 

' ' .. 
• .. ~· ~· ' : . - " 
... ~. ,. . . , . 
~ ,... ..... 
.:~ .. -~ " 

"' "'" ... • ~ .... '· . - " • . ... " •, ,,. .. _ • • •• .• oh ,,,. ...... ,.. .... 

Art. 34 - O Imposto sera c·a.1.cuJ:add, se-gundo o 'ti.po d'é' l!IEl1"'1íçO' pl"'t&-

ta:do.' .:afedi_ante a _aplicação d_e _alíquota sobre o preço do -
• Mi-vlQo, quando O prestador do se"rviço f'or empresa OU a 

'~· . ' .. . . - , 
• ela eqUiparado, ou sobre a. Base de Cál.cu1o de crt. 40.<XX>,OO 

' . . . . ,.. . .- . . --.. . .. "' . ... . . .. " . .. ... 
q'!lalldo o tprestador do serviço f'or. pi"o"f'1SEt.ional. autoDOlllo , 

.. -· - .. ' - .. '· • •• • .... > - ... ~ ~ .. • ·• .... , .... -., ... - ··~· ,, ... ,... " 

'· • de con:f'o%àidade com a. T'abela do Anexo I. · · · · · 
~o ~éo ·..:. ·o .v&íor ~~te;id~ ~ééte 'artº~ '89'nt' "corrigido -- ........ -~ - ; ~ - ,.. , 

a.nnal e au1fomatioamente em 11 de janeiro, aa ~-
·çio •dos Índices de atua1ização monetária balladoe 
por deorét~ do Poder Executivo Pederal. 

Art. 35 - O prof'iesional. au.tônomo -que. utilizar mais de dois empree 

dos a ·qualquer tI tülo, na. execução de atividade inerente
a _sua. c.a..teso:ria. profissio;nal, fica -equj.pa.Dl4a .a . .pet1So.a. .. ~ 

' . 
. -j:u.rÍdioa ~ efeito .do .papmen.to c1.P I:mpoato ... ~ _ . ~. _ 

Art. 36 _: Quando os._aery·iço~ .. a. que. se,, rcd•~•- oa J.~. l.•: ~~,,.~~ 
11, 12 e J.7 eia li.e~ de -•rv;ç.oa f'or.ea preatad•&, ile1" :~~ 

edades, &&ta.e .f':i.oaJa m~~ta.a ·ªº Im.posto, mediante a a:pli

- oe.çã'O. de. &.Úq~ta, .em ~ãt» a ..cada_ ~:1.a~-.;L ~"!~ 1t~."!. 
Ud.O.; --~ SQp ia., emp.w.ia.a.o. .o~ ..t~M--4-0.,,. c;tU8' PJ:le~t•: ~· 
9-0~. em l20ill.& da . soeieU.d••- . . . . .. _ . , . .. · A ~ ~ 

Art. 37 - O Impo.st.e -re.tide. ll&.~t&. ~ oaJ.ulJMM> e.p-U-0~-.,8• a 
. .:i,!queta.. ~llada ~ ~.ab&~ <Ül· .Anexe. .:t,. ~k'.a o ,~e ., -. 
serriçQ., .pan.. u;t;~ ..ou .pe,~. ;Ju.n:Ítlic&~ • , . " - .- - .. .. -
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Ar1t. :Ja. - íra; hipótese d.é serviços presta.doe por pe-SsO&. ;iur!di-oa, .· -~ 
• • .. · .• , • • • , ~ - ... , ~ ~ . • 1 '" 

enquad.1"ãveis em ma.is de um ·doa 1 tens 'a que n ref'erà a 
" .. • • ' • • .,- -<!'- •• -, .,. • • • • -· •• , lf• ,. *·. '"""' 

lista de serv'i.ços, o :imposto sera calculado de ao0%'do oàiíL 
• ' ' • > • • : ' - • ~ '...,_. ~ ~ - .. .. , • •• • " • 1; ' ' .. • ... ' -.. ' ' 1'L l 

as diversas :mc1denc1a.s e al1i.quotas estàbelecithrB· na 'h. -
bela ·a·o A.nexo 1. · - · " · · ... 

PanÍg:ra:fo ThlíCo .... O contribuinte deverá apresentar escrituração 
.idônea· qu'.e"· I>Ei:rmitá.' diterenéiar as' rebe-itàe espéeq 
i'iôas das várias atividades, sob pena de o !apoa
to ser caloulado da foma. mais onerosa, mediante
ª aplicação, para os diversos serviços, da alÍquo 
ta mai; elevada. . ~. 

Art. 39 - Na h~~óte~ d~ ,ªer:nço~ p~e-st~~os .Pº.r. ~ro.f'.is.si~~-,i~• ~w-N 
nomos enquadrá.veis em ma'is de um dos !tet:r.s a. que· se .-rafe-~ 
're 81 lista de' serviços, o Iuipost"o 'eàrá ·càJ.êUfa40"' dd.:bfu.i9 
·a· ap"iicia.Ção a.a alÍquotà .Ínais e:feVád&.' . ·': . : •. '"' ~ ,, !''. 

' • • • ~ "!' ,, ~ • ' < ,,,,,, ~ ... •• • ' ., .... ' '....... .-... • "'-"' .... ; .... ~f'f 

Art. 4-0 - Preço do servi~o e a :importancia rela1iiva a ~õ&ft.â ·lflodll· 
á ele correspondente' TSem qüài~quer. ~d'u.Ç5êe,' afii4.a• 1iúê ~ 
.... , . . .. - - . ,,.. ~' . ..... . . ., . ~ ... 
titulo de subempreitada de serviços, f'~te, despesas ou 
imposto. · 

r"" ,, - ~ ... • ,. ,. 

§ li - Na prestação do's aez-Viços a q\Íe se ref'erein' oé 'ftmfl 19· s: ler
da lista, o. iÍnposto' será 'ca.ieulado" 'sób~e o preÇ~ 11..rtiiilc; "f!,. 
das parcelas oomspond.entee:' ~ .. .- ~ 

. a) "ao vaior dos ~teriaie forneoÚ.o~ pe1o prestador ctoé : .• r;;.. . . . 
'viçosj 

.. . . .. ',,,. .•, , .. 

b) ·aó Ve.J.or d.as eubempreitad.as 'Já tribiitaâaê'p9ló mpôsto. -
' " , • . ' _.,,, • ,_ ~ . ~ _.,,,. • ~ ' • I 

§ 21 - Constituem parte ií:l.tegrante do preço: 
: .. a) os Valoreef aoreséidos e os' eneargÕs de qlm.isqt.;.~~-•• 

amda que dS. resÍ>onsa.bl.J.1dade de terceiros,·· . - . , • 
b) roa ~ííU9 ·r.iativos à 'cC>nOessão do. créê:J.'itt>, á.i.Ílda qúé ·oo~ . " . ,,. ... ~ . . ,. 

doe em separa.ão·, na" hipótese de prestação 'd.à eêrviços· a·;... 
" .,.,, . ~ . ' ~ ..- ' ~ .. • ' ,, .. -. .. A- .J'~ • 

óredi.t'"o, so'b qua.-lqil.er'moda.lidade. · 
§ 31 - '8:0- :futegrâm o pre'Ço do.'semço os valores reJ.ativoa a de• -

. contoá ou abátlin8ntos SÚ.jei~os .. a' cóndiçio" déSde quel>re~ ~ 
• ... !;f 

e expre ssainente con:trataêÍoel. . . ' . . '' • , . .., . .• . . ·" 

Art. 41 - l. apÜr'qão ·cro 'preço· sera· e::f'àtua.aa' cod.- ba• nos el.ementos-
em. poder do eu.jeito passivo. 
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ESTADO DE slo PAULO 

~. 42 ... Procêclel! ... se--it·ao arbitramento para apuração ·d9 .vre_co-· .. -
damentadaménte,. sempre ·qus: · ~ 

a) o ~cõntribuinte:-nio ·poasü:i:r-liiros-~ié.ca.:ts.·cte·· 11til.tz..,-, 
- Ção o'br:tga.1i&ria oü nws·.rião. ae·encontnrem::o• .. !Nt~-
. · e.só:n:tur:açãõ~em dia.; 

\).)·o.contribuinte, ·aepois.de-intimado~ cteix&X'·cte~-~l'bir ..... 

os lii'ros ·:riscais ·de ·util.Ua.ção; õbr~ria ·.t -- : · :- .;'' 
c) ocorrer. f'ratide oU. sonegação ·de · dados·. j'1}gacloe ~!fi':"': 

pensáwis ·ao la.:n98mênto1 t - ·: ..... 

d) se jam-:om:issgs ôu .. :nicr mereçàm: f'é · as a.ec·~~iea.. oil:~ 
ol.areo1méntoe· prestaàos eu os documentos expedidos J!.. 
lô sújetto~pe.ssivor. · ~,. <·::~-

e:) o··p:reço· E;ejlil.· n"tériam.êntê · illfer1or· ao .eorreme· aa~ 
ôa.â.ór' ou le-ecrollhecilio;:pela. aütoridáde· iadm3ni•'fa'&~~~ 

S-:1 W .l .O IV· 

-~E>· 

. ~ ·.:· ----:: ... ~~~ --. . .:::. ·.:·-:- ~ 
- _ .. ,,,,,,- • .. ... .... ~ :. '>- • ... .;,. • .... ·:.: ~.~ 

A.rt. 43 - Os prestadores de serviços serao cadastrados pela .Umin;l s . . -
. . :tração... . _ . - . . ... : . . . . . . .. · · . . •.... '"" • ~-
Parágrafo '.Ô'nico - O. cadastro. eeopômiç.o_ s9c_~,~ s_~· J?.!'e;iú~ó.:4tt. ~U.-.. . . .. . · .. .,,. . ...... ...,-· ..... 

. tl'O~ eJ,.~e:r;itos Q:btj.dos pela :fiecalizaçae, sera -. 
fonnaclo. pelos~ dados da. µiscrição e TeJ:lpeo:f;ivas -.._ .· - . .. .. ~·... . ,. __ ... : ..... "'~.~· 

alteraçoes,. 

Art. 44 - ·º· c.on.tribu:i.ptj' -~rtti.dentifipado, .pa;ra. efeit.o;:i '~~~}..~ ' 
' . ; ~ ·' ~. - . ·-~ - - "' ~ '• . 

. pelo p:um,e~o- g.o.c ~a~tr.o. econ()aj.co: social, o qual deyel'tL-

-- · .c.onstar. d,t q~.i,aque~ à,.i;>eUJ!lep.~ofii ip.c.l)l.Siye. rec.i~of!~ -~ .~ .. 
. . . . . . -- ... ~ •. "º•'•. 

:tEl.a. .f:i,SQ~i.s_. . - . . . . . . .. . ' . . . . • . 
~ "" ·- . ~ ' - . . ~ 

Art. 45 - A. inS.q;riç"o ~ve,;ra.. se~ p;r::~vida pai.o. çontri~~te_, -~ .::. 
· fQJ.'lll.ulJ(rj.Q pr.Ópr:iA.t Jl!,ene-1,o~? os .~os: ne~e~,i~s~ · ... à_: 

.pe3'feita .if'ie~tiÍ'..iQà.ç~Õ .cl.Qs. se_r.v_iÇos ]?restados. . ' . . 

-§ ·l-1 .=--A ~içi°o. eerá .ef~~dp. <\entro _dQ
1 

pr.azp. de. 20 .(~'fi.e),~i.f'!.J . . . . . . . . . . r . • .. . . . ... . . . . . 
c.onta,dos. do. ú:i.ic.io. <la .r;i.:ti.v.iÇl,a.li~ d~ ~tz'Jbu,~t.!le. .. , .. ·- .•.• 

t 2Q - .Na .. ~.tUe". d4. o~ -.Q-~:!;rifuj,nte debtar de promover· a íli"sori~ão 
· · ~-~ta . .será -P~-~~da.. !i~· ,Q',fÍJC·j_~- .se!I!- _pr~j~.o-~Q .. a,.Pl,.i.c,!lÇ.,~. ~4.--

• , • - • ~ • "#' • • - - • - • • • • ,,,. .# ' 
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§ 38 .;. A. izrsorição devérá· ser· :fei-ta.·U!lla. para oada estabtlecriment:o.~
ou 1ooal'.dé ativiQa.de,. ainda que pertencentes à mesma pes - · 
soa,· salvo êm relação ao ambulánte; que f"ica Stijeito· a 
inscrição Úhiéa·. ' · · · , 

§ 4R - Na inexistêtJ.cia de estàbelecimento f'izo, a inscrição será -

únioá., . pelo' lôóal a.o . dómicÍlio dó pre sta4or ·do sei'Tiço; : · 
§ 5R - A inscrição poder2' ser dispenéada qrian4o: o pil9'stàdôr do ser

viço · j& posBllir.a. Licença de localizaQão e tuiloiollmllénto'para 
o desempenho de suas atividades • 

.lrt. 46 - Oà dados apreHl1tados na inscrição a.everão aer a~ei'âde~ 
pelo con"bribuinte d-entre> do prazo de.-20 (vinte) .. diáa;c~ 
tados 4a. oõórrê:t1.eia de fatos ou circunstâncias que posam 
atetar ·o lanç$.mento do Impostó. --~ 

§ li! - O prazo :Pr•vistó neste artigo ·deverá sel .. óbservado'"quad.o~·-
tratar de venda ou tr;,nsferênoia de estabelecimento, de 
trane:terê:DCia de ·ramo ou de encerramento de atividade. 

§ 211 - A administração poderá .Promover., de ofício, alterações OBAÜL.! 

trais • . . 
;Ari; 47 ~ Sem ~reju!zo d.e· inàcri~ão e 'respeotivà~· aitera95~·s,· ·c,:p.;.; 

d~r Bxedutivo poderá sujeitar o contribu.inte a apresenta
Çã~ d.e uma declaração de dados para •fiis està~Ist1ôõ~~"> e 

-t ~=-.:~:?~~2~~:::·:~: orresp~e ·~. ~~ 
to, quando ó serviço for prestado e0b a ·f'oma ·de·--.-

. . . . . ,. . ' . . o,. .. ' 

be.lho pessoal do proprio contribuint; ou pelas aooii~ 

Art. 48 

dade s~ prevista.e nesta lei. J · . - · - · · " 
" .. , . ; , . 

II - Menealménte, quando a base de calculo for o preço doa 
, áe;i;iços. · · · . . . . ·, " ~" 

A.rt .• 49 - Os 'contr:Í.buintes · dc5 Imposto caracterizados cõmo · e~presa: ... _ 

ficam obrigá.dos a: . . . 
' .I#...;, Manter em. uso. escrita fiecai destinada ao regÍstrÕ:,;: J. 

,. • ,,., ' . • ~· ,'-- . • • N... , • 
· doe serviços prestados, ainda que nao tribu.táveist "" . ~ 

. 'II. - ··H~ "notas :é:isca:is. de s~rviçêà, o1Í outro' d~o-~to~ 
,,. , •. • r ·' A'• .. ,·. ." 'e • # • ,,_.:M . •· •· : - • ,":,. • ,: '• • . • •,;,;; 

admitido pela Admin1stfaçao, por ocasiáo·aa prestac;ao 
dos· êerviços. 
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Art. 

Art. 

50 - o Poll.ft' :lxecutivo poderá de:tinir os aodel.os ·h aim•, -
netas f'iacais e demais documentH a aerea •'Rdcat'ruma 
,._. utd.lúados pelo contribuiate, clewalo .a '~"' 
fiscal aer lllal'ltida e:m cada m dos seu •·•'tia'Mleaiaea1íelt:..- ... 
QU,. na :talta de•te~, em. aeu dcaioÚio. . . 

. · f l• - Oe li"TrOs e clocumentos :ttacai• deverió ••r leTilA 
aente :f'erm,alisados, nas con4iç~e• • .pras .. ~cali. 
aentarea;. . .. : ., , . 

§ 2• .'!'".o. li.vi-o• _8 doc~iit~u•- :tiaca:1.a, 'ª .. J!!Ü-~.~~~ 
9jo o'bripter1a a f'isoalisaçãe ~ ão pol.e~ .. ·~ :. 
tirai,~•. de. ••ta'béleeime:nto ou do haieÍl.1• «• etla/ 

. -:. ' ~ lii ' . . 1/ 

VilnJ.illte,, sai:vo no.e casoe· ·~--.e•".' ~~~.;.:i 
te.e em regulaaeJ:tto.. . ... , · · }'., 

, . - . . . . . . .. ,. " ·."\'.· 
§•31 - A. au:to~dade aa.ini11tratba, per dequ)e -~--

. ~o, e. te~o ea Tista ª. D&'ture~ do •rdt• pn~ 
•de, pod,era, o'bripr a aumt.ent••· ~~. 4eh.,,.t-t~, 
11Vi-oe eçe0.:ia1s, eu auto+isàr a ._ 4ialeailá •· -< 

- . N --~• i: . ' 
perm:Ur. a eaiaeao e uti.lisaoae a.e nnu, e ..._,:-

. . .. ~ 

•:ntos especiais. .. . . '.;··'~ 
51 - Sendo iuatisf'atérios os aeios neraais de :ti•calintâ• • ·' 

e Poàer '.l:r:ecutivo. poderá. exicir a adoção de iU-U&Z!D.'M8 ~-· 
. . . . . .. . ' ·i: •. .. . '.~ ~' 

o:a cloclllllÍen:t;ps especiaie neceasárioa à per:te:it& iP.Jllll!'.lstM .. _ 
dos •t~çóa preatd..oa, da receita ali:te~a.a· e a. lil»e.ne .. 
dertc1~. 

s:soto v . ~-, 
.uioCADioxo ~V\ 

.Art. 52 - O lilpoe~o será ~o na f'UQ. e pra.soe repl.uuta~h .:' .~ 
Parácra:to fa:Loo - !ra,tallll•-• 4e 1&119•eato de- o:de:.t.o, • ia,.... -· 

••tá .~· u pruo ~· de 20 (Tinte) liaa, ... 
$doe i&no..Uioação. 

J.rt. 53 - Q-.:ndo o Tebme eu a ao4alida4e clee eerri.9•• u••llilazt~ 
-·~ 1t, 

MM. IA a · - • MOHI. • 8179 

trat.aeau :ti•al. lil'erente., a ~11te»idade ... jn1•U.1'1n · 
pe4erá •icir·•• av:teriSar o recelldaeato 4•~~-- J9Z' 
estiati.ya. 

§ 19 ..,. O •nt.~••• l.e eell't;riRblte u •.-. ,- ,..,._ 
· .. :matift Po«•• ·aer :teito. 1»41..Uwal.M_.• ~ ... ~--~ 

'tepria de enalMl.eeiaeJltC)S ... por PJe8 ; .. ., .••• 

Tilale, iDd.epeDileDllo: · · 
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a) - de estar o contribuinte obrigado a esorita :fiaoal ou 
contábil; 

b) - do tipo de constituição da sociedade. 
§ 21 - O regi.me de estimativa poderá ser suspenso pela autoridad•

administrativa, mesmo quando Dão findo o e:x:erc!oio ou per:!
odo, seja de modo geral ou individual, aeja quanto a.qual -
quer categoria de estabelec:illl.entos, gruJ;>os ou setores de 
atividade. 

§ 31 - A Administração poderá rever os valores estima.dos , a qual
quer tempo, reajustando as parcelas do Imposto. 

§ 41 - Na hipcSte se de o contribuinte sonegar ou destruir docaen -
tos necessários à :fixação de estimativa, esta será arbitra
da, sem prejuízo de outras penalidades. 

Art. 54 - No recolh:i:m.ento do ~posto por est:illl.ativa serão observa
das as seguintes regras: 
I - com base em informações do contribuinte ou e• outro• 

elementos, serão eetimados o valor doa serviços tri

butáveis e o do Imposto total a recolher no exerc:l -~ 
cio ou per:Íodo, parcelado o respectivo montante para 
reoolh:illl.ento em prestações mensais. 

II - :findo o exero:!cio ou o período da estimativa, ou d•! 
xando o regime de ser aplicado, serão apurados o Pri 
ço dos serviços e o montante do Imposto efetivamente 
devido pelo contribuinte, respondendo este pela di:t!, 
rança verificada ou tendo direito à restituição do 

Imposto pago a maior; 
III - verificada qualquer dif'erença entre o montante do J!! 

posto recolhido por estimativa e o e:tetivaaen"l;e deT,! 
do, a mesma será: 
a) - recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dia• , 

contados da data do encerramento do exero:!oio , 
ou período considerado, independentemente de 
qualquer iniciativa do Poder ~blioo qual:ldo a 
este :for devidos 

b) - restituida ou compensada, mediante requeri.mente 

do contribuinte. 
Pd'ágra.:ro 'Ónico - Quando, na hipcS:.eese do inciso n deste arti&o, o 

preço escriturado não refletir o p:re90 do• . '-.·e 
SA 83 • so.ioo • 1/19 • CBNTBR 
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· serviço~, a. .Allministração podem arbitrá-ia, 
por meios diretos e llldiretoe. 

Arte 55 - .8empre qw o volume ou a modalidàde dos serviços o acon_ 
· ·se1he, e tena.o em vista facilitar aos co.ntribuintes o -

cUJnprimento de suas obrigações tribu.táriaa, a Admil:P.at2'!, 
çâcr poderá autorizar a adoção de regime espeoia1 para o 
:pa·gamento do Impbeto. 

S B C·l O VI 

na!'RAQO!S · 11: PENALIDADES 

.A.rt. 56 .,.... A.S' i?rf-rá.ções serão punidas·com as· seguintes p Dalidadeet 
. :r . .._ mul tã de iinportânc ia iguia.1 a O, ~1' da Base de CaÚe1tlo 

re:t'erlda no art; 34, nos casos de: · ~--. 
a) ·-'"falta de --inscrição ou de sua alt~ração; . . , · 
b·) ..: inscrição; ou súa a1teração9 cOm.unicação de-~ 

dã. O'!l transf'erêhcia de estabelecimento·!.'- elláer

·remento ou -tra.nsferêneia do ram.õ de ati:vidaa.é , 
fora do· prazo. 

II - 1ll'tÜ.ta de-ilnportância· igUal a 1,5% da Base ~e cál~'1lo 
referida no art. 34, nos cá.aos ae: 
-a) ~ fal t9. ae livros fiaoais; 

b) -.. '.falta de escrituração do Imposto devido; .. 
e·) - dados incorretos m_ eeo:rita.·:f'iscal ou doo~' 

· f-±seaisJ 
d) - fal-ta do· nÚmero· de cadastro de ativiêle.d#s em. ... 

· ()llJilênt-os i'iscaisé _ 

III - nntlta de :ilifportâ.ncia· igúal a 2,51' da :Base de cál.o~ 

SA 83 • 50xt00 • 7/79 • CBNTBR 

reterida·no 1'rt~ 34, nos casos de: 
'B) - :falta de dêol~ação de dadõsf 
b) - errõ; ·:om.iesâ'.o ou falsidade na declaração cie .lar 

dos • 
IV - multa- ae· importância iguaJ. a 5~· da Í!e.sé de .aálculo ""' 

referida: nô art~ -3 4t ·nos casos d~: 
a) - f'altá.- dê-elo.iasão-·cie nota,.fisóãl ou 0'8.tro aoou .,. 

ni.ento àdtlitt1:d1>- pela Administração.1 , . 
·.'b)--'ftlta,ou·r"eõuée."nà exibi9ão de· livros ou:ct'°'1l. ... =

mótoe· fibCa.isl 
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o) .... re~~ d<> '9'StabeleoiD'rento,- ~~do ·clomi"o.:E]J.o . 
. do. pr&stador,, ·de livros ou _dq,oumentos :fiscais 1 

. d). -. aonega.ção de documen1tos para apuraç_ão do prêc;o . 

. do.e ·se:c:viços -ou da ·:f!lla.ção da estimativa; . ·. . ' . . -

e} ~ embaraçar ou· iludir" a aç&o :f,i1'oa1._ 

V ~- ~ulta -de :Lmportânoi~. :igDa1 a -5°" -s~b:r:e ,a dif'-erenoa -:· 
entre o -val.erréc~lhido e o valor efetivamente devi

do do Imposto. 
VI - multa de :U:nppr.tâ:npia ;igual a 50!!' sobre o valor do I!! 

post«?·, no e-aso de i'a.l ta de recolhimento do Imposto , . . . . . . . . . , 
ap~o por procedimento tri but_ario; 

VlI.-multa·de importância igual a.1~ sobre o.valo-J! ~-: 
. . Imposto, no caso de não rete~e do- Imposto- d&v.f:d.ot- _ 

VIII - multa. de importâno:i.a. igual a 2~ .sobre e. val.or d~ 
• •' .., ': e 

Impoi:ito, no ,ca,90 ,da -fa-3: ta de .recolh~J'.ltO _-d~ !lq>osto 
retido na fonte. 

' 
s·:m 01 o· VII· 

ISENcQJS 
o 

. 

·-~~ 
'. ti\ 

·, 

Art. 57 - Desde .que oumprida.s .as ~xigências .da· l:egislação, ficam -
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isent~s .do Imposto os servi~os:·. -
a) presta.dos ·por -e~tes .ambalantes;. · 
b) p~st,aio~ por a..ssociaçÕea cul.tUPais-;-. - r; 

e) d~ ·dive-rei..o -pÚ blica, consistentes em eepetác~os 4~-' 
port:i.:voe,. -Mm .vema.de -iJlç&ssos.,. pu.les -ou-t&lõ.ea . ele. 
apostaa,. ou-em. j~gos -e. .uÍbições competiÚvas., :r9ali-'.:~ 
.~ades entre associações .ou-conjuntos; .. 

d-) de, ,div:ereã~ pÚbÚca,. com .fine b~ne:ticientee, ou oon ~ 
side~ados .d.e -i.nt~e~e Õ;a ow.nunida.de pe1o órgão de -

. -· - - . , , ,,,,, 
eduo~çao_ e Cultura do Mw:úQ.J.pio .. ou.o:Pga& sim±lar.. - .. 

e) executa~os~ por admurlstração ou empreitada d~_ obras 
.- .hi~u1io.a.s o:u.. cle·.c,onstI'UÇã~ civil:,. e o.a re.SP,Wtíw)•~ 
ee~çaa .de ,engenbaPia consul.tivat _quando contratado• 
com e. União., · Esb.aoa; .l>:i:~t;.1t~ :hd~~ Muu:ic!pioa'" ':". 

,.. • ~ - - • • ,1 , , • • , 

Autarquia.~ e Ib.p~eeas Ooneess.iona.rl:as·d~ Serviços .PJl 
blioo.se· 0s -serviços .d.e E:ngenhar±a Oonsultiva são , oa',· 

~ . - ,.,,. - ' . . 

seguinW.IJt - : 
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I - EiabOl'e.çião d:é. p~a· Diretól:'éa, ~os. d,t!j: Viá'b.:Lti~ 
de, esVad~ 0rgu:iísao-ionais ·e -eut:Fo:s- relaéieriád&s--•àl!a 
obra:~ e- ee.rViges de ~ngelahàr1:a;. · ... 

II - ElabonÇão de--ante~re)jetôa-,, pPGjetc:>s báaiOos =t pro -
j"et~ e:i'.eeutiwá para t:raballloa· dif .glNlha.ria ; 

IIl>""'-FieC&a.ize.çio ··e '.sa,pe"rvisão ie- o~é -e ·eeNíçee de: -. ·:-:
geiihar::ha. 

'!llm.·u mv.:rces· UR.BilOe 

_ -~Al~U:W- . IV · 

~~- :rm .?º~~ :OE _mp . 
. ~ 

IlfCD:lftNsil 

J.rt. 58 - A !l!aJCa de Cole~ d~ Lµ,~ tem como fato gerador a coleta 
e remoção do lixO' dv··iJlrÓTei"eai:tioado. 

Parágra:ro 1'nico - As remoções -~M.Ó#1s de lixo que excedam a qu,aa 
tidade máxima fixada pelo Executivo serão feitas 

. . . ·. -... · 'me'dumte- cr pagáme.nto .de ··pre,çG :PJ1'11Ue·i.:; : ·. :.·.~: .--: 

:;;ó1~; : .... ,·,,-,"~ 
Art. 59 - o contrifumt~: ·aa ~aXa &"o p_ro}D.-íefárlÓ/~cr ~fl.~""â~~)

aodriio J1f1l ~~ti ó ·poàéuidor a quilq~r -titl2io" a• iséii· ·-.,::.. 
im&vel.edlfj,c;.,,do. ~ituado .eDÍ. io·oal onde :a Pre:feitura ll&ll

tenha,, com a re~i~de ~e~e~s~~f -0~"8~~9êii: ~y.-7:. 
ridos nc) arl:i&~ "à.ntériozi: . . . . . . ·. ·. ,: .... ;; . ;• -~ 

'?""". 

S.JLC ·l .O .Ill 

~ ' G1:u:tJu) DA: . ·un . ·' · ' ' . . ·,. 
·- ', .. ~ ~ -

. .. "" --"'· - .,., . - . ,. ..... 

Art. 60 - A Taiã. teni ·oomo ri:he::i:1'lfa11e • o- ·cueite"lo à-o :nm~o' ~rifaâ:. 
. . ... : . . . , -. ~ . . ~-- .. , -,.. . .. -· -~ , -~ ' .- . .. , . ':. -- -· ..... . N ~ ... '"' ~ ':., 

do pelo eon:tribUlll.W 'OU colooad~nl· sua. diSp<J81çao·,. ·~ 
- . .. - . • ...... • .••. - .• y.-:: ...... '~·~ .- .. ,. ·. . ,_ ·~ ""\.. -..... 

caloúl.ãc!â em :fun(jao da u'tiliMQ&O e- <1fí ·area edi:tfe·àda · ... , 
do iaóv:ei~· =de acordo com a tabela. do A.NBXO vn. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Lfl.i 572;. . de 10/7'/7'J · 

ESTIDO DE SIO PIULO 
--o--

S·B·g 1 ·0 ... ;v 

làAN~O· 

f'ls. ~J: · . -

Art. 61 - A Tua será lanç'ad.a, àliua1mente, em nome à:o'- côntríbuln.'tié, 
- ' . ·- . ,.. . ' . ". . ~ _,. . . . ~ 

com· base nos dados do cadastro imobiliãrio;·· aplioàndo..:.• 
no· qUe 'OO~ber~ as norJ'Áas "estabelécidas p~"o liiipoêtô ·· ".;..
Predial ·e Territorial Urbano. 

SEC X O V 

ARRECADA<;iO ·- . 

Art. 62 - A Taxa será paga na. f'emia e :i;wazos regulamentares. 

CAPíTuLO V 

Tt\Xl Dl!l LnlPEZA Plt.BLICÂ 

SE.O .1 O + 
--IM:mê:neia . .. ~· ~· .. •. ~ . 

Art. 63 - A Taxa. tem cem.o fato ~era.der os s&PV:i,çes~:p~~os em -
logradouros pÚblioos, ~ue objetivem ma~ter limpa a Cida
de, tais como: 
a) - varrição, lavagem e irrigação; 
b) - limpeza e desobStrução ·ae btieiros, bocas de lobo, -

gal.erias de.. águas pl.uviais & -~&º•;.:.··. -
c). "!"' c.apia:la.ção; ·. • 

ã) ·-. d~fin:reçção g,.e.. locai~ insâ.lub~e .. -. . . 
Parágrafo \1µ1.co - Iiía :W.l><?tese. d.a.: p~es"t;aç~o .de· Il!.8i~ de'. wa"~:q~·:. 

. . ·· . baye~· ~ i$.nica incidência.' . .. 

SE Q l O !~ ... ~. 

SUJEITO .• .JÚ.aaIVO · - : .. 

Art• · 64 - coiltri buillte: da Tá:llL: x· ~. ptji~:Hetario ~. o::t?-~-ele â~ 
nio utíl 'ou. o' pe-àslrldor a qüilquer t!tui.9 '' J.iüde·µo 'a:~· 
gráaom.o '·11ú'b11c-õ ~-ê:àdê ·a·Pref'é±t-~ màn~lilia, ·· c0m ·a r.~·-

1ariàaá.~· heceisãrià:·~. qliàl:ql:têr··a~ã se:i:-v±90• menoion&4• ;·.~ 
SA 13. 50.100. 7/79. CBNTBR t, t Í ·, ' no ar igo a.n er or • 



m Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
ESTADO DE slo PAULO 

Parágrafo lÍnieo - Oonsider~-se também lindeiro o bem imóve·l de 
. acess9_, por passagem forçada, a logradouro pÚ -

· · blico·. 

S E·0.10. Ij[I 

·aAAqm.o DA Tm 
. . ' . ' 

.Art. 65 - .A Taxa· tem ~omo fÍnalidà.de o· custeio do serviço utili - · 
zado pelo ~ontr~puin~e ou colocado a sua disposição, e 
será culculada:· à··razão de l" da Unidade de Referência, -
definida ru:i.s.Diápo.á:i.ções Finais deste Código, por metro 
linear de testado do imóvel beneficiado pelo serviço. 

SEclo IV 

LANC.ADNTV · A'' 
Art. 66 - A Tua ;..,.,. ~~~a an~lmente, em nome do con-tribuin~ 

com base no-s "d.à.dos do· cadastro imobiliário, aplicando-•, 
no que coube:r:., .. às. normas estabelecidas para o Imposto -
Predial e Territorial Urba.no • 

. SEC l' O Y. ·• 

· .. AilREc~çJp. 

Art. 67 - A Taxa S-er~ pàga. :r;i.a f?~ ê Pi-a~~~ ~e~ntaris~: ·. · -~ 
- , ... ·~ . 

·.0:. AP·1 T U LO VI 

.. · ~AU- l>E .CONSERVAClO Dlt OALCNQN!O 

·s s ç t.o. r 
INC!DtNCIA 

.Art. 68 - A Taxa tem_cçnnQ ;fat9_gerador a prestação dos serviços de - , - . '• , 
reparaçao e~·IllQ.1iuteI1<;áõ ·aas vias e logradouros publicos -
pavimep.t~dos, inclusive oe ll:e reço~icio~n.1io dt mtiO? 
:rio~.~- zona ui~-. dó ii:unlõfp:i.o~ • . ·· _· · . . ~ ~ .. : 

. ,, - . ' ~ .. . ' . " .. - ... - ' -. '. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneiria de Ubatuba 
ESTIDD DE SIO PIULO 

--o----

- S,B· o·I o .. II· 

SUj'ÉITO 'PASSIVO 

Art. 69 - Contribllinte da Taxa é o proprietario, o titular do doa! , . . . . . . . , , 
nio uti~ ou o possuidor a qualquer titulo de bem imovel 
lindeiro ·a lagra;d:ouro pÚblieo, onde a Pref'eitura mante -

nha.' ~01!1.ª ~gul&!i~d~ nece!ilsár~a, os B?Z'V_iços e~pe~if! 
oaaos nó artigo anterior. · ,: ·-

Parágrafo ~niÇo < Conside~â-~e _também iindeiro ó be&.-·im.6~1 .. dt 
' · à.c~s;C>, por. pà.ssàgem'fÕrçada1· â. _iogradbllrb: · ·; :: ,. ·.~--" .......... ·. ,.~ ... · ... 

pu~lico~· · ~ · ' 

S E.2. l O III 

. C.UCULO DA TAXA ~ 
-~ 

Arte 70 - A Taxa. tem como finaiidade ·o c_usteio do seriíço uf-±I~o 
peÍó contri~últe, ou p~r~tó é/frua diepôsi4ãó; e ~-1-1:.ca.t.: 
ctilade.' à razã~ á.e'J$"a.a. ·-unid·áde. de r~f~r~noià.,- c!e~Ú 
nà.s DÍspÕeÍ.Çõêe Fuis.ia &eãté cóaig~, por· metro''1:thê~ 41 

' .. , . '~ . ' , . . . ,. - .· 
testada do imovel beneficiado pelos serviços • 

. SE~ lo· IV 

.. :w.NCMlENTO 

.Art. 71 .... .A ~xa beri .lá.nçada .án.ua:lménte, · el!l. nome~ do·' cóntr1JDuinte, 
com base nos .da~os do cadastro imobiliário,· aplioaildo -

.. se no q~e ·couber i · ~s 'l}OI'J!IB;~ e.stia.~lee~~as para o Imposto 
Predial" e · !ferrrtorial ·. Urba.no• 

SA B3 • 50z!OO • 7 /79 • CBNTBR 
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Prefeitura Municipal da Eslãncia Balneéria de Ubaluba 

nú -$12, de 10/7/79 
ESTIDO DE slo PIULO 

--+----

.Art. 73 - A Taxa tem como fato gerador o fornecimento de il.umina -
ção na~ ~ias e. lqgra.d.ouros públicos. 

SECIO II 
·-SUJEITO PASSIVO . 

·.. l . ~ ... 
Art. 74 - Contribuinte da Tw é o p:Z.0prietário, o tÚUl.ar db i&.a 

• ·, .. .. ~ - • .. .~ ~ ,. '-1 ~ ·_ .. ' ........... 

mlo· Útil ou o post=iuidor a qualquer título ·de bem imÔV81?-
. . l~deiro ~ logradolll'.~ :publicp benef'ic~ado ,P&lo :se~ço_. 

Parágrafo "6nico - Considera-~e tamb;m lindeiro o ~m imÓ~l. d~ :. 
e.Óe;seo', por pe:ssa~m f~rÇade?, ·a .l.oÇadouro ·• , .. 
publico. 

S·E ç l O III ~-

Arl\• ·75 .- A ~=o: ~:dada o custeô.o do '""""'~ ~~ 

.Art. 76 
. . . 

do pelo co-ntl':l.bu:ifite ou .posto .a sua 4iapo~~,:; a_:.~:-:
~aloulado. em razão· de• 2f3% tia: Unid~de" de. Re~~~ ~·~· 
niQa nas .d-:iépo.siç6e.s- ,finais; dest~ o{>digo, .:por, -~- ;U• t' 
naar de :testada do dm.Óvel.' benef'aciado peao . .ayviço. 

SEC!O. IV 

LlNbANiqiTO 

- As Taxas serão . lançadas anualmente, em nome do contribu
·irite, · o'om base nos <ta.dos c·onstan't~s do"' oàlas.1tre lln0-b1ii{ 
rio,: aplica:ndo-ae·, n0 .quE! conbe~,. .a·a horinY =~s~'bci~i 'iii
'd:a.s :tiata· o Dli.p'bsto Pl'édial' e Terri tb.rli.:t ~o; ·; · :. ;~d 

SECXO V 

.A:RRECADAQl() 

Arte 77 - A Taxa será paga: na forma e prazos regul.amentares. 

i • 

SA 83 - 50z100 • 7 /79 • Cl!NTl!R 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneiria de Ubatuba 
ESTIDO DE SIO PIULO 

--o--
Iie1.º 5,.2; de l0/7/79. · fls. 27 

-
.Art. 18 -. A Taxa é devida, uma única vez, p~la utilização, e:retívi -

ou potencial, de qualquer dos seguintês serviços: 
I - pavimentaçã·c da parte carroçável das vias e logra.dou -

roa PlÍblicos; 
II - substituição da pa~:iJILentação anterior por outra; 

. +:II - t~rrap+ellagem superficial; 
,.,__ . -- . - - . : 

IV -·obras de escoamento local.; 
'li. ' -~ ' •• 

V - ~olocação de guias e sargetas; \ · · ~ 
VI -;:- con~lidação do lei~o carroçável ; . . · '-·" \ 

..Art. 79 - Antes de. in.J.ciadoe os s~rviços de pavimentàçã~, a Pnttei t 
tura divuJ.8Çá_ aviso, :pela imprentia oficiai o~ ~ :tigão di 
circulação local., ... especificando: 

II - o e~sto_erça.do da obra e o seu prazo de duração; • 
I - as rha.e, . tre.ob.os ou áreas que serão pavimentadasJ ~ 

III - a firma empreiteira, subempreiteira ou contratante que 

,. r,eal:I.zant o serviço, se o serviço for ~xecu1;JP,de\ po:;r,,_ :; 
. . .•.. _ .. f, 

terceiros; · ~ · 

IV: -a,""ª tÇI~ a seJ;'. payimentada e. o. custo d~ ~~ ~ 
.. a+"ad,o, de pa:vimen~açie; . . . -: . ~ i; 

V.-, o ti~o de pa,.vill~nta~p., b9m, como o.utraà cp-act•rÍsti -
c·a~ q~ sµ-va.m. para id~ntifioá-ia. . . . 

S E'Ç l'. O II 

sp.rauo PJ,SSIVP .- , :' .(:·--~:!: 

- , · · . L .:· r:· ii, 
Art. 80 - Cantr?-quinte. da Tµ~ é o p;i:oprietEÚ'io,- .o ~itµlar. '}i1('1 

nte .. µtil.ou o.·poas-u.idor a qualquer t(tul.o. de .bem.'f°'º~t -
lindeiro a logradouro pÚblico beneficiado pelos servi9oe. 

Pai'ágre.:to ltnioo - Consi'dera~se também lindeiro o bem imóvel de aoee
. se,,. ~er, J)&ssagem :forçada, a logradouro público. 

· a·:s ç I E> llI 

QAJ&TJLO , ·Bl TAXA 

. e ./ ·"/ 

J.rt. 81 - A 'fi'..µa. E!fll:rá ç~~i:qaa:,·.m~1;J.P;J.'.4:~~â~-se o número de metros 
de testada :ideal. de :iJILÓvel beneficiado pela pavimentação •.
pela metS,aa··~riáfgura da faixa carroç~vel e pelo custo do 

metro qu.dftdô'petvimentado. 
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Prefeitura Municipal da Eslãncia BalneAria de Ubaluba 
ESTIDD DE slo PAULO __ .,___ 

L:li '572, :de l0/7/79 

J.rt~ 82 - A testada ideal· e se'\.?- cálculo 'Serã~ objeto de n~nto'. 

Art. 83 

J.rt. 84 

SEC~O IV 

Ll.NQAMENTO 

- Real:i;zado o serviç~ de pavime~tação e conhecido o seu oua 
to, este será publicado e ser:ão fixadas as Nspeotivae -
cotas pela repartição competente. 

- A taxa será lançada em J::\Ome do contribuinte oom base nos 
dadQS d~ cada.stl'.o imobiliário. 

SE 9 ÃO V' 

ARREaÂDAelô 

; .!. 

Art. 85 - A Taxa será paga parceladamente, de con:formiia.tle·• o 
dispos-to em regulament~ - ._. 

~grafo "Ô'nico - O pagamento fei<to de uma só vez ·e at~ a:. data ··d•· 

veno:bii.ento da primeira parcela gozará do demontc) 

de 20 "* 
TJ.XAI PJU> J;XERctc:to po ~ODER. DE POL:!cIA 

' ,- . ' 

, OA1P:t!ULO lX 

TAXAS DE LICENCA PARA LOCJ1.'IZAC10 DE ESTABELECIMENTO DE 
PRODUçIO. oomc'Io/ IND1'S'l'1U.A E'DE PRESTA.C10 DE SBRVIOO 

S E Q 1 O I 
rmudiyu 

.. - . -
~ ~ _:;,,:. 

. . . ·t· • . . ·" 
Art .. 86 - Nenhum eetabel-.õ.imento comercial, illduiitrial., ·'Pri'st~ j;-

de .serviços, açopeo'WÚ'io e de dema;ie ã:fiiviaa'~ ;.ae-~ 
loca.1izá.Dlise rto MlmieÍpiQ,. sem gréviQ n.ame·'lt :ríee'.ilil&: :.. 
ção das co:ad.içÕe!iJ de localização concerne~tes à se~ -
ça, à hig:i,erie, à eiÜde/ à ordem, aos costumes, ·ao exercí
cio de at,;i.ti'Cl~d~a. d:eP9'.ntes de cenoeseã.o ou permissão -
do podE!r pÚblio~,. à tra.nq1t1lidad~ pÚl)lica .ou ao re~i"fio..,, 

- .••• ·•. . - •• ' .· . •• • •• ~ < ••• !. 
à propriedáde"• ~ aoé 'dii'eitol!I ·ina:irlduaie ·ou. •ol;e1:~~~ 
· oOlllo ª'? · cum:primel1to â.a: leg1slaçãê ~.stieà._ · _. .'' /':: ti:. , 

SA 8J • SOdOO • 7 /79 • CBNTBR 



Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba 
(STIDO Dl SIO PIULO 

lei 5.72,_ de. 19/7179 fls.- 29_ 

Parâgra.fo "Ô'nico - Pela ,.Prestaç~o _do.a serv;iços de q~ trati~._ o "..oapµ:tJ~' 
- ' , >. • • • ~ 

deste a.r,:tigo cobrar-se-a a Taxa independentemente 
da GQneeseio da licença. 

Art. 87 - A licença será -vilida para o exercício em que for conce -
dida, ficando sujeita a renovação no exercício seguinte. 

Parágràfô' "tt:riieo-- Será exigida renovação de_ licença sempre que ººº!: 
rer mudança à.e raino de ~tivi~e, modÚ'Íêa~Õé~' ~ 
nas oarà.ctedstieas do es1tabeleoimento ou trans -
~erêneia de local. 

SEQlO II 
SUJEITO :PASSIVO 

A.rt. 88 - Contribuinte da Taxa é a pessoa física o~ jurídica gpe 
·-e:x:p'iore qualquer' atividade em estabel~cu;_erító sÚjeH'o 
fiséalização. · 

S.E 9 I. O III 

0'1a9Lo •DA TAXA 

a esta Lei. 

~ 
~ do Anexo li 

§ lA - no ºª'ªº de atividades mÚltiplas exe:roitlas no m.esiae leeàl, a 
Tas:_ será cfii:eu:taãá 'á -d~Vida sobre a que' eniver •suJ•ia ao 
ma:ror· -8'.mls 'f'i'scei. 

§ 2A - No caso de despacho de~avorável definitivo, ou desistenoia 

do pedido de licenç~;~ a Ta~ será deviia e, 25" do seu val.or, 
equiparando-se a abandono do pedido, a falta de qUàlquer prã~ 

-"1.'1dê~~ . da. "pa:rt_e- · ~:fJeJ?e sea<i9t que imij(>rtEr •_ aqqi ~1t6'.. 'lÓ 
proc~-

ll,X .,c_i O, IV 
LMÇA:Q!]O 

A.rt. 90 - A ·fa.Xà seri:· la.Iiçád.a em Ifonie do eo:ntribui~:te.1 0~ .~IKs~ 
dàaoã cto ·~ :á4s~;d '"tisd~i. · · 

Art. 91 - o ê>oitt~~~?i~te·_ '(º'~~~à~- ~,. ?.9•un;i.o~, ~ .. l',;re;t.~i,~.,· ,du~ 
de' 20 d"fas~ par~ f~ 'Sf.é' J1.twLJ.iz~~:ãQ .. éµL~l:" _,as ee~ 
tas~ ocóirEi~e:rae: 

- alterá.ção da razão social ou do ramo de atividade. 
II - alteração na forma. societária. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
[SJADO D[ slo PAULO 

Iéi ?72, •dé ·1017179 

SEÇ~O V 

~CA.pJ.ftlO . 

Art. 92 - .A. Taxa será a,rreQadada de aoordo com ()-disposto em ·re~ 
.mento •. 

CAP t T U-L O X 

TAXA DR "'LieENÇA Dlf ESTAm:LECll>!ÉNTO 1!lll . 

HORÁRIO ESPECIAL 

S l(O ÃO. I 
INCID!NCIA 

.Ar-11• 93 . - A Taxa é d-avida pela atividade munic.i:pa,l d-e fi;a:ca1ização 

a que .se submete qualquer ~ ss.oa que -pr:eten,d.a ~teJ: :-.

aberto es:ta~lecimento fora. dos horários l2$rÍrlaia: de· :fun ·-
cionamento. 

•SEQÃO II ---=r:-
SUJmro P~IVO ; . • ~· 

·.!:r,1,. ~94 - Contrilhlil'Íte da Taxa e ·a péssoa f'isic~ ou jur:i:diea·NQOJl 

·SEfvel peio estabelecimento sujeito a :fiscalização. 

sai: ex o m_ 
C!LcULO DA TAXA 

Art. 95 ,- A -Taxa será calcula.da· d.e aool"do QOJD:-a ;abe·la -do ~+iae:x;e;:'.g.--] 
a esta lei. - -

·' ~-

SECló IV " 
LANC.AMEHTO 

., .• .... '. 
Art. 96 - A Taxa sera __ lança?-a em nome do contribuinte com base nos 

dados do cadastro fiscal. 

S.E.-C·Ã .. O .. ~ 

A.RRECA.pAolo 

Arte 97 - A _Taxa _s~):'á :Qr,['eC~d~a .de acordo com O dispos-to ~~-:~~ 
.. mento~ 

SA U • 50.100 • 7/79 - CBNTBR 



Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba 
lSTIDO Dl SID PIULD 

.cg:tTJJLO XI 

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 
·-·s·E-c·i o I 

IliCID!N'Cll . 

Art. 98 - A Taxa tem com.a fato gerad9r a atividade municipal de 
f:i,~calizli!-çio. a q UÉ! ~~ s~boo"b3. q~lq uer pessoa que preten
dà utilUar oú explorar·,. por· qua.lquér- meio, publicidade
em geral, seja·em·v1ae·e·1ogradouros públicos ou em lo -

cais deles vis!veis:ou de acesso ao público. 
Art. 99 - Não estão suje-i:t.o.s • .a. T.axa os dizeres indicativos relati-

vos a: 
a)~ hoepitais,, casas de ~Úd~ e .. cong.iriê~s; ·;i!~io~~~ 

: . ' . . ._ ' ~ . - .. - ;. --~. ... ~ 

. jas, ·chácaras e. f'a.zendas," firmas,,- eÍlgeriheiro_êt~ ,:r -
. -g,~i.tet-~s ou proi'issionai"~ re~porisá've1s· Pelo 'pi-Ó';Jito"" 
.. e'· exécução de obras, quando nos locais destas; 

·" - . . - ' 
b) - propaganda,eleitQra1, politioa, atividade sindical, 

culto rellgi.o.so.e.at.ividades da administração pÚbJ.i 
ca; 

.. e) -. ê-x~re-eS~é·s dé P_rbpriéãad'e e· de -~ié~~-·~ .'.~. ~~·y:;.9 

. ;~º~= . . .... -~ ~ .. 

Art. 100 - Contribuinte da Taxa é a pessoa física ou jurídica in -

· . . · teressado· :ao .'exercíe:fo <Ia .. at:i.vi.Ge.ds- t:\étf'inüã~:S•tici~:&-
r ·a.e~-te ·ma.pítulo. 

a. :E(g X O III 

ª'WTTLO-AA TAXA. 

.lrti.• ~1-01. ".". A: ~axa -s~"· oaJ.Gl.ll.ada. Ae ~<?rd.~ .oo.m_-_a. ·ta~~ ~~; ~~ ~-
~:TI..- .. , . . .. 

SEOlO IV 
f11jce'M:D:l'o. · 

.. . .. ~ 

Art. 102 - A Taxa. será·'Iàl:iça.êra ·em nome da pessoa que desem.penba a -

_ $-tivii~ê àe- ~~1'.Ue.i.daàe., . ._ · - · · · · . : ·- ·~ • . ., .. ·-.~ 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneiria de Ubatuba 
fSTIDD Df slo PIULD __ ..____ 

üd. 572; de 10/7/79 
~ ~ .... '• 

f'1s. • 3'2 · 

S :&·ç-1 o· V 

.A'.RRECÀDA.CJQ 
,., . 

.Art. 103 - A Taxa sera arrecadada de acordo com o disposto em re -
gu.lamento. 

CAPÍTULO XII 
TA,p. DE LICUQA Í?ARA. EXECUÇÃO DE Ol!R.A.S Pgg,:r~. 

' . . ' - . ·.· - . 

.Art. 104 

- S-E· 2 X O I • 
urernbcn 

--A Ta.Xá tem cemo f'áto getador a atividade m'ilnicipal de 
vigJ.J.âneia,- CGÍ\trole .'e f'iscaiieaçiô do· Ctmlpriílinte\iàe"; 

"exigências municipais a que se su"t.enete qualquer pessoa
,. que pre.tehaa l'ealizàr obra~ paÍ-tieulâres· à• b~~~i
ci vii; te q~lquér · especie ,. l>em' éom.01 pfetend.ã' f'a~•r';' w 
arrua.mentes ou loteé.mentos em terrenos paf.tãõülare• ':; 

SE trio .n 
-~ ; ;,~,-~~·;· 

.., -% --

SUJEITO l>ASS!VO 
< .. ·;..; 

Art. 105 - Contrieuinte da Taxa é a peseoa interessada na. realiza-
~ã.Q El.f:1S'-©1iras- sujeitas-a. liêeMiueirlie •u-:a.ffisca.1iza -
ção do Poder Público. 

S E·çI O Ill ~ 
cttcfu.ô.Jl.l., ~.w,; .· · 

APt. 1,66 ,,., A Q:a.xa senÍ< oaloül.a.da "de . a.eez·ã0 eõm. Q; tãbe la :d.ô : .be ·. ,, 
nr.._, .. 

-S...E e I o. IV 

LANCAMEN;O 

Art. 107 - A. Taxa sezi_lançad~ em nome do contribuinte uma Única -

vez.~ ·" .. . . . _ ... '· ,,.. 
Parlgi-a.i'o.'ltrí.ico..:.. Na hipótese do deferimentó.do :Pedido.e não in!c:í..o 

"'" da obra Jao :Pr~zo de 6 m ses, ocorrerá nova ino! 
dência ®~Taxa. 

-·· '-··--·" 
S!OJO y 

ÂRREcA.DAQÍô' . : , 
·- ::;.. j. • '...... " ~ : ,,. 

~ 

Art. 108 - A Taxa será arrecadada na entrada do requerimento de 
concessão da respectiva licença. 

SA 83 - 50.100 • 7 /79 • CBNTBR 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
fSTIDD Df SIO PIULO 

--+-----
.~.i -5-72, de J.0/7 /7.9 

CAPllUL-0 .. XIII 

TAXA DE.~ DEANIMAIS 

S&QÃO I 
_ ÍNc~rrou 

Art. 109 - O abaté d_e animal destinado ao consumo pÚblico, quando 
, _ ;f."eít9 ;!."opa d~. ~ta_douro munic~_pal,. só se:ti pe~itido -

mediante licença da Prefeitura, precedida de inspeção
aanitária •. - -

) Art. 110,- A taxa tem c0mo fato gerador a inspeção sanitária de 
. ~ -· - " . ... -., . ' ' . ~ - . ~~ ·. ~ : .... ~"' 

que ·trata o artigo anterior, desde que verif'icada a ~· 
• "." - . • . ' ·• . • .... .- . " : • ' :. l. • ~. :i;; 

~o _exfstSD.é ia <l:à-· f'~ace.liz_~ção :ed"eral ·óu e·~e.aú~~:1,. · ·· 

.S .E .o .1 ª. );I 
;g_JE~O_P.ASSIVO •. 

. ·~ 

Art. 111 - ·o ·0011-fu.i'bi.imte :de: Teia ·é a pes'.aoà :f'{àiea ou ;t~cli~ -
interessa• n0: ~ba.t!=i do animal. 

s ··:gc o x ·o· · 1rr 
o1ierito ·DA· Tili · 

Art. 112 - ~ ·T~ ~er;(c~~~ad~ de acordo com a tabài.a d.~' ~o F:. 
., , .. . .. . . ~ : " •.. , t 

-VI. - , . ~··· 
SE ·y Ã Q. - .J;V. 

' 4 ,• ~ 

~(). 

~. :u3-:.. :A Taxa :se~ '.la.liça.da em ··nome ""do contribu:tritê eempfê:;ilbê' 
fo~ re~uerida_ a res~ectiva licença. 

S"l:S("Xo··v 
A.RREcAÍ>ÃCro .. , 

.A.rt. 114 -----:A..~ será arrecadada no a.to do requerimento, indepen-

. ~nt~mente ..da- -C.Oll-09-E!eâ.Q da -ll,c.ença.., , , ,. J.~: 

eAP:frUU> EV · - · 
TAXA DE LIGBÇ P.IRA -oclf.2A.ÇÃO DE. 1REAS 
EM VIAS E LOGRilOlJROS Plt.BLICOS. 

SA ll • S0.100 • 7 /79 • CBNTBR 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESllDO DE SID PIULD __ ._ 

fls .. :~- .. · 

Art. 115 - A Taxa tem·c0J110 fa"tro gerador a atividade municipal de 
vig~lân~ia; ·ce>ntrole e fiscalização do cumprimento 
das exigência.e µmnicipais a que se sub!lete qualquer -
pessoa qúe ocupe ~ias e log-radouros públicos com "8! -
culos, ba.rí'à.õas; ·mesas, aparelhos e qualquer outro mó
vel. o~ utensílio para fins comerciais. ou" d-e· ~s.1raçã~ 
ãe·· serviços.: . , ·~ . ..1. 

Art. 116 - Contri)uinte. da Taxa é a ~ªªQf física eu ~cliea "Cl.U 
"-~U!llª ár.,ea nas vias e logradouros pttb11ooe nos ~mos 
~<>',artigo a.nterier-~ :• 

.SEO.XG.III • 
CllCULCf DA: TAXà: 

Art. 117 - A Taxa ·sará. <iàJ.cu.lada de acordo com a Tabela do Anexo -
v. 

S1 ~ C_ 1 o . :ry 
WC,AMENTO 

'· 

:, .. ::.. 

Art. 118 - A Taxa será lançada em nome do contribuinte com base 

nos dados a.o· QaQ.astro fiscal. 

·-~'E Ç"l. O V 

ARREGADAQib· 

.Art. 119 - A Taxa. será..: arre.o~dada de acordo com o 
gu.lameii'tOi ., 

eAP.llu:OO XV • -. · .,; , ; 71 

~p· E :eDAL,IDAJ:>EI. RELATIVAS· AI TAXAS 
• ·DE PODER ,DE POLÍCIA 

Art. 120 - As infDELÇQ.a~ .u~o punidas com as seguintes pe.Dalidadee 

I - Cassa.çia .da. lieença,, a. qu.ai,uu tempo,,, 'l.~9:' ~~-~ 
" . ~em de, existir, -a~ e0nU.11.iest _,xigidae para a sUa -

' . .. ~· ' . . ~ 

SA ll • S0.100 • 7 /79 • CBNTBR 

oonce~são. 
II - Mul1ia·'de J.e~ do valor da. .. T~, no exercício de e
.~-: Q.tlàlq'll~··sti:rl~de,&UJeita>a~ poder de polícia sem 

· , -a., N'Spért:tn/ :ticençeu ~ 

III - Mui.ta ie·· 2~ ão valor da Taxa no caso de não 
obse~~, Elo disposto no artigo 91. 

~~ ... º • • .,,.• o 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
ESTADO DE slo PAULO 

--o---

P~o 'Ô"nisil - G _aon.tFibuinte da ~a dê ~.L~ce~c;a ~ lloe~U..
qâ'.o ,e "Funcionamento .est~ 'SUje.it.e: ~lil !e;ehamento 
de e.stabel.eoimei;i.to quaa:ulo .<ieixax de 0\111.PJ:il: aa 
intimações- expedidas-pe·la P-~fe'itura.tt 

:- ~" 

CAl'fTULO Xví 

D;L CONTRIBUIQio DE Mi.rJIORIA 

.Arl, 121 ~ A·Conilribuiqão de Melhoria G>obrada pelo.Munie:Ípio-~ , '. ' . 
fazer faee ao custo de obras pub:J.icae de que deocn;ra~--
valorização imo•il~ria, terá oomo limite total a des
pesa realizada e Qomo limite individual o acréscimo -
de valor que da obra resultar para cada im6vel benefi
ciado • 

.iria i22 - o heémtívo lV!un.ieipal, com basé em critéi>foia àe ôped,!!: 
nidade e conveniência, e observadas as normas f'ixadas

no Decreto le.i nQ l.95, de 24.2.1967, determinará, em 
cada caso, mediante. decreto, as obras que deverão ser 

~usteadas, ru> ted0 o~ em, parte, pela. ·eon~~b~+f~~ -::_d•.t 

melheria .• -

T f .. T -,u ·L'' O· U 

DAS NOiiMÀS
0

GERAIS 

.. 
0Al':tTULO · ... I 
SUJEITO PASSIVO 

Art. 123 - A capacidaie jurídica para cumprimento da obrigação -

.. tr!l>utária decorre do fato de a.. P9l"ªºª· eJ,?Contrar-se 
· ·:riàs ài tuaç õe s preYista_s e.lfl lé i, <ÜÚ:ide ~ à referida 

obrigação. 
l?a.rág!raf'cr ·'Õ'nicô - A ~pÍ3.cidáG.e t~i blit'1-ia. pe&Js1:va · -in.ütseJaUif.: · · ~,; .f~v. 

·· I ~· da- eapãeidaa- 'OiV"íl. dae· p'Íitésoã.s ~: .·: 

n - de" aébáp.;.se-" a peS-soâ. natUra.1' 'sajé''i- t. ~1·. 
· • de.e que :ilnportem em pri va.ção ou limi ta9ão ' -

·ao· é'x~rcícfio. àe á.tiT:i:aüe~s~ B"í'ri."8·/ eÊllãe'Ílii ·~· 
. "afi{ 'ou' ,is:rei'iâslonai&,· ou:: ü_;.·a;diri.fuieti<á-Q•::·~ 

SA u . so.100 • 7 /79 • CBNTBR 

· · ": ciire·ta" <ie: â'éue bens ou negócios; 

:III - · ae· ~stàr ·a.· peéééa. !ía>'Íd:tea;: 'lit~nte coq 
· titu1de. •. "Rst'a:e:àe fili'ê'.-'i!fênris\a'e uma. unidade 

eeonômica eu prof issiona.l. 
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Lei 57~, de '10/7/79 

ESTIDO DE SIO PIULO 
--~ 

· :fls. 36 

.A.rt. 124 - São pessoalinen:-te-responsáveis: 
I - O adqitire·nte ou ·remitente, ]>elos débitos relativee 8: 

bem imóvel, existent€s à data do·tÍtulo de. transf'ere_B. 
eia, salvo quando constá deste prova de plena quita -
ção •- lilili tada esta re SIJonsa bilidada, nos casos d.e 

· arrema.taçã~ em hasta _paõlica, ao montante do respect! 
ve _pre·ço; 

II O suci3$sor a g_ualg_uer t:!itulo e o cônjuge ·meeiro,. pe -

los débitos tI'ibUtários do "de cujus", existe:a~eé 'até 
a da1ia da partilha ou adj.udicaÇão,' l:ilni:tà!l.a:· a:):espon
-sabi1.idade ao montante do g_uinhãe do legado ou da mea, 
Ç!il.Oi.s 

· 'l'.II·-·, O e:spÓ'.l.io, pelos débitos t'ributários d.o l.a~ ob.jus" '..~ 
·exiete1l.te·s ··à data de: abertura da ·su.ces~õ. ' , q, 

Art. 125 - A pe:ssoa· jUr{diea. de d~i't'o privado, que resultar.' le ft.
são4 tra.nsi'ormação OU incO:r:'J)OrRÇão de outra. OU é.ID. pub r 

é ~'Splimsaw;I. peles tributos devidos até a data do a,t() Pt 
las ]>e'9S0!i:S ,durÍdicas fusionadas, transformadas ou incor

poradas. • ~')· 

Parágrafo "rtnico - O dis_posto neste artigo aplica-se aos casos de ~ 
tinção de ,.pessoas jurÍdicas de direito privado 
quando a éxpl~ração da respectiva atividade seja -

contin~da por qualquer sócio remanescente, ou seu 
espólio,. sob- a mesma ou. outra razão soe!Lal,., lfellOll:!, 

nação, ou sob firma individual• 
Art. 126 - Quando o adquirente de posse., domÍnie> Útil eu.p:rt'O:pi>iea'áte· 

de bem imóvel já lançado for pessoa jurídica imune, ven -
ceno. antecipadamente as preetaçõe·s.VÍJlQenàae ~ivas -
ao Imposto I're<lial e .. Terri:OOr:ial Urbano·•retipénhue" ~r -
elas o alienante,. '· ·,'.,. 

Art. 127 - A. pessoa natural ou jurÍdica de direito privado qu'.é,• àêiclb! 
rir de outra, pGr quaJ._u.er tftu:L0.~. · fim~c.f ãe· ee.;J!bà."·-~ .:.' 
estabelecimento <X>mexcia.11 . indu.suia.1.,. @:bi-:t"l'&fini~" ti 
continuar a re SJ.il9C·ti:va . e-:i.cplara11iG, .. seb ·a ~am· ou outra -
~zão social, d.e:nomina.\lâ'.O, eu·. oo b :f:tr.iaa. .iniíil...1àá.b;, -~W: ~..;: 
ponde pelos débirte:s. tribli.'tÚ-illlS" reJie.t;jj.v&S· ae· f1.útãofém ,··:~. 
tabelecimento ad~~id~ devid.0:8 at~'ª data do res1)ectivo 
ato: 

SA 8.1- 50•100 - 7/79 - CBNTBR 
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Prefeitura M1nlclpal da Estlncla Bal•iria de 111111@1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

572, de 10/7/79 fls. 37 

I - Integralmente, se o alienante cessar a explora~io 
do comércio, indústria ou atividade tributados; 

II .-. SUbsidiaria:::ente ~om ~ a~iena.nte se .. e ate . pr~~_rJ:'~:}i· 
na ex::p1:or.a.çao ou mie:i.ar dentra de 6 e seis) -~ae.!!l~f.;: 
contados ua data de alienação, nova ativiiue'·n0: ~· 

. • , . . ; • ' ' • .. ·. 1 .. -.\.. 

mesmo ou em outro ramo de comercio, i.Ji.dustr~eu ·~.'.' 
,- - . " .\ 

prof,issa.o. . ", , . i 
Art. 128 - Re-spondem seliélaria.íllente com o contribuinte ·nos atos·'W:'i 

q_ue intervierem ou pelas omissões por que ferem reapon-. 
' ~ ~ ~· .. ~ .;·. 

sáveis: 
- _.. ' ... (..;. 

I"'" 0a·;pais, ·pél'os débitos tributárioil _d.os filho:~~:-~· 
reé; ~ 

.. , ... '<-~·tí;. 
II - Os tutores e C'lll'adorea, pelos débitos trahutáríotf''' .•. q 

doe seus tutelados ou curatelados; 
TII .... O'S administradores de bens de terêe·iroa·, .pe).o:.i'c!;f ~ t 

· bit'O's tributários destes; 
IV - O inventariante, pàlo-s débitos tributáriee do · ~_..,f.:'it 

1io; 
V - ·o efudico e o comissario, pelo·a ·débúos' ~1;~ 

, . •' .-~ ~'·. li"•". '·,'l,7j·~JJ,/ 
da ma"Bsa falida ou do conoordatáríof · · · · ' · 

Jl·- Gs tabeliães, escrivães, e demais eerventuários a.e:-, . . . ,. , . ". ·' ,. 

oficio, pelos tributos devidos sóbre os at•f!i prati-
cados, por eleí:l' ou· perante eles, em ·razão de .seu ,. . .~ 

Of:LC.i(i) i 

VII - Os sÓci0sr; peles débHea tributár1&s ·-de •wciMata~ 
de pessoas, no caso de liquidação;.''· 

Parágrafo único - G disposto nest~ artigo somente se aplica, quaa:
te a penalidade 1 às de caráter mora"lfé1r10: · '.h,., " 

Arte 129 - Sâe jlessoalmente reaponsáveis pelos c~di'l>OS Có~S,.._ . 

den-tes a obriga9(;e s tx>ibutárias remltantes '4~-a tôs iJ.!. 
tiedos ·eom excesso de: poder ou. il'lf'ràçâo de ':iei, 'corrtra 
to social eu·e'Statutos: 
I .... A:s pe.ssoas re1'eridas no artig0~ anterior-; 

II - ~s maniatários, Cils:;.p:r<e:postos e ·empregados-; 

III -- -Os dire·tores, ge-.te-ntes ou represent&l.lltes de .. pel!~~" 
.~ jlil'Ídicas·'de direito pm-vado • 

..... .... - ... -. •• ,79 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

~i 572; de 10/'f/'r9. 

e A P í Tu L·º II 

· , • L:ANÇ.AM:Em!O 

Art. 130 - ComJ:?ete p:rivativamenté à aútor±dade a.dllliniêti!à.tha COD!, 

tituir··o crédítv 'vribL1tã'rio 'pelo ·lançameil.to,·ãsãim.:.en ... 
tendido O'.Procedimento administrativo tendente a verif!, · 
cara ocorrencia do· fato gerador· dá ·obrígá.ção ee'rn~~ 
denté, 'detér.m:inar a màtér:i.a:_tríbi:ttável.,, caicuhr.:-O'!'J!lO&

tánte ·do tributo devido, identificar o sujeito passivo, 
propor a· áplicar;ão dá pénalidãde ca?>Í'"Tel..-· . •' 

Parágrafo 11nico -·A atividade administrativa de lançamento·~ vilil. -
· culatfa·e o~r:i:gátÓ:t>ia, sób·peIÍa ·de-ré.Spé>nêalD'UM!;.: · 

, d.e· ffille. iõ-.na.J.,.· 
Art. 131 ~O lan~aB!.ento reporta-ae·à data da ocoJ?Péncia de·.ta-to .,, 

gera.dor d a ·obrigaçãt:1 ·e .. Fége-se pela lei· eia.tão Tigente , 
ainda que- ·po-sterioo:"Jll,e:ate moêl.íficada · OlLre:vogaia:.·: "":·· ·. -· 

§ li! - &pliea-s~·ao lançamento a legislação ~ue, posteriormente A 

§ 25! -

ocorrêJW!la~do ·rato gerad:er d.a ôb:çigação, tézih&··iJ:i:stio"tlt:Íi:cl:,;iÕr 

novos crité!'-ie>l!I de apura~io tJu IJroce'ásos de ·fiscal.ização, -
amplia:e.do • 01': pod.ere s de· :i:nvg·stigaçãt> das· artor±dMé S".'al!Jf ~ 
nistrativas, 'ou outorgâ:z:!.d.ó· áo ·crédíto·ma.iõre.a• gará.?ftia,r *41"". 
privilégios, exceto, ·neste Último caéo5 ,para~:'O';et'eit.e·de -~ 
atribuir·responsabilidade ~ ~ributária a terceiros. ~- · 
O d'ispeeto l'ie s1:e ·artigo· na:o · se- apliéa ãos ~impõst" .-~n 
por perÍéClos· eertea d e tempo, -desde ."qllS' a re.spectiva lei 
f'ixe éX:Pressa.Bient'e ·a data ·em· que. o fato· gerador. êé !CQl!ltf~ 
ra ocorrido~· . ' . 

Ar-t .. 132 - e cont:rniui.nte ·~em·n0tifi'Càdo ao lançl!IÍliliento ãe·'b.od~ 
no, d-e:mie:Ílio ·.tributát-i<S,, na sue; pe~ã:, ~na· de ·seú..<.'.'.taaito:':. 
11ar, rel'reserrltante eu. pr~p~s'tro. ·. 

§ 15! - Quando 0 e-ontri.bubrbe e·le~r domic:Ílio tributário fora do 
terri tQrie de.-·M'lfilic :f:pi"0, · ·a l'!Otifieitção f'-ar,--.SEf~-é: por. via PO.!. 

tal· resis1irali8!-'.t~ · e:am· a.:v·::\.Sll' •tie · :l!ee•bime.l!tt&-•. 

§ 211 - A ~otif'ieação,_:t:~á,l'O'r-'eiH:tal na i&p&1Dltib:t:lidde·"t9~~ 
trega do •a.yíêG:Hr:~•'Síec>ti~ ·e~ no»~....se de recusa de seu ree~ 

bimento. 

Art. 133 - A notificação de lançamento conterá: 

I - O nome. do sujeito passivo; 

..... 8A • - - • MOlllL • 8179 
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Lei 51~. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

de lG/7/19. fls. 39 

II - O valor- do tributo, sua alíquota e base de cálculo; 
III - A. !Bnominaçâ'.o do tributo e o exerc!cio a que se re -

fere; 
IV - O ~razo 2ar~ recolhimento do tribute; 
V.-:- O comprovante para o Órgão fiscal, de reoebíiriéritô 

. :pelo contribu~nte; . 
VI - O domicílio tributário do sujeito paésivó. 

Art. 134 - Q liµiçame~to qo tributo independe: 

Art. 135 

Art. 136 

+ -.Da.va+i4ade jurÍdica dos atos efet{vamente pratiéa
doà pelo~ contribuintes, responsáveis ou terceiros, 
bem COiflO Q.a nature~a do seu objeto o~ dos'seus 

~· :.. ~ 

efeitos; 
II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

- O lançamento do tributo não implica em recónheciliie!;tto 
da _legi t;imidade de •. propriedade, de dorií.fuio .ú'.tit o~ "cÍe ·
PQSse de bem imÓyel, nem da ::i;-egu.laridade do e'xérc!oio f. 
' -. . . ' ·''·'.~. ; '"""" ~·~· de atividade ou da legalidade das condiçoes'do loê~ , 
instl:llaçÕei;i, equipamentos ou obras • . . ·. 

- .. +.·~ ... ·.· ... , ... 
- Enqt1anto .nao. extinto o direito da Fazenda Pública, p~. 

rão ser efetuados lançamentos omitidos ou vfoia:d'.ôs p&r
' ir:;-egu~aridade ou erro de fato. ' · :. ·· 

CAPÍTULO 
·--~-

c.C~~·· 0 

..... , . 

Art. 137 - o p~amento de tributo será ~fetuado, :pelo' eon>f;:fj:n:udf~' 
res:pqnsável ou terceiro em moeda corrente, na f'orn:ia- e -

prazos ~~dos na legislação tributária. . . 
§ lil - Será pe:r;mi'l;;ido .o f'agat1ento por meio de cheque, re'Speítá0:~ 

as nQ:i;-mas legais pertinentes, considerando-se exti~to o dé-
bito somente. CQm Q resgate dá importância pelo $9.cacÍo·;·" . » 

§ 211 - Cons:j.da.re.-:-se paga!\le:Q.tQ do respectivo .tributo,· :por1 partfÍ:, do:..·: 
çontriblJ.iJ;lte.,. o rec0Thimento ·por retenção na fonte pasaãora, 
nos ~~SQS previstos em lei,, e desde q,u~ o ·sujeito 'i>àllsÍ-fo';;.:; 
apresente o. cempreVll.n"j;~ do fato, ressalva.da a"resPó1uiàbi~ 
d~de ~o eont~ibui~t~ ~uanto à liquidação do ~rédito f'i~~a1. 
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Art. 138 - O contribuinte que qptar pelo pagçu:nento do débit9 .• 
quota. única poderá gozar do desconto de iÔ}t. ·. 

Art. 139 - Todo recolhimento de tributo deverá ser ef'e·t~~· em. -
Órgão arrecadador da Prefeitura ou esta~elecim.ento de 
créãito autorü;;ado pela AdminiGtração, sob pe~ .~e.. -

Art. 140 

Art. 141 

Art. 142 

Art. 143 

sua nulidade. . 
- O .Pagamento de um crédito não importa .ª-?l presunção de 

pa,gam.en t.e : 

.I - ~uax,:i.clo par~lial, das prestações em ,que .se ~ªªº~P.9: 
nha• . ' ~ " , ,. ' - ·~ 

II - -lwwdo total., de outros .c!ed.i tos. ref~ren_te.s. 21;!' 
.meat!'.l.o .º!l a outros tributos. 

- :f _facult,ada. à Adlninistração a cobrança em C<>JlJUflto,de 
!Jniiostos e, Tàxas, observadas_ as disp()siç,Õee d~ ).e_giJI'"'" 
J,açã,9 .tri butáz:ia. _ . . _ . .. · · _ .· ~-

- A aplicação de penalidade não dispe,n.sa o cumpr:i:Jle1i,tp~ . 
da o.brigação tributÍ:iria princ i;pa;;t ou ace.s~_6r.ia.~ . _ . 

- A ;falta de. pagamento do _débito. tz:ibutári0 nas dat~s ... " 

dos. re.spectivos :vencimentos.,,. independen:t,em.ent.e. ~~ Rr:.2..~ 
ced:!,lnen~o tributário, importará J1a.. cobrança.., .e~. cfun ,,... 

.. jun_to,.. do.s seguintes ~crésc.imos: . . . :.i· ,.. .. . 

I - 1.:ultas de: · ·· 
a) - lO}t (dez.. por ce11to) sobre o valor do tri to 

quando o pagamento for ef'etuado até 30 (tri!!, 
ta) dias após o vencimento; 

b) - .2()%. (vinte .p,oz: cento.) sobre o ,valor d,o .t:r;~ :~ .... 
~ . . ~ ,.·,·~ 

buto quando o pagamento .for .ef.et-ua.do at~ _6~ •. 
(sef!!1:1entaJ. d:i,as ap~e o ve..no:i,.mento; 

e.) - 30% (trinta por cento) sobre Õ valor dci.1õ:I::i.-
• - •• • > '-' ·~ ' 1' :• . ; . -•.. : ~. -; .... 

~to quand_o .o. pagamento .. for .. efet~G,Q (Jei;o.i~:: 

de decorridos ~a~s de.60 (seesent~) d~as.do-
venc imento.. . . . _ 

""'.J~os de .mora,. à r~zão de .1% (wn. pq:r.cent") ~~ .. :.·. 
"J . , . . • .'. ." • ., •.. ;-·~. r •. •"" 

.. ,mes,. devi4_0~ ,a partir d,o llJ.es i!ned~ato .ao do .. ~u~-
, .vencimento,. oqnside;rado mes _qualque:r fi.'.~i~'?j _,., -~: - . - ~, . .~ :r;rr - Corre çao .m.onetaria iio . d€ bito., .meã,iante. .. a .a.J:Ue.a -:: . 

' - : ; • - ~ > • ~ ' • •• ' ~ ' • ~- •• :. ~. ~... • • ' 

çao dos coeficientes de atualizaçao apro~ados P!. 
la •d.ministração Federal. 

II 
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PrefeHura Municipal da Estlncla Balneária de Ul!al!• 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei 572, de 10/7/79 :fls. 41 

l'arágra.fo 'Ônieo - Ha existência. de de.pÓsito adminis-flrativo pre -

monit6rio Gl.a o;orre§lão monetária-1 <i acré'soimo -~ 
pre,visto no inciso 'III deste artigo será·~-e:X:ie! 

do -apenas s0bre o válor·aa im~ortfuic±a nio co
·berta pelo depósito. 

Ar.t. 144 - O a.ébito não reeolhido no ·seu vencimento, ritspeita4o
o disposto no artigo anterior, se canstituirá em 
D!,vida Ativa pa:ra efeito de ·cobran~ judiaial, de·sd&.

~ue regularmente inscrito na repartição administrati
va eempetente-. 

Art. 145 - A a~i.o. 11ara a Gobrança: do crr;;dito trirutário prescre
ve e~ ~inco anos,- c·ontados da data da sua con:st.ttti:r -
ção definitiva.,; 

Parágrafo ltnico """.A prese-rição se interrompe: 
I - Pela citação pessoal fe·ita ao deV'eêl:oll"; · 

II ... Pelo pretei.=it0 judicial; · · 

III - Por qualquer ato judicial que constitua ea 
mora o devedor; 

IV ... Por qua:lque-r ato inequfvoe:o, a.:i:nd~: q~e ;ex ... 
-tra.--jadicial;" qu-e importe em reconheeilllea-

. -to: do débito pelo devedor. . t 1_ @· 
Art. 146 - O dé.bit.o vencido poderá, ·a critério ao Órgã-o .t~~ 

rio, ser -p&reelado em até 10 pa.gaw.entos iguà,i:l~I 'Ple.Jt,·

sais e suee ss:i:vos.- ·-
§ 1'1 - O parce1àraento SÓ será· deferido: meCliante re_sauerimein-n; ·llo

intere ssado, o que implicará ne ·re~onhee~'t'o ·da ã'ÍV±la. 
§ 211 - O não pagamento da pre.sta·çã-o na data fixada ·no-·res:p_ectivo 

acordo im,:pcu•tía na im:eãiata co'lr.ca:nça judicial., :fica1l,do::~.2, 

i'bida a sua ~n:ova~~o wu .no.vo _paroelament~· para o meS!ll.'O' -

déb:'..to. 

C A P 1 T U L O IV 
--USTITUICÃO 

Art. 14 7 - o sú:jei'to •j;>a~'lfo t\31.~fi âíre ito à restitú.ição total ou 
p!freial- à.às· impôrt~1icias paga,s Si tf'tUlo tle ''~bUt<li"1 .._ 

nGS segúln'tes 'caso9': 
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Pnfellura Municipal da Estlacia Balneária de ..... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

l - Cobrança ou ~agamento espontâneo de tributo in.de
vld.o ou JJ~i.s c1u~ o devido,. em f ae~. da.' leg:Ú:i49âo .. 
tribut~ria, ·ou a.a natv.reza ou _circun1E:ftàn&ia.s' ~t,S 
riais do f~to gerado·r· efetiva.me?-te ocorrido; · ... ·• 

II - ::i:rro na_ iae.O:tificação. do Sujeito :passiv(>; nâ. 'de~-· 
terminação da alÍquotà,· no cálculo do montante do 

,. ."- . . ,_ , . • A . , . . . .;,_ .... . 

debito ou na e_labora_çao ou conferencia de_ q~1quer 
d,.ocumento relativo ao pagamento·; . 

III ...; Reforina, anulação, _revogação º'll: rescisão da ··aeei;;.;· 
são condena"t6;ia. ·,. · · · 

Art. 148 - O ped'ido de :re'stituição, que dependerá de requeriman-
. . ' . . , . . . . ·. ,· . . . ... ~ . . -,~ ... 

to da parte intere·ssada, somente sera· conhecido· de'$"e 
· .. - ·. -~ . -~- " . . . . ,. - ~- · .. · ... "', .._. 

que juntàda notif'ioaçao da Frefeitura1 que acuse· -ore-
d·~to do contrib'u,inte, ou ~rova de pagamento do tribu-
to,; co.in ap_resentaç_ão das razões a.a: ilegalidade ou ir
regularidade do pagamento. 

Art. 149 - A restiiiu~Ção: ao trÚmto g,ue ,: por ·sua natureza_ compo!, 
te traneferencia do· reápectiVo e:hcàrgo finâ.noelrb";·: ;;_;,,. 

somente será feita a quemjiaver assumido o referido -
encargo, o.u no caso de -tê-io · transieti~o ·a· terce li-o:~· 
estar por este ~xpressa.níente autorizado a.· ·±e·o~bf~lá. ~ 

Art. 15.0 - A restivu.ição total ou ,;paréial do tríbu.to dá lugar à 
"' de.voluç~o ~· na ine sma proporção, dos juro à· ·aé lá~~: : · ~· ~ 

das 'penalidades pecUn.iárias· que· tiverem sido ~ceru;. 

.. 
< !. " , ~ 

das, salvo as referentes a infrações de carater for -
ml não p:rejuaicadas pe1;a: causa da restituição·. ; 

§ lQ - A :restituicrão vence .jurbs não c'apitEtlizáveiEI a :pá.rtÍi' ·_ dl1 
'· trânsito em jttlgado da decisão definitlVa. ·qué ·a ''iietfir'll1~·.;.; 

§ 22 - =~ aplióada a correçá'.ó monetária' r<elati"vamente •à:~~
tânc1a 'restituida. 

Art. 151 - O despacho em,J,ledido de restitµição deverá ser ef'eti
vado dentro de pn.zp de ~ano., contado da data do 
requerimento da parte interessada. 

Art._- 15 2 ..; Á llutoriiaã.ti ·administrativa. poderá 'dé-témnlll&r ::l!lie ,.* 
rest-i.tuição ée próces9e "'at:ra'Vlis·d~ 'é.Gmpensa.Çió.:CJ&ln .cri 
ãito · trili>uttâri0' dE> ~sujei to passivo. 

Art. 153 - O direito de pleitear a restituição total ou parcial
do tributo extingue-se com o decurso do prazo de 5 

- ••u11 --·-·
1179 (cinco)· anos, contados: 
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1~f P leHura Municipal da Estãncia Balneiria de 1aa11111 . 
• fl ESTADO DE SÃO PAULO 

. · Lei 572., de 10/7./19 ------ fle,... 4} 
~ ·,-. . 

I - Nas h:LpÓteses dos ineises li, e. II do ·aZ':'d~o. ~;r~.~ 
da data da extinção do crédito trib~tár.i<>;.. · _, ·, .. 

II - ·Na hipÓtes,e do inciso III do- ~t.iso -l:471~~q..: d~-be.. · 
em q l.le" se· .tornar definitiva_ a dec.ieão. a.d:rltWstra.:_ 
~i va ou passar em julgado. a· de-0isãQ judj,,clal· que.. 

·te_nha. reformador· anul-a;do ou: revogado a deei-~ .·-
oj:mdenatÓria. 

C A P f T U L O V 

INFRAÇO,liS - .E PENALIDADES 

... 
Art. 154 - Censtitui infrfl,çifo fisc?l. toda: ação ou. o.Blissão qu~- ~· 

..... . J 

Ll.J?0rte.· em ino-bse·rvância, per parte dp oon:tribu..:i.n:f;é ~· 

r"!·o:poi~eB.vel ou- te:r.'Ge_iro, das- normas estabe-lei::_idaer·.,~ . 

·lei t-ributária. 
l'ará~a:ro 1'ni-e0> '"'". A ref\ponsabilide.-de. por inf'rações d~ legi~la.;io'. 

·tributária, inde:pend.e da. intenç~O' do ~en~-11ey. 
- ·:t 

,do responsávl'!l, e. da efetividade,· nat~A., ·,e,.. 
extensão dos ef'e i tos do a to.. . .... 

Art. 155 - ltespondem pela infração, .em conjlllto ou isa:~a.Qamelól~,i 

as. pessoas 1.1ue ,. de g;ual·1ue:r. forma, concorram-, P~.":• e: 
sua ,prá·tica _ou d-elas se beneficiem, ·, .::;·:.: :· < 

Art. 156 - -O ci;mtribuinte, o respons~vel, ou d.emaisl pese.Gak en...,.. 
VO-lvidas em_ infrações, poderão Bik>T9Se~t~ clen:á~i1!! ~-·'t
e sppntânea de infração da obrigação ace Sf3Ó41 , ~~&PÍ.~ 
do excluiàa;· a respe-0tiva pena.lid-ade ,. d111.me~. q~e. a i"al

-t~· ·se·ja corrigida ;i.med:j.atarue.nte ou, -se· .fpr p· :"'-"B~,: :_..! 
'iluado. o paglàillento do :tributo devido., com. M ~ee.1 . ..-

. mos lega.is e cab!veis, ou depositada a importância 
·arbitrada pela a'óltoridade· ad.tninis'trat.iva,. ~:u&iado - . :.-6> 

· meltta.n1ie do· t,ributo dependa de apuração. --(!, · .. 
§ ·l.12 ,_ Nâ0 ·se Ge:r:i.sider,a es}lontâuea. a d1iln-fuioia apre·seht&da --ap611 -~ 

o i:a!eio de qualque.r. proc~dimen'f;o i;i,dm.ini.strat·iV.:Q· ~u <.'111-d~ 
da d.e· fise!;!.lize.ção r~la.eio:na.do~ eom. a,, infração. 

§ ·2,R 'i.. A .1i,pr~eenta.9ão· ã~· iioe:umeni:ws _obni~a.-t$ioi9-a:.~, A.~~':i:etrai;Ãit 
não -ié~:rta ein. ~nún.e..:ia.: f!iSI><ilnt-& ,., flª~ 0:e:~iJ1.~~-..-~ 
post"o: 'lleme• ,~!'!f;j,8'>• " 

Art.• 1:'5J ~~ A -le~i t~iW.tári~ ,ue-, clef,;me: i~açS:o::·~. c~;i~ :~~ ,... 
0lii~ill! a1.~iça.~ '.~.Atos:an;té-ri9:r;-~-s. à:,~~ .. 'Y.~ê.:DP~ 
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m PrefeUura M1nlclpal da Estãncia Bal1eária lle 1111111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

·~i 572, de 10/7/79 

rela~ão a.atQ não.Q.efinit:i,v~e:ah j\llgad~; q~do: 

I "."". Excl\la·a. defini~ão.Q:o fato como .inf'n.ção·; · :. • '· 
• . . - . . . - . f . ' 

trrI - qomi+t;a. !)~nalidade-m~N.O&l· se.vera que .a a.;i:i:teYiH'-..,. 
mente.pr~v~sta para o fato. ~ 

Art. 158 - Os c~nt;ribuintes Çl_u.e estiver.em em débito qe · tribatop . . . 
e mu1t~e nâ'.Q -poderão receber qualquer quantias ou -

créa.Úos ciue tÍv~rem com a Prefeitura, .i;articipar de 
concorrênci~á~ ·cônvites ou tomadas de preços, cela - ;i 

-~ 

brar contratos -ou termo de q_us.lqu-:lr natureza, ou :~; 

transacionar a qualquer t!tulo com a Administração do 

__ r.:::un;i,c.Ípig., . bem c.omo .terem ti.ndamento qualq~r··eXJfeqi·-:; 
ente 'nas.:r.~ptt~tiçÕe 9 m~icipais·. . .• · 

: . ' : . ' , 

§ l!! - Fica ~br~~do _o contribqint,e a. Q.eclap~·, .. ~.!11, tQdQ'.8.us,..re 7 
querfu.entos. qUEt enca:minhar ~ l?refeÚura, aÍém d~ seu nme . 

.. e. ii~lifi<_.'..açãó.,. o ii.~e:r:o .de -inscrição ão-s-..~ei..~ ~Qv•ift:.~ 
de pre~taçâo de serviços. - .. . . . . . ,; : · ... ·~ 

§ 22 - Não poderá a l?rei,'ei ~:Ja .. per.mi t.ir a .cGn~t.ra~ão ó~ Q.e;~~;~ 
de imÓvel cqjo ,LJ:t;O.Qriet~d0 .elit.ej~ e~ .•. débit~ de qualquer-

, . 
. . natureza para com a .Fazenda 1,:un.ü:ipa.l,. 

~ . . . . '! 
... 

e 'A'P f Tui o VI 
Il.wmDADE .. E .-I'SENQO:E:3 

j 

. -· .. ~ ,. . . '-; ~ 

Art. 159 - t .,vedad-0 ao .r~unic!pio instituir. ,impo~o: .so·bi-e~.. .. .. ~. 

I - O, pa.trimoni.o. o.u, o.s ser1Iiço:s da l!niã:O.:;· .dos '.z,.:tá.iõj. 
e .do_ DiEitrito EeQ.e-naJ.; , . • , .· ·. ·.•,. 

II - Os tel!l!)los de El:ua:l_q_uei· cuLto," -a13sim con.sw.m.a.ltff;, 
• {> • , •• 

or;:: legais on&-e se ,.celel:>r~- a.a ce.rimótl,i&s;·;PÚ.li\ll._qatt,;. 

III . .,.._..o. pa.trir\tonio o:u. os . serviço.a .dos pa.rtido.'f:!, .p.c)~tiot),s 
. e "a.e. insti tui.9Õ.e s de. educação ou -,d-e. ~ssietência ~ 

soe iaJ,. . • · ., , , ',-.., .. 

§' :t2 - O di~p_ust~. no ,inciso_ I _é e.x.ten.siv.o ã:s ·.a:u.t~qlÜaa,1 no Q;.qé.r;, 
se re.fere ao .,pja.t,Í>.j,mo~io e. aors aer,vi.ÇGs ·.viJ:l,çuJ:&.des à sua.e:._ 

... finaÚq~de'.s ~-s~~e :UB.,:i,,s 9,u ,àaj.as. Gl.~ EW!;>e:n\e r;i, más riÜ~·•>t. · 
- es-tena~ .. alil's. s,_e;rvJ.<~0!19. ~bi,:wos QGJJP1Jdidras; ne~; ~o.ora.do:~~: 
prq.mit~~~.e .~~mÍ?~~r· da· o.briga.Ção de pagar :ünposto que ~ 
ci~a .solô!~.e .im:6'v.e..i-:9-?Je~ liie. ~oai.eos~a .. i~;·:co.m.p:r:a. e: vet!Ú•• · 

__ ' -'. 6 

. ~; .. ,~· ":" 
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Prefeitura Munlclpal da Estlncia Balneária de 11111• 
ESTADO DE SÃO PAULO 

; 

Tui. 572,' éte 10/T/79 · tls. 45 

Art. 160 - O Clis2ost0 ·.;:p. i!l•úi:::o :r:r::r :lo 9rti<e~ ant~rio,;r'.é su:~r 
Din:".do .,,,, obs~:.~,,.;;G;::.'..:.:. •~os ·l"!0e:üüt.::g re·g_u:i.eit0e: _pelas 

._,_. ~:-'.l'Cela de seu J?atrimo""' 
nd..:;' o'v. ,:;:0 F:J.~s l'aL:l-:;f, & .. t:t'.iinl0 ,'J.e· ·;I.uc1".():o.u.~ 

c~it~Zc .no Ae i.J. re ".llta.fo; " · " ._· , 

II:.:..:. ;;pli-c'.1.:::·et, i";1t-e,:_).'aliu.€::ll:B no :Pa::fo,. 14S. seu.S'-.;t'eC"J.l'~

·na lil&rn:cte11;:io· Jo'S' $\3LlS' dJ:>jetiVOS i:r1Sofi:i-t.U.<:Ü,0Ilil..;i.'6 . .J' .. 

III .... tTantereii e-si:;1·i ifLÚ:'ação ·d-e s1.1.a.s i·ec.e.i.tas e t(fospesae. 

<r.D.i :Livros :cevestidos 'ãe~ for.:ualidaU.es ·ca:paz;es·'cie :'.-!!. 

:PB:rágra.fo 1n:i.c-o .... ~a :tal ta, 'ele c"um.prL;e'Litci ·a.o. a.is_posto ne s-te a.r -
tiéo, a auto.ridàd:e compe:t;enta .St;t;speden 'a-~ 
caç8'.o 'éfo oe'ri.ef'Ício. .·' · ·,_; '': . 

.Art. 161 - A iruunida3.a não exclui o cU!Jl;prilli•H1tlii das.,0@ri8áç;a.ei:a::,~ 
ace esÓrihS _p1~·eviS_JGa~ .na legislação . "tribtitária, sujei -

tana0~se e f",uh 'déS"obeaiê.tié:í.a à, apliéiil.Ç'~o .. Q.e ;p~~~ 

a.és. . ,; é ••• :-;.;::-:.'·". 

Parágrafo ''Ô'nÍ!H> - O disposto ;1este artigo.· a.b:i:e.nge também a prá -
tica do ato,, _previsto em lei, assecuratÓrio do 

cum:prbrento rle o1J:ci.gaÇ'Õ'es tributárias :12or ter-

\ ceir.o.s •. 
Art. 162 - J.. conceseão de isenções a2oiar-se-á sempre em fortes 

razões d:e orden pJbllcã ol'Càe ·1ntareese. d:o. k1"1:uaicÍpio; 

não·· pod.er& ter ·.:arii ter ,i;e-ssoàl e· à"E~.pe'ndeii ela .. -le:t-~ 

vada por 2/3 ·:(dd±s 11er~os} dos membros da câmara de 

V'ereaétore s. · ·· ·.". , : :. ~ 
Art. 163 - A iaenção ião d'eeobriga o suj.eito· ~à:ssivo·ao- eU.~· 

to das obr:Í.gàçÕe1'; acessórias. ·' ·-·"::;".-:,j:~ 
.Art. 164 - A docume'ntaÇãõ ·dó ·r;rliueir0 pedid0 de recotl.hé:dnt•a.~. ·.-.. 

continua:-
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d.e imunid~d.e ou de isenção g_ue comprove os reg_uisites

para a conoe ssão do . benef{cio' póder.i serV-ir~-.Pa.ra ·.·" We 
e:x:erdcios fi~cais subsequen1;es; [evenào ·0-' eontr~-.ub- ; : 
t~ ,' -no, re~Úé:r?:f.~eii.lfo de te:niirvaÇi01 -:tniiióar '•O ~*&ró ld. 

" ". - , , ' ~ .. .. . . 
prôcésso âdinini%trat±vo ãnterier e, se ·;~el'.' o {c5'-&·•·.;. ~,"'._ 

d·fêreéer as'· p~©Va~ '·re latí;v:i.s ao· n0V-O '6fxerc!C:d:.o f'Hic~ 
.... ... " 
-~· ,. : • '!" :. -



Prefeitura Municipal da Esllncia Balneária de UUlllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei 572, àe 10/7/79 f'ls. 4ó' . · 

Art. 165 - e 
I 

II 

~:tTULO III 

DO PROCEJ)I;·i;8r:TO FISCAL 
1 

C ~ P 1 T U L O :I 

·~.r 

pro.;eàime.c1to fiscal -terá ·i~icio ,com: 
A hvratura .do auto de i~·lfraçã~:i _..~.,.•:• 

A lavrat·uret do t~r~o de a~;e~ns~o-:d-~: :ii~:;; 'o'J·~~-
. -..... • ·,~- ··"'·-~~ '."'·,·--·~~ 

docu:nentos fiscais; 

III - ~·~ impugnar;ão, ::?elo sujeif;o r;assivo, U.e lançamé:O:té. 

oit"âtô adnii.ni!'."traÚ~o c1ele decorrente. 
- • - . ... ... • # • . ·.. - • '•. .... ... «. , ~. ·'· ;. .,! ·_. ,, .. ,.. 't·~ 

Art. 166 - Verificando-se in:fraçao de éi.isposi tivo. d,a legifllação ~ ·. 
, ... · .. - . ~ ·- .. ~- - .. ~-. - ,-~·~ ... ,.., ··: .. - . ·~ , ..... ...,..,~ 

trilt~tci.ria, ~L'.-e import,e _ou não ein evasao :fiscal,laVI'~ 
se-á auto de irlf'raçEto •. 

Art; ig7 ..;. O ~uto··~e in:frs.ç_S'.o ·~e;:á lav~ad; 
-t;ra:ti vF- co;,,~8 te.i1ú ·; conte.rã:' 

I - o iocai, a 1fat<i e a hora da lavra:~ura; 
r!- o o end.e:ceç_o do i!'..f'rato:c, ººID:: a _res-.i;.ect<iV:-Si. 

• - • • IV inscr.i:;:::i.o, qnal:.êlo houver; ..... 
r:::- ,_. • • - • # 

a d.G ~cri·,;ao ·.:: lara ·e _;;..j'cc i2a elo fi:<. to q, ue .cohstit.;;'.f 
.,; '< 

a iú.fre..;;uo, e, se 11ec~·s~:~riÔ. t~.s· ci;cw;stâncíà.~7 
·- --~ 

) "llo+·J.. ···:::.·,• -t' i'!:I. e• 
~t.,,; V .. J..v.LJ V '-'f . .· 

. : . ; . . . . . . ... . . ~ . "'.·· . ....... , "··· . . .) ... -. .., .. _,: 

rr .:. a -~ª.;;'~tuls._9ão }.o_fáto, __ COLl _Ci;taç~;º. _ex,;Pre~s~: .~P'.~~~ 
.P·ósitivo legh.l iilf'rin.gHo q_ue defi.::ia fJ.. infração'; "e 

- .-· • ·• .",. ~... . .. '. >, -· • .-: .. ··~ , •. -.. ~ .-4!!1!;~-

do q_ue lhe cciuine penalide.de. · ~-

•r - A. ~nti:v.~~ão- par~ a_pr~se~tação de defesa ou pag~ 
to a.o't'rib1:,to, com os acréscimos legais., ou pena -
"lia.ade~~; dentro ·ci'o 11razo- de ·20 cv:r;;te) p~iasi _,., ~~:. 

--·"". ,· ..•. ___ .#!_ .. ,,J" •' -

VI .:.. a 'assina.tura ··a.o at;ente au'tua..'lte e a ind.icaçaó Ele. -
seu ca'reo" ou funÇ.ão; · ,. -·. . .. ,- ., .. ~,., 

,• .. ,· . - _. - . . .,,._ .. . . • . . - ·- • ,,,.. . • ... ~· .,:,,,_. ~!f! .• 

VIÍ '- a assinatura do at~tua:hte ou infrator,, ou a meng.ào 
' ~ ... : • . .;.~ ·. " .:~ -;-' . ·"~A ~·· -~ •' -".• .. _..~ 

da e ire'Utis te.nc i~ de o \)_é o me sm.o nao ]lode" ou se re~ . 
ci:Iéé~-a -á~'sii.{.ar( ~'° .~~ ';,. .-. ·:.·~~.;~:·-~~ 

§ 12 - A assihàtura. ô.o aój;ifado iião iÍ:apo.rfa ei:rl ''córd'issãºo n~m' a d 
falta o'u J:iecv.8a

0 

e~ -iídi.lclé.d.e cfo 1aut.O OÚ ·2,i;ravamentÓ ã:a'~ ;:" 
' A ~!>" ~· : ' .>' _,. • • ·- J! -
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§ 2R - As omissões QU :Lncorreçõe~ do auto de infração não o in

validam quando do .J.>re>cesso constem ele.raentos suficientes 
para a determinação da infração e a identificação da 
pessoa do inf'rato:r. 

Art. 168 - O processamento do auto ter~ um-curso histÓrioo e 
informa~ivo, com as :folhas. num~radas e rubricadas, e 
os documentos, idorll~açóes e· pa,reé~rés. 

Art. 169 o aut~d.o será intim~do da.lavra.tui-a do auto d.e in -
fração: 

.. 
I - pessoalt:1ente, ·no ato da lavratura, mecil,iante eri.. -

. " ·'' . . ~ - - - . - ,- '-. . ._ - : .;,,· ..... ·· ... " 

trega de copia do aut0 de infraçaõ.ao pro~rio a~ - • . . . . . . . -> -
tuado, seu.re~reserttante ou maridàtar1o, co~tra -
aas,inátura.recibo·a.atad~:no;.~rig~ib;;· ·.'' '~:. ~. -

I'I ~ Po:r· via postal" régi~trada, ·,ao olnp~dà'• de· ·t~~ ~ 
do áuto de .infraO~o, com aviso de recebimento ~ 

' - . :. . ' . ·-. . -. ·-;....., : ..... -~. ·~ 
ser· datado, firma.do e devolrldo pEl:to deetin8:ta -..;. 

.rio· eu pessoa de seu domicílio; 
III - Por p~blicaçko feita a.::n q_ualquer\rréiÊ> de diVJl+€a_ 

ção of;!.cial d.o Munic:(pio; ná sha ·Integra· eà-'ié: .. __ 
. forn~ resumida~ quando improf!cuos os ~eios.1;r:-e.-

. ·. . " ~· .• I . • 

vistos nos incisos ante+iores.- . ' ' . ' ~-. ;· ::_ 
. ; ·., . -. .• . -- -· "e..-. •• , ~ - ;., ~. .,,,,~ ~: ;;,· 

Art. 170 ... Conf0rmando-se o autuado c,om-- o ·auto· d-e· ilif'raçao,- e dirs 
; . ' -

de q_ue: efetue~ o pagamento das impor:tancias exig_l.da,e. -
' a:entro do prnzo: de· 20 °(v:tntel rÜ.à S-~ COlibaaok·:aá lf'el~·;;. 
pec:t;iva· la~tura._, o val0r das mulits:$," e:xc~te. 8..-~i 
tória, ser~ reduzido de 5~- {cinquenta por cento~ 

Art. 171· - Poderão·~er apreendidcrs 'ben'.s móveià, iii.Õlus"3.i-e •iiJã; 
dorias,' e~d:etentM· em poder d.'o; ~ontribuiril;:é. t>li i~:te?, 
cei~os, de'sde qtte constituam prova: de ~~~ió~ k_.1e..: 

. gislação. tr.i butária. : · , · :~:: :/' : :.. 

Parágrafo Único - A a:preensão pode compreender uv:r.os oud.c\l -
~entoe quando' constitualn· pro:Va:"iie: Í-te.ud'.ê,~ éi-

• ~ • ~ .• •• ~ ft', .,,. 

· mUla.ção, adulteraçã-o olÍ f-alsi:ficaç;ci. ' · ,._ · 
' - . ' 11 . 

Art. 172 - A apreensao sera o~jeto de lavratura 4e termo de apre 
. . - .. -· ' ·' _.,. 

- 8491·-·MOHIL•l/79 

ensão devidamente· fundam.e-nta~o, contenáo a de.aerição.:.. 
dos bens ou doo~ento~ âpreenuidos, -éom'iÍl~ióa~Ío~áo~ 
·:tugar onde ficaram depositados, e o nome do depositá

rio, se for o caso, além dos demais elementos indie -
pensáveis à identificação do contribuinte e desoriçã. 
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clara e precisa do fato, e a indicação d.as dispos:C,;_ 
ç()e-s legais-. · .: ~" 

Parágra1'o · "ltn±co "- 0 all'l;uad:e 19era intima.d<?> da· lav:t>atLU-a· dei ~taõ · 
c'te- apre-en~ Õ' -na i'tlrrna da :tn~±ma.Ç"â'.ir ili.a >lavi!,-. 

· iJru::'a d'Q· auto de infração. 
Art·. 173 ..;.. A reistifuiç:e'.0 -do.a· d~cum.enw~ é bàns' apr~endf:dóe êe~ 

.f'e·ite. me<iie.tl.ti9 recibo. ·.. . ' 

A.rt. 174 o· sujei-ti:> ,iiassivo poderá impugnar a exigência fiscal; 
il1dependen"terilente à.o prévio·· depÓ-sito,· d.ent~o d.o pr.-~. 
-oo de 20 (vinte) dias, contados da notificação do 
·1a:nça.mént0 i da iJJ.tiJEação do aut-o de- itl:f'rà~;ó ou ·tfo ·;,. _ 

,• """ " ~ ,. ' - . . ·-
t erill0'· de apreensao, .mediante de:t'em pór esctito, ºale 

. ' ' , . " ~ ' . • - ~- ::"! 
gfa:ad0, de·fü;s, RO vez, todCi. a materia que étJ.te.iadé~ .. · o... 

Útil,· e· jilli.~.nd<€> os documentos com:g>r:;bati>rios das 
- ' • • ., -4, ·~. ·• 1'. ' ' 

ra1Joee apreeentadas. · ~ ' · • 

§ l!l - A impugnà~ão ãa e:xigênciia f1~cal ;nenciona:ri: , , 
1, a. autOi'iclacle jt1lgs.fr.~~a a quem é d~:r1gt~~1- .- .. ~ 
2. a :;.ya:::.:i.nr~;;,1.';º .~:o interéssa&o e; o endereço para inti--me.ç;fo; . - .. ·:;i 

3. os m.otivoF d.e fato e de direito -em çrue -se :fm'l.d~e~~;"": 
4. as diligfrnc·ias q,Ú.e €> sujeito .;,.1a·ssiv<D pret"en:iia·'-9'i-;idt:'~~ 

efehia.d.á.s·, desité q_ue justl.f.Lcadas' â-s suas razee9:;:i'" 
, 5 .--o o"bje<ti-vo v:tsaà.e. · · 0 

. '. · • ~!· 

§ 2.11 - A imJ;iu...,.anação·tert efi:ü-t;Q suepensivÓ Gla Ô'obran~a ·e ~-.tâ .. ~. 
, . _, . ' ~ -- H 

rara a fase eon-tradi toria do •procea.ii.nê»tei. · · ' · 
Art. 175 - A aui0'rlà.ade. ádmi:nist'rativa de-terw.:l'.ná:tá; [$' ··0:r!fo:i'e;,,;;..•' 

au à--:re~ue~i.me.n.to do s11jeito p8:ssivo, a rea1izi:Íçi'.fl, -
~ - • !'Ili. • .- '"' ., "f >. ~ ~ •• - - .• ·'· '· • 

ãe- u.el:igel'.l.e 1as· q_ua..r1do as ei1tenuer n:écas'Sariae f'llall- -
, - 1 ., - - .• " ... - .. 

do-lhês pJ."azó e ;indêferira as q_ue e.o.nsid:erar .itrifl•eb.0 
<ihe:is1 :im:pratic·ávei's ·ou pretelatérias~· , . -

Parágrafo 'ijnfoe - ·Jul":gaàa ·•impr11cedente a impugnação, arcará com. 

*as eut1tàs. o suje íta .lf-lesivo • 

Art. 176 

-· SA a · - • MOHIL • 8179 

,. - . . ..; ". .~ f. 

- Preparado·, o <11roee;sso para· d'.ecisao, a au.téri'dad~1'-ldà!: ·. 
,nis.tratiVfl. :pr0f'erirá ciesp!il.ChO no prázo m)fiJi0 de 30 
(trhrea,) 'dia$, ~se>lve-:m.d0 tod:as as questões deMti-_ ~~
àa:á e- pre~11meiant0,..,.:se -~ a .freee:d:encd:a ou iia)~ó· ;.._ 
ee-d.e-iae:iá ia mp1i!tfu;g·íi:0 ... 
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DE SÃO PAULO 

· . ~is. 49 

- Decorrido ·º ;i:t'.aZO definido neste artigo sem que tel!iha. -

:proferida a dec.tsão, não .serão com:putados juros e corre-
, . ., . -. . - ' ' '. ' 

ção monetaria a partir desta d.ata. ... . . . 
- O impugnador será notifiCado do de.spa.cho · ~ediante ass~ 

tura .no pro~rio 2roce~so, por via ]Óstal registrada o~ 
.,;- •.._ • :::-•; OT - Ó• • ~ 

por editaí quando se encóntr~r em'locai incerto e não as; 
' . . . -

bido~ ., , 
.,;· \;' , ' - - ··- . " ~ ·:.·, 

177 - Na hipotes~ de anto de inf'raçao ,,. conformando-se El" as~ 

tuado com ó .desvácho da autoridade a&n.inistratfva a~· 
negatÓria d~ fm,VIJé;naÇão 1 e desde ciue ~fetue ·~ pai;a ::· 
me.llto d.a~· ún:portâncias. exigidas dentro do prazo• :i;>a:..: 

ra i:htecyosição'de'recur!?O, O val~r das mult~~, .. ek~i 
to .. a nl.or~t~ria 1 será~r~d~zido de 25% (vinte e cinco::· 
p~~ ce~t~) e O ;proceá.i11eütO t:t.ibutârio ~rq~i~a.do: ,·, 

Ç.Al':t:TU"".i.iG II 

SÉGT.m:i'H. 'Dl'.STÂ1TCIA Amrnrr~s:~IVA 

Art. 178 -- Do des.r;>fü!ho da aL,t<xddade aiministrativa de primeira 
instâno ia éaberá rectu-so -voh.nt,r·io paí-8. .Ins~.1M.~·f 
'Aàitinistrátiva '.$n.tie:ri~r. ' '"' 

Parágrafo tn'íco - ô:recó.l.'1110 tenf él'~i.h su~pens-ivo''dEf e~"il'b.<Ja 
e deíÍ§rã ser interposto dentro do prazo de 

30' (tfinta) diã.s' ~ontacioa' dã date. iia·:n6"K~ 
' 'caçã0 do aé-spache de ])r:itieh'á instância. 

Ar'l• Í79 • Quanà.0 o despa.ého áa· autoridade ad.&inistrl'fi+*.1 t*•ne 
. . --

~ár' o sujei.:Ío :passivo', ou. e::> autuad0,, d'Q })&g~~la.. : .. 
t:H'bl!1.~o cm de multa' àe 'Valor Gi'igin.àrio &aj)~illÍÍ" :I· -'.& 

2~ (vinte .e cinéo ,l')Or c:ento) da' Ul'J:idafi.é .. ie ,Jieh:t9fi._,. ·if, 
>;f . 

cia'irtlfeha.a ao ~rt'.-'21©, seia. prí9:ia.tO'l:',recorrerá -de . 
. · of'.Í~io,: mediante d:eelàr&ção no~.:pre:Prio Qjigpa.e:Qe~ 1~? 

Art. 180 - A decisâ'O cila '.rn'stância Aã:ministi-at.i:va Superior será 

_p,rl>f'erida ia.o ... oru-0· má:lfimo de· 90 (noventSl) dia'e} •~· 
tadQs ia lia.ta Ili.e re~ebime·nte de: p:oece:Sse~. ápli~~, 
se :Pa:l-a a .ndtá:fiea~ão' do- despacho as· moliá:lid'a.i.esf, .. ~. 
Vi'St2l.S paJ?a _primei'ri3, j;'rJ.,<thi1'J.c·ia.. ' F ~ 

:Parágrafo Únie0 ._ DeeGrrido o pruo definido ~este artig~ .se~~~. 
que tenha sido proferida a decisão não serão

computados ju.roe e correção monetária a par 

Mod- aA li · - • MOlllL - 8179 tir desta data. 
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Art. 181 ..: A Instância .AdminiPtrativ:a Supe~i_or se:r:a ?~n~t~~a.;" 
na fo:r:rlia que a 1ei determinar. 

./u't. 182 
• • • • •• + ~ •• 

~ Da decisão d~ Ini?tâzteia .A.dmin:l'.strlltiva $q.pe~ior e~ -
berá ·pedido: de recôn~ideraÇão ao Préfei tq -~o 'pf~zo" ~ 
de .~o- (trinta) dias.: - . ': . :: · 

C A P 1 T U L O III 

Art. 183 - 1ão .definii;ivas as a.ecisÕes _a~ q_ualq~er instânciá,-:: 
~_·vez ~sg~tado· o prazo legal,pam Ínt-erposÍção ilé · 
l.;ecursos, S;alv:o se ~ujeitas a re;ilrso~ d~ ~i!é!o/ 1 .: 

Art. 184 - !i'enhum aÜ.~o áe "iiri'raç~o se;~ arriuivado~ :n~k ·cía.n~~~a 
multa fiscal, sem de spa~h~ da aut~rfdade ··adri(:i:riÍNfra
tiva. 

Art. 185 - Na hipÓte.se da .impugnaçãe ser-julgada_ improcedente,
os tributos e penalidades impugnados ficam sujeitos 

.. a mu'.!-ta, juros de mora e correção .mon.etÁ;r:~., "':.~~Jf 
_da. d,ata dos respectivos vencime-nt9s;, ql.l,W-ldQ,a,l*-0.~~t.il. 

§ lS! - O sujeito passivo, ou o autµ.ado poderão evitar, x{o ·to'do 
ou ,ez!! .:par-!e, a aplicaç~o-.d~s 'acré s.cJ.mos na fQ~ ,4~.erte ._-

• • o i . . ~ ~,_. ~ .:<. --~ 

artigo, desQ.e g,ue e-fe.tuem o pagamentQ do debii;P. !il. da mq! 

ta exigidos,_. ou o .. de11Ósito :prem.Qn_itÓrio da c,oi:·Ç~9;-
tária. . . _ _. ._ . : . 

. # .. ·;...., 

§. -~-~ .... J~__gada ~~e dente a :illl:pugn&Ção, s~r~o xe.s14~ª''E!::~~~ ~'.--; 
sujei:to. _pa~s:i.v:.o .ou autuado, dentro. do :prallio_ d~ .. 30, .. (-~~~· 

-'. . . . • . . . --- . - .... ; - - r.:, -. 
ta) d.i)àsa. contadqs dG> des_pacho ou de.c..:l.sao._. a,.§.~:t~ -~ 
cias ~:t'er_idas_ no par~grafo ant~erior, ~so.i~~;._«a. .. ~ 
reçãe_--m0netária a ;_;Jartiz: da da:l;;a em q'l.le,,fo;i.. e.!'.,e.~~~·- Q···:; 
pagamento .ou o deposito. -• 

TiTULO rf 

DA. ADMDITSTP..AQ!O,.TRIBUTÁRIA ,_ 

-
Art. 186 - Compete à :Adininistm~ão .Faz-andáx·iili ·1'131-1:i:ê'.'iP~~ i--.lê.~ 

lllad. •A ell • - • MOHL • 9179 

Órg-d'.os espéi:iali.:Ya~0-S. a:f'isoal~z~.çã"·<·d 'O!WB.P~~ 
das norm,a;s <la lirgii!J.ai;;o tributária. 
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Ar-t. 187 - 2l. fisaali~çt'.e. sei-á' ex~i'cicla.· st'!b±e 'ted~s a:s peSJaou,. ... 
sujei ta'.S a -©exi~:;i,.ijâ',"'·2 ";r.J:.b.U.tiÚ-iia,., inchi.s:i:ve n0s· cases 
·a,.~ :_;:r?.»_~:~~~.li .. ~·6,_,J·. ~~r-.·~~io• ~ .. ·... .. __ ..... .... : ;·:·. 

,~rt. 188 - A &~•t0:t;'ü\.e.iJ.e $.à:.li:aist;Vai,i;;:i:v.a· tert{ ~pla :li':ito.t:&laia.e; i.e•• 

·fisc.n.lzoi.ÇãQ,. J!Õc'.l.enil.o e s1v3·ciak0.:.1te: 

I - Exigir a.o si,i.jeito p&..ssivo a exibição da-livros -

comerc·iet'±'\! '3 ·fiseais e docllilentos em. geral, bem 

como ooJ;i0.t1;~lo·; 9eu .c0m11arecimento à repartição -

competente 1 fiara .;.~rc s·tar informaçÕe s ou declara-
.,:: ~ ~ ~. • • "'. • • •<oi, -ç...,e.s, . .· , ..... t ... , 

u - Apreêfrlei' ·livros. e· aoêl:llllentos :fiscà1s., hás'· ê<i>'Ji:t ... 
G:i~6ts· e f@rll18. :ce;;.i,1làr&entares.. · ~ .··.:,~ 

<..> .. f 

Art• . 18~ A es4}rita ·. fisea1 o-i;1>mercàn.tii,:. com. @missã@ 'dt ·;i'ê~: . 
,_ . . . . " . . . .. ~ . " .. . ,. 

l:idàde-s legais eu ·intuito à.e fraui:te f-is0aa.-,:· s&;ua<'~~-

éTusei:ficada, facultada à .Administração o arbi1;ramqin 
t-o dó·s~· à.iV0rses ·-va.10.r-e-s.,º ' ·.- :.· .~ ~: ·· .. :!~;·;~, 

A.rt. 190 - o· axaJÍl.e <ie' llvrbs, iiquivoé,. à@cumehfoi:f9 pa~(i;.·;;:e 

efeit0s.eômerôiais e demais ·n1igêneiàs â:á'·ti'eeap.a-S,;/ · 
,. - ._ • - ' - • • • • •• <' ,.,, ' ' .. l, < 

<:ao :peaeraó ser repetido~-; em reh~~ a-·1:li!l·;me-.{t~t-
~ -; , ' ' ~. --- .. ., .• - ~ 

·· eu · peri0âo ãe • temp0, enq;~to · na:o extintQ ·e. ai;re;i.~:-
· ae. preeeder ao la.nçame:n'to do tri'bu.t'o, oÚ 1!a. ·pê-:ü:U .~ 

·-·date, ainda: que·j~ lan<;1ado e pa~o. · · ·· · .. >. ··~i'.:, 
Art. 19i ::- tíédiàn'.te· intimação e9cr-iiia·, sâó ohto~adoa !t ~stii:ai'2. 

' .. · 'â•autoridade administrativa todas as in:fonna.ções • 

cj_ue â-1-spo:nbaill, com re·laçíio aos :bens, négó.c:f.0:,.:;eu:~~tl 
viô.adaéÍ· de ·tercei:Í:-os• • 

' ,_ : . . " ~. '•; 

' ' i _: estabeUães; escrifus, e à8máis·eez.vé~é's';:. 
d:e odeie i ' 

•. ; ;_·. '~,. -··,, 
II-' 1.1s',baneos, Caixàs.Bc-0n~ieas e ·aemis·iirn:itu! ~ 

· <~õeã" fil'Jál;rÓéii'a1'; 
III ... As emp:i;esas de a(j.m.inistra.ção de bens; M. · 

IV - Qs corr~tóreé; 'leilóeiros, e despachantes ofici~ 
ais-; 

V - Os invent.~:;i.a11,t,es; 

VI - Os sina.idóê; ·c~missários e liquidatários; 
VII - Quaisg_ueD.41·1.1:t.J;:U-e.l1tidades ou pessoas que a lei

«.ts:i-4n,e4. ~m ·_rosã.4l: · ~e,:-~lil. t:~.P,&.G> ,r ,~d~.~<>"~i-~ ~ . 
. ~ .. ~e:a:.a.~y~ila.àe:' ~~ F~:f4rt!iio~;_~ r . ;,; ·. 6.:~;: 

·~ ' .. ·1~; 
-. M•--·MOlll&·8179 
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~o 'Oaiee -:- A. ollripção prert•te. nene artico nãe • ..._... a 
:P"!'e8'fafãe 4• izaf'.omaçõea; qanio a :tato• ,.,._.. •• 
q•i• e ~•nau.te 'eltfeJa 1•plMnte obripAÍe · a 

· ~ •Cl'84o em rasão lo oargo, et:!ote;. :tafie. 
iú'àinerie, atin'dade ou pro:tinio.· 

.Art;. 192 - In4epetlde:ate:ae.nte do li'll]íOrio ·nà legi8la9Ü e:r1•1•l• I 
wdatta a: «:bulcac;âo, para qua:Jiaa:Y&r :tilla, per pàne a. -
prepost:es 4a l'a&enda Mmüoipa];; ·de qUalquer· ~· • 
obtida •• rilzão 40;.o:rfcior: sobre a lllt~ão "º~ 
namebà • ·eolJà ·& :u:hresa e o· ·e•tad• cló.li Dlt~•· ri • 
ativiWH da• P9HO&a eu.~eitaa à :timalisa9ão • 

§ l• - lb:ceftaa-ae' cio. 4isposto •ate artico"mlioali8~.t 'a~r·:feq;d.t9;.. 
da auteriulre jQdici&ria, e o• o•sôe .49· prenqão âhá~ le :. 

· liaairiêiwia :Pàra .tiecal.isape de. ·tnntoa ·e ·per...: ~ .~~ 
..... ,el\tre os. 41"9rees 'ór,ães d.e M1mi0Ípi01 • mue''• .... 
B•'M.do e ed:ree Jhmio!pioá .. 

§ 21 - A 41 Tal.gqão 4às in:t01'118.9i••• .obtida• ne e:aae le e~a'M.9· e :~· 
· .. loeuaeatos, .. constitui tala grave W:j•:t•· à ~liiÍt.'l. là ,,,._ 

ci•lqie periiun•• · ~· ,· ·" '2,;~ 
J.rt. 193 - .l• au.ter:Uaclff ·ela M•in;l'aUiaçie. :r1eeai 4o ..n.Qr.:'~"; 

.Art;. 

Ari. 

'$1·nt,~si:tar aúrilio à ~•rÇa :;{1'1fca :té'ienít>• ... ±itN'1 
011 Jl1Ddo.ipál:, q'UD.4e 'V'Í'ltilas a.e '1eá1Íllftto n ;a.---~ • , . ..., 
... ~ ...... hllçieO .. - ......-... ~~· M". 
.&.,.1 ·~-«et'1't.á,ãe 48 llri.ik• prn1.tt9:.·-. +~tli~.<, . ·; 
-~- • ' . r , " .. •. ':t]". :• • ./~-:;~· .. ·,, 

,.. !: P t ,. U L O ·ll' · ·· .'" " .,. _,. ')' ·'' ~t •. · g. :.:!! ... - ~ . ,• •.' . ;.!':!°' .· . 

· · , COPgr!.A. , . 

1'4 - .A.o coÀtrtbUhte' oú \oé&pohàánr ( .~~-·· 'e' ci~:i.~ 4'" . 
.. ' .. -' ,,,··. ,. fW > .... ··, _.· ::.,-:.-·:·-. · .. ~--: .. :.". ~t!':; 

oonnJ.•. sob~ ,int!l?re;taç~o .• a~l"~~~ ~~ 1'~{'~tt'f . 
tributftia! ded que feita ante'• a.a açao :t1~1· • ~ , .. if 

A '. • 1..- •. _,. ·li·~, . ./' if . ' *.·-:.' 

195 - :'::~.:: ::;::~=~~~~;;~ .. ~-1•1·~~i~,~~· 
~· ca"ai>resen.ac;io · okrá •' p.réei.a ·49 .. ea•· •a.is · 
te •· de ~eh• •• el.eaemes 1B11.,.uán1a u ..w-.1~', 
to aa éifta9ão a•· :tá•·~' ~ed.•• ·~ ct1.,.(Uw• i.Piâ, 
• iu"tfti.-&~ - ...... ü,: ~- t..1aaellt... . ; ,: . , ·: 

19' - .. --. p-o8~.sD:atto:r1a.ai •rt··~.cotN.·~ ·.:::· :· ... 
to pa•âTG~ •·ré1aji0 •>••Óie':eêàlflf'.'ÍãÍia, t .·.·,· · ""~• .. 
traitatâoi"-ta".n.Ll~··· .· .,. ... ;, .. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei 572, de 10/7/79 fle. 53 

Parágrafo ~nioo - Os efeitos previstos neste artigo não se produ
zirão em relação às consultas meramente prote1!, 
tÓrias, assim entendidas as que versem sobre 
dispositivos claros da l~gislação tributária,ou 
sobre tese de direito já resolvida por decisão
aõ.minietrativa ou judicial, definitiva ou paeS!, 
da em. j u.le;ado • 

Art. 197 - Na hipótese de mudan~a da orientação fiscal, a· nova A 

orientação atingirá a todos os oasos, ressalvado o di

reito daqueles q_ue anteriormente procederam de acordo-.· 
com a orientação vigente até a data da modificação • 

.Art. 198 - A autoridade administrativa dará resposta à consultá. 
no prazo de 90 (noventa) di&.s. 

Parágrafo ttnico - Do despacho proferido em processo de consulta -
não caberá recurso nem pedido de reconsideração 

Art. 199 - Respondida a consulta, o consulente será notificado pa 

ra, no prazo de 30 (trinta) dias, dar eumprimento a 

eventual obrigação tributária, principal o~ acessória, 
sem pre jufao da aplicação ile cominaçÕe s 01.l :penalidad&e 

Parágrafo tnico - O consulente poderá evits.r, no todo ou em par 
te, a oneração do eventual débito, por mul,ta , . 
juros d.e mora e co:r-reç8'.o mone.tária, ef'etuando o 
seu page,1,1e11to, ou dep6sito :premonitório de cor-
reção 1uonetá.rie., Lnriortâncias g_ue s~_ indevidas, 
serão restituidHs font:co do prazo de 30 (tinta) 
dias, contados da notificç~~o do consulente • 

Art. 200 - á reeyosta 8. consulta s,;:::·á vinculante para a .Ad..ni:,üs 

trn ~:70 RalvÓ s9 obtifüc mediante e1e.'.ilentos inexatos 
fo.nrni:::ià.os ;pelo consulente. 

C ~ P f T U L O III 
:D!VIDA :,TIVA 

.Art. 201 - A Fazenda ~.~unfoi;;ial _i;:rovidenciará para que sejaJ.J ine 

critos na J.ivida ativa os contribuintes i1iadimplentee

com as obrigaçÕéSfl tributárias. 
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Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ullabllll 
ESTADO OE SÃO PAULO 

Lei 572! de 10/7/:79 

Art, 20.2 - Constitui d!yi~a at.iva. tributária a !Jroveniente de çri 
dito dess.a na:tv.r.eza, .regularmente.,i{lscrito ~ npa.:i;-~

ção adm~.iü::itrativ:;i.. coi;np~tente, de,Poie de esgot€1-lio o 

prazo fix!W.o . .i>ara pagamento, pelo. reguJ.a.m\:!nto O'bl. por -
decisão_ final riroferida em pro~esso regular. • 

Paré:grafo 'Ô'nico - Ji.,f'luência de juros de mora .não. exclui, .l>ars< pe 

efeHoe deste artieo, a liquidez do crédito.' . 

Art. 203 -:- .u terme. d~ inscrição da d!vida ~tiva, a1,lte.nticado pela. 

autoridade COll.lJ?etente,. indicará obriga•oria.m,ente,: 

I .,..., o nome do_ devedor~e,. sendo caso, o dos ~ll>-9NIS,POll -

sáveis pem como, s~mpre que possível, o.demieÍlio-. 
ou a residencia de um. e de. outros; .. , 

II a quantia devida ~ a man~ira de calcular os juros 
de mora acrescidos; 

III~ a o~igem e natureza.do orédito, mencio~da,esR•ed:
:t'icrunente a Çlisçosi;ão d~ lei em qu~ seja fundi;ti•J 

rr - a data em ÇLU9 f~>i inacritiJ,; 

V - sendo .caso,. o número, cio. 2roceeso, a~inistra:t;iv•~ ile 
q,~e. se originar. o ç-rJdito. . 

Pa:r;ági;"afo .~nÍco - A c~r;tid~o, contsr~, alé~ dos req,uisitos de111'\ie -
ertigo, ~ :i.ndicaçã~ do, livro e !la folha da._ins-

criç,ão. , , 
Art. 204 - A omissii'.o. de. g_uaisQ.uer. dos re!lulsitos ;prflvis;lios, ne a:r-

tigo ari,t~I'ior ou p e;ro a ele~ re;tativo são pal;tsaJ!!, -:'e 

.. )' 

• ., ' . -· 'l , t 
nulidad.e .da .. in_s9ri.gao e. do ,pronesso da c0br~a, !l,lft. :-

. .. , - #' 

decorren.~e,.1 mas ~ nu.;tid;ad~ ,i?Pdl3ra ser sanad!3- ~~e, a. ie-
ci~p li.e·:. _pr~.m~i:r;~ iJ1stffe.ncia,, med.ia.t1.te substit~~•, .àa

pe:rtrnã.9 l1.ula; dav.ol:vido. ao sµ_jei.tp ;ia.ssivp,, MJ:11J8,do ~ 
. . .. -· . ; 
intei:-e...q.sa.(lo .9-· ,Pr51zo~ ;para. defe!'Ja, r,i,ue somente podera VI!: 

. - - . ' 
sar so'bre a· parte modificada. 

IV 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Art. 205 ·.:.. A peà,J.ão. 1.,o. e.l:lntr~;i.nte~ será. f~cià~ per.t;,iii:p;~
tiy~ ..Q.Gi!l Ji3''i-~~-~Illllll.ic.i.@a,V!, .. ~os termos do req_uerido. 
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Art. 206 Ter~ os lJ1eS!!10e e:2ei tos da certil1.âo negativ:a a. ctu.e .rea 

80,1.l'Vàr"a exist~;iaeü. cile e.rê0.it-~•S não VGin;;:'làGs, sujit,1~..

a :t'€·c,1'-'1ta)i:o eu: P~.~\!-1'$©:s c0.;1 ef~i to sus2ensi;v&, eú<" :em 
cur-s0 à.e c.'©~r&..>:J.'}cc. ex~(!)Ut:i:va e&i.m efetivra~ã0::d'é~.j>e:mheni'.,, 
ou.· cuja e;~igi 'bi.lifüHle e Er~e j~ Sl>l.Spensa •. 

1.rrt. 207 - A e. e-rt:i:d~o ne:.g~. tivH for11ee ma não exrtlui o li.irei tEl ae 
a :Paz@nd.a municipal ex:tgü·, a ç;_ualquer tempo·/-: o;~ :iiJ:'bà·-· -

. . . . .. 
tos· c1ue ven..'1am a ser &purad1Ys.. ' · · b 

Art. 20~ - O ~:uni~Íp~o'nãG celebrará c6ntra~o o~ aeeità:t"Á·p~~~-9"&· 
,,.. , ..,. • 1 ' ·. ; 

em ·c0.li.1.c.µrl7Emeia _po.c....:i~a sem q_L1e o eent:isata.nt,e ·eu"pr0.110-~, 
nen.te:. fo;i.ça prova iior. ce~;tiião ~:..eg~t~va, dâ <Jiu.f1'açãe : • · 

f ' ,. -? • 
toa.o~ QS · tri1~1J.t0s li!.'i.vidos. a Paze.nàlil.. MUl'lid~a.J.t; ?Tl!t'fti~'-

vos ª- 'ativi<iade e.IL. cujo exerc~cio ee:tairata ou eoncorre• .. .. . "~ 

:'.) I s F 0 '" ~· I ~ e B s 
]' I N A I s ~ :}. ..... 

: í. 

Art. 209 - Toa.'os os ~tos relativos. a matéria fiseal. s~~~º-' ~tie~- \ 
_, '· ' ~ . .." •· - .~ ~ .... .,. ;."J .li. " ~ 

elos dentro à.os· J;,:r<:Lzos fb;:ados na le~isl.açao tribuitarW-

:·~ 

§ 12 
" 

Os Qrazo!!l. serio co;:itfmiosi e)\'.c~d~os, no seu CÔI\ll?ll,:t0,,1 ~~d~' ;~ 
d:o i:n.ÍCi0 e iricluià.o o do vendi:ue.nto; ~ · "~ ·' · ~ ., 'f: ·, • 
Os 2razos s0ffien"!;e ·se inicfaH ou venceu em aia de' expe·die:i-te 
r,.a re11artiçáo ·em ciue tenha curso 0 processo ou deva J!Se:i': . -

.J?rãticado o ato, 2rorroga:O.do-áe se necessári~~ -~~e/i,~-~ 
ro a.ia Útil. . . . .. 

., I · 

Art. 210 ._ Consideram-se idegràdas à .ureiente lei 'ae 'l'Ít~~ ·:!~ e 

1i.nexos que '8: ~oo.uil;~am. / . -~r\ 
Art. 211. - Al::r.1 da ne.!'e ·a.e Cálculo utiÍizada pára o Im~·.í.'t.@.;S0ooitf · 

j ,.. l "" 

SeJ?Viços :rica cinstítuià.a a TJnj_dade·-'ae Refe:x;êJJJ.aia;a ."-e/ g:.\f; 
1.000,00· p!ará o caleu1Õ das Texas. . ' . :;;'f 

:Parágrafo Ú~ico - b. bs:se d~ dl~~o, bem como a Unidade de Refe -

Continua.-

MO<I. SA .. - !ICIOCI • MOM · 9179 

rê11c 1.a ne.s-y.e. ar:tigo s@rão corrigidos anual e au

tomá tica..me~te em li de janeiro, de acordo com o 

Ínãice de a tuali~aÇão monetária baixado por d_e -

<e:.re-te à.&i P,oê.iir ~fil.G·1.rlri'y;~_;::i!é~era.L., .ll'€l~.; --~.-.::::.M. 
- ' ·. • • . . ' '-.J,ii;!l<t1;.. ~' - . • . ' .;.,..,.,.~ .... 

Li i· FBdeTal n2 64:_?3,_ -~~~;:'.~· d.~ .j~ .d~;:'.1;91J't( ·>:{ 



Prefeitura Munlclpal da Estlncia Balneária de Ullallu 
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Art. 212 - O :Poder Nx:ecl.lt ivo Emücips-cl poder~ estabeléc:rer :P~fGS 
p~bli_cos, não PJubmetidos a disciplina Jurídica dos - ., 
trihutos, para quaisquer outros serviços cuja nature
za não compete a cobran,~a de Taxas. 

- Esta lei entrará em vigor a ilartir do dia 12 de jaD.1·· - -~·:~ 
ro do ano subsequente ao à.e sua publicaçao, r_evegUa.9·. · 

Art. 213 

as disposições em contrário. . . 

Ubatuba, 10 de julho de 1979 

-Registrada e publicada na seça0 de Expediente do 

Serviço de i•dm.inistração da Prefeitura Uunicipal da Es-t;âaé~~~ -

:Balneária de Ubatuba., em 19 de julho de 1979. 

nmxc. 
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PrefeHura M•lclpal da Eslãncia Balaeária •e UllatuU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A.l'KXO :r 

!A.BILI. PJ.li ooJlll.ll(Ç.1 DO DIPal!O som 
mnço n QUALQUEI ltt.!mmA. 

P:GU·UAJ.-
I - BIPllllAI QlJ.I SJPLOllll QS URTIÇCI DB: O ni90 JM> llllij 

çO. .. . 

i. llédicos, 4enti•tas, Teterinárioa.............. "' 
2. :aater.mirea, proÜticea (prótese dentária), 

o'batnta, ortÓptiooe, :ronoaudiel.ops, pllio&lo-•••............................. ... . . . . . . . . . . . . "' 
3. JiaboratcSrioe de IUllÚi•s clínicas e eletrici -

lacle má4ioa •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
4. Bospi ta.ia, sanatórioa, am.ba.la:tÓrioa, pronto 

aocorros, banco• de u.ncue, casas de •Útl•, c5 
•s de noupe:ra9â'.o ou repouso sob orientação -
aédica •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5 • .lATOcado• ou preTiaionadoa •••••••••••••••••••• 
'• Jcent•• da propriedade industrial ••••••••••••• 
?. Jce».t•a de p:ropriedalle art:!nica ou. literária. 
a. ~toe • a..aliadorea •••••••••••••••••••••••• 
9. ~uto:rea • i:atérpretea •••••••••••••••••••••• 

10. DewJaoMirte• ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
11 ... enoaj.stae •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
12. Ooataa.orea, auditores, ggarda-livro• • Ücni -

ooa ea centabil1aade •••••••••••••••••••i••••• 
13. Orp.Disação, proçaação, plane~aemo, a••e

aoria, procea ... nto de da.doa, conn.ltoria 
Ücllioa, :riDanoein ou 9'•in1 atrativa (exoeto
os eerri9oa de aeaiatemia ÜoJlica prena4oa a 
terceiros e comernentea a raao de iDdÚStria 

ou o-'roio explorados pe1o preatador do mr -
Tigo) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

41ent••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
15 • .U•iniatrac;ão de be.na ou ne&Õoios illolv.aift 

ceallÓroios ou :tmaAoa ~fte>a para acp:i.aição de 
bana (:não a~loa ea •rrit•• ~eoutadoe -
:p9r 1Jt.ati1õllitÕOa tiD&DDeiras) •••••••••••••••• 
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.Anexo I .- fie. 2 

16 - lleerut.mento, colocação ou foraecilll9nto 4e .ãe 4• 
ebr&, -molu.ain por eaprep.dos elo preriüer ae 
Hrri.90 eu por U..bal.Jaadorea a"l'111eoa por el.e oea-
trataaos........................................... ~ 

17 - JIDpüeiroa, arq11i:tewa, urbaa:L•taa •• • • • • • • • • • • • • "' 
l8 - Pnjetinaa, oail.ouliataa, cteaenhiatae -Woatoe• ••• "' l' -Bnouqãe, por &dai•ietração, eaprei1iada n mu.Ha -

peitada, ·ele -oemiiU'qãe oiTil, de olin.a ~uli -
eaa • outra• olJraa aeaelllantea, iDclv.aiTe •rvi9•• 

auild.uea •• ·0•191.eaentarea (exceto • for.ueimen
te d• •i'oa4ar1&a itr04uidaa pel.e presta4ee 4•• -
•rrife• :tera elo loeal 4a preatac;ãe elos aerrt9oe , 
t.• fioaa 1111jei1;aa ao IOJl •••••••••••••••••••••••• 

20 - ,._lipe; ooue:r·•ção • reJU&tão te ed.i:d:ei•• -
(bcluin •l•ftdoree ulea iutala4ea) erinaaa, -
,....._. • eacêmrea (exoe11• o fenuteiaento ele •:r
oaüri&e pnt.Üi4ae pele preeta4or elo. •rYit•• :f.! 
rate· leeal da prenac;ãe IH •nic;oa, q,m :tica -
~-1~•· •• lal) •••••••••••••••••••••••••••••••••• , 

21 - ldapesa I• iaóYei••••••••••••••••••••••••••••••••• 
22 - ._.,.._ • ~ie ele aa••llaoe •••••••••••••••• 

23 - :Dea~••tie • JU.cienisac;ão ••••••••••••••••••••••• 
24 - i..vac;ão ele Mu aéTeia (V&Jld.o o. •rri90 'l!or F9.! 

tat.e a ....Ú-io '1!111&1 lo ob~•to aoallado) ••••••••••• 
25 - llar'beiree, oa1Ml.9ireiroe, micvea, pedic111'8•,~ 

tuwato a.e 191.e • ••tro• serri9oe d• eaJ.ão ele lle -
lesai. 

leaa ••-re ••••••••••••••••••••··~··•••••••• 
l&irra• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2' - llla1MHI., ....... , ...... -, c:tnéniea. oonae•re •• 
27 - !naçertea • oav•1ca9Õee 4• :aatvesa enri-..a-

te md.eip&J.. •••••••••.•••.•••••••••••••••••••••••••• 

28 - Jtinni•a Kllliea•: 
•) !9avoa, ei»-.aa, eiree•, a114111eries, pani•• -

' .. , -t.S ... 4• 4innaeea, ~i·«rac• • co:aae•ree ••••••• 
la} ~•it;Ü o• oela:ra1l9a ele i.l:ICN880. •••••••••••• 

MH. 9AA·-·MONll. 
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Prefeitura M•icipal da Estância Balneãria de Ullatllla 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Oontinaação.- Anexo I - .fl.e. 3 

o) Bilbu .. e, boliches e outros ;Joeoa perm.i:tid6e... 1°" 
4) J!ailee, •.ü.owa•, f'esti'ftia, recitais e OOJllSi -

Jl8r88 •••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••• : • • • 1°" 
e) .0 .. JeUçõea eçortiw.e ou de denn• .t:!siea ena. 

, iD.teleohal, oea ou Hll participação do eapeot;! 
4or, 1nc1uaiTe ae realizadas UI. audi~érios de 

eld;açõea a.e rádio ou tele"f'i.aão................. ].OJ' 
.f) :IZeoução 4e aúeioae, indiTi4ualmente, ou por -

ooaj'llDtos •••••••••••••••••••••••••••••••• ~..... 1"' 
e) hrnec:laento a.e aÚaioa aediante tran..iaeãe por 

q'llalq .. r procea•o•••••••••••••••••••••••••••••• 1°" 
29 - Or19!lisação de .testae •bu:t.fet• (exceto o .fol"D9oi -

aea.to 4• &11-ntoe • Mbi<'lae que .ticaa sujeitas ae 

I~) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .... • • • • • • • • • ·• • • • • • • • 5" 
30 - J.cêJaCia• d.e turi-.o, paeaeioe e ezoureõea, pia• -

a. ~:turiao........................................ • 
31 - Interu4:Laçâo, iDcluai'ft oorretapa 4• llena aónia 

• iaÓnia, exoeto o• eerriçoe uDC1ona4oe noe :Í'Mu 
58. 59 ........................................... ,_ 

32- .&cenciuento e representação de qualquer natura•, 
não inolúioa noitem anterior e nos Íte:D9 58 • 59 5~ 

33 - JJ:aálieea téonioaa •••••••••••••••••••••••••••••••• ,_ 
34 - Orpa1•9ão 4e :teiraa de amostra.a, oODgZ'e••os • 

ooDCêaene.................................... ... . . '" 
35 -~ • :p11blioiaãde, inoluaive plane3 ... nto -

de.· o•pt.Dba• ou sistema.a de publiciàde; elabora -
9ão 4• de•e:nlloa, textos e deu.is materiais J>ll'bl.1 -
oi.tári.oa; di'fUlca9ão 4e textos, deaeDhos e outree
•ter1&1e 4• publieidade, por qualquer aeio ••••••• 

36 - JnaÚu praie, &l'll&Úlla :tricer:!.ticos e eiloa; -
Mrp··e aeeearp., UTa11&9ão e ,..rda-TOl.'aUa, iB -

ol.uin .-rt.a aÓveia e aerri.9oa correlates.•••••• 
37 - DepÓaito1t de q•l.EJ.ur na.tuna (u:oeto 4•,Ó•ito• -

teitee ea banco• o• outra• inatituiçõea lancáriaa) 
38 - lhaaZ'da e ••tao1e:naaento de n!oul••••••••••••••••• 
39 - lleBJ•a.ac- • :ta.t*ia, peuõea e oencêures (o 'ftl.9r 

da al.iaentaoão, quado iml.11.ilo :ao p:i-.9• 4a 41Úia 
ou mensalidade ,.tioa 81Qeito ao !aposto lob:N ler -

~ ............ ~°"'1.'16•) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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aolltinuai;ão: - .lnexo I .- :ri •• 4 

40 - IabritioaçiQ, llapesa • nnllio de máqtU.na•, &pU'e.lllo• 
e equipamentGB (quando a '2'8Tiao ia.plicar • OOJ18er.to 
ou n.ltftitui9ão de peçaa, aplica-se o diçoeto no 
!1- 41) •••••••••••• .- .............................. ·-·· "' 

41 - Con.eerto e restauração de quaisquer ob3etoe (exol.uain 
a t•lquer caeo o f'on:ieo:blento ele peçaa e parte a d• -

JIÁq111Ma e aparel.11.oa, cujo ·ftler fica njeito ao IOJI). "' 
42 - lleoomieio.maento. de aotore• (o valor da• ,.,.. f'orm

o14aa pelo ~atador do •rrtço, :tica aa.;jei~ ao I<m) •. "' 
43 - Piahn.a (exceto oa •rTic;o• rel&cioD&doe o• :laéni•) 

de •~3etos não deetiDadoe ;, comeroialisação eu 1n4u .;. - , 'tr.ialisaQA.o.... •.• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •.• • • • • • • • • • • • "' 

44 - ••1.Jao 4• qualquer naturesa.ou crau .• ••• •••• ... ••• • •••• 3" 
45 - JJ4a~tee, ll041etaa, costureiros, por eerrito• pre•ta-

4oa ao 11.n-'rio fina1, qu.ndo. o material alw ·o de 

aTiamentofle;ia :tornecido pelo UBÚrio................. "' 
46 p !ia'tlrraria e la"f&Bd•ria •••••••••••••••••••••••••••••• Yf, 
47 - ltene:tioiamento, ia....-, •oacea, tiDciaento, p.lftM

plania, aooD41ciownto e o;pera9õe• B1•1lare•, h 
elt~e1Qe :não deati.Da4ea à cmenialisa9ão ou· iD4unria-

lisatie •••••••••••••••:•••••••••••••••••••••••••••••• .,_ 4• - Iastalatão • aon-... ae apuelhos, Mquiaa• e •q,Upa-
. unte• pnetaaoe ao unário final. do •rrito exol1191• 

Mate oea· uterial por este :torneoido (excetua-.. a .. · 
pz-e•ta9ie 4• •rric;o ao pod.er pblico, a all'ta:ntuia•, a 
eapeaas conceHioDÁrias d• pro4ução ae.eaergiae:lé -
~.ioa} .~ •.•.• •. • .. ., •.••• • • •••• • • •·• • •••• " • • • • • • • • • • • •. • • • • • 5" 

49 - Qolooqãe de ta:pet'ea e certbae ooa material t'ernaoit.o 
:peie·....âri• f.tna1 ao aert'i90••••••······-·••••••••••• _,_ 

50 -~ , ••• ~~ioo.e • cbnlat•Ptic•.•· tnoluin I:! 
-..laçio,- ua.:pli&9;0, cÓ:pia e npro4qão, · ell'tlÍli•• h -
ez'&'R9ie. ie Jt:TÍleo. tapea" para ieleTi..lio.; •st&lioa :to- ·· 
-~io.98· • '.d• cranção ....... n rdt.o•· ~ ... -
&9~-· ~·· aeae;ra. ............... , .•.•.••.••.•••.• ~·-······· ·"' -5-1 .":" .Qepia. ie .loo98~U· ·e. ou•• papei,e, plantae e deH -

... ._., per. cpalq•S'· ~-. ...... l!li~ :a..~o no !"8. a.ate- ·~· 
~-- .• .... t~-· •• ,. ~· ............... •·· _, ..••• -• ··~-·~~d~ ... • ............ . 

52 ~. Jieoaçâo de -~··•n.1•· ... ,. .. ·-~ ..................... , ............ . "' - M•·-·MOHll.•'8179 .. 
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Continuac;ao.- .&nexo I .-

53 - Coapoeição ~ica, oliolbtria, zinoogra:f'ia, 
lit~gra:tia • ~~tolitografia •••••••••••••••• 

54 - Guarda, tratamento e ameetramento de ani -. . . 
... 1 ••••••••••••••••••.•••••••••••••••••.••• 

55 - ~l0restamento. re:tlorestamento •••••••••••• 
' ' 

56 - Paisac1Mo e decoração, exceto o material -
fornecido para execução, que fica eu.jeito -
ao Its ••••••......•••••••••.•••• ~ •• , ••••••• 

57 - Reoauolíutacea ou repumção de pmmátioo• 
58 - JCeJJOiaÚ:nto, c.orretagea ou interaediação - . 

de. oâabio 9 de 118gflr08e•••••••••••••••••••• 
59 - ACeneiaae~to, oorret&gem ou intermediação -

de t:!hios quaisquer (exceto os eernc;oa -
executados por· inBtituiçõea fiDaDceiras, 8.2 
oie4ades distribuidoras de t:Ítulos e Yal.o -

ree e eoci~dades de corretores, regularaen
te autorisadae a :f'lmcim:iar) •••••••••••••••• 

60 - BDCaderÍlação.de livros e revistas••••••••• 
61 - ~rO:totograaetria •••••••••••••••••••••••••• 
62 - Oobl'aiaçáe, inolu~in à.e direitos autorúa •• 

·• ' ,. . ' , 
63 - Distribaiçao de filmes, cinematogrãficos e 

de ~rtdee-tapée"~•••••••••••••••••••••••••• 
64 - Dietriblaição e "fenda de bilhetes de-loteria .. . . , . 

65 - Biapresa :ta:De:raria•••••·~··••••••••~•••••••• 
66 - !Ui4ea1.etae •••••••••••.•.•••••••••••••••.• 

II - QtWCPO OS SERVIÇOS :romm PB.E!rilai IO:S . .&. -. 

:r011111 ~ n•JÜI.HO PmOAL DO ndnIO ººBD! 
'*50Jlt'U, O DIPOITO bRl. DDIDO DA &Abllft'B..;. 

JllD~a 

a) Pre:fiasienàia au-Mnaoe de :n!nl 1m.i:nra11õá -
rio.,•.••· ... •'.• .. ,,;.•.·•··•·••••···•·••• ... •••• .. 

b) .a.ate, i-.pre•ntaate, deapachante, corretor, 
1ate~l1a4er, 'làileeuo, perito,· aftliader , 
iaÜ~.:-'tnAàor eomis8'rio, propap.DAi•
t&i loeeracl•ri M•tre de o'braa, guarda-li'YrO•, 
técàiOo 1e ooa'U'biliiade• eeeret&r10, datilÓ
Ç&f'o; eateÚ&ft.t'o e pro:te99or de n!nl aédio 

o) Dutai• au~ÔJ&ml.oe •••••••·•••••••••••••••••••• 

-- u.•--·l'Ollll.•8179 
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f'ls. 6 

~l'EJ:O II 

f&X! DB LIODQ,t. P.AJU. LOO.lLIZJ.CÃO DI ES'fAm;J!OlDJl!OI 

DB RODUQlO, OCJdecIO. IKD1'ftlw. lC m: Pp!ti.oJ.O · llB 
mngos. 

mquor•• 
scmu e·•· 

I - BOWIO NOJDQL 

1. IllD11enua " 
Ooll área ocupada até 200 m2 =••••••••••••••• 
aais de 200 112 até 500 112 •••••••••••••••••• 120 
:maie de 500 112 até 1000 a2 ••••••••••••••••• l.IO 
aais de 1000 a2 até 5000 m2 •••••••••••••••• 240 
mais de 5000 a2 ou fração •••••••••••••••••• 3'0 

2e CCldiCIO • BaAL 

01111. área oOllpada ate' 30 m2 •••••••••••••••• 24 
maia de 30 a2 até 50 a2 •••••••••••••••••••• •• 
maia de 50 112 até 80 a2 •••••••••••••••••••• 60 

maie de 80 a2 até 100 m2 ••••••••••••••••••• 9' 
ais de 100 a2 até 150 a2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • 120 
•is ·de 150 a2 até 200 m2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • 180 

m:aia de 200 a2 ou :traoão ••••••••••••••••••• 240 

J •. Dlt:IBIOIS 

Coa ~ea ocupa.da até 100 ll2 •••••••••••••••• 48 
maia de 100 a2 a'té 200 m2 •••••••••••••••••• 75 
mais de 200 m2 até 500 a2 •••••••••••••••••• 120 
mais de 500 m2 ou traoão ••••••••••••••••••• 240 

Ooa área ocupa.da até 200 a2 •••••••••••••••• 

~is de 200 a2 até 300 m2 •••••••••••••••••• 
. , . 

,mais de 300 112. até 500 m.2 •••••••••••••••••• 

•1• de 50Ó 112 at& 1000 112 ••••••••••••••••• 
-._ia ~· 1000 ·.112 .w ::r.r:ação •••••••••••••••••• 

'º 96 
120 
180 
240 

~ 
loJta Central ••••••••••••••••••••••••••••••• Z4: 
Jera ela lom ·a8l!'tiJ'Cl • • ••••••••••• • •• _. ••• • •• 

-. IA 81 • - • MONL • 8179 



6. PJlO!D!Iellill · IJDRA m 
·, . l . 

Estlncia Bal1eária 
OE SÃO PAULO 

II .-

de Ullatm 

tl.a. 7 

O• •~)eleoimento :ruo ••••••••••••••••••••••••••• 24 
lea ell1iá~1•oillento fixo ••••••••••••••••••••••••••• 12 

7 • POSTOS ~ IBRTICC8 E VBNDJ. D G.ASOLilf.A 

Oea área ocupa.da até 200 m2 •••••••••••••••••••••••• 120 
.. i• d• 200 :m2 até 300 m.2 •••••••••••••••••••••••••• 180 
Vaie de 300 m2 até 500 m2 •••••••••••••••••••••••••• 240 

Jla~s de 500 m2 ou tração ••••••••••••••••••••••••••• 300 

8. •'l'UllI.JICIJmMOS DE CRDITOS, DE l'IIUBOIADNTOS 

OU SDCILllllll 
a .. área ocupada até 100 m2 •••••••••••••••••••••••• 120 

mai• de 100 m2 até 200 m2 •••••••••••••••••••••••••• 240 
.a1.;ae. 200 m2 a"tõé 500 m2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3'º 
aai'a ae 500 m2 ou tração ••••••••••••••••••••••••••• 600 

9. SOCDD&DIS CIVIS. :BBOltITÔll<a DB OOl'IUBILIDAJ>.B B 
DI ftmúCIO D• SERVIOO'if 

e .. áre'a oeupada até 50 m2 ••••••••••••••••••••••••• 3, 
mai• 48' 50 m2 ãé 100 m2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 60 
:mai• de 100 m2 a~ 200 m2 •••••••••••••••••••..• ,,...... l20 
maia de· 200 112· o11 tr&Ção • • • • • • • • • • • • • • • • • • .... •.•.••••• 180 

10. -·· com área ocupada de até 100 m2 ••••••••••••••••••••• 

mai• ele 100 m2. ou fração •••••••••••••••••••••••••• 
U. mrrn. OLDICUS. LA.BOBilÔllIC8 B SDfII·ARM , ' ' , 

O• area ocupada até .100 m2 •••••••••••••••••••••••• 
mai• de 100 m2 até 200 m2 •••••••••••••••••••••••••• 

11&1• de 200 m2 até 500 a2 •••••••••••••••••••••••••• 
maia de 500 m2 até l.ooo m2 •••••••••••••••••••••••• 
mai• de l.000 112 ou :tração ••••••••••••••••••••••••• 

12. onoma • GDJ.L 
,· 't' :a2 e ... are& ocupai•,' a • 100 •••••••••••••••••••••••• 

mais de 100 a2 até 200 a2 •••••••••••••••••••••••••• 
maie de 200 m2 até 400 m2 •••••••••••••••••••••••••• 
aaie de 400 .J12· eu :tração •••••••• ~ •• • •• • • • • •• • • • • • • • 

13. aodll. PDIUI B IDII,UBBS 

Oêa airea ocupadà .1' l:OO a2 ·········~·············· 
:mais de 100 a2 até 150 m2 .•••••••••••••••••••••••••• 
•i• de 150 :m2 até '200 m2 ••••••••••••••••••••••• • • • 

11&i• de 200 IB2 ou ~ração ••••••••••••••••••••••••••• 
-- IA a • - • MOHL • 8/79 

24 
36 

60 
120 
l.80 
240 
300 

36 

'º 85 

85 
120 
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do:a.tinuação.- Anexo II .- fie. ·s.· 

14. OUflUS J.!IVIDiDJl!I 110 J:sP.BCI:JIOADA.S & 'J!ABILA 

II - BOÚRIO mPllCUL 
A) - .a.t• àa 22,00 :heras 

por dia ••.••••.••••.• ,• .................. " •. •~ • 2 
por me.e •••••••••. •...................... •.• • 30 
por allO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .• • 3'G 

B) - JJ.éa das 22100 horas 

por dia ••••. •.............................. 3 
»0r aes ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 40 
1or _.. ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 490 

A 1' E X O tt! 

' ' ru• mi LIODQA. P.1.BA melo m: O:BBJ.S PAR~IQJJHlll8 

I - aO:DBUolO.B UCO&mroclo : 
a) - ·upena.ências em prédios reside:ociais por ipetro 

tuairado de área Útil de piso coberto • • • • • • • • • • ·· 0,5 
b) - krraoÕea :n.oa quintais e casas residemiais, pqr 

me'h'o quadrado de área ÚtU de piso ool>e:no,.... o,6 
o) - clependêDCiae ea ~dioe utilisadoe por esta'bele

oilllentC>s de qualquer naturesa, por metro qua4:i-a-, , 
do 4e are'"util de piso coberto•••••••••••••••• 

d) - muro,s e• ~il ou não, por metro linear • •• ••• 
e) - ·obl-àa :aão eapeoificadaa nestas ta'belaa1 por a -
~ quadrado·de área Úti~ de piso coberto ou p0,r 

o,6 
0,6 

aetro linear•••••••••••••••••••••••••••··~··••• 0,6 
:t) - prédios resiienciais, de um ou maia paTiae~toe , 

por metro quadndo de área Útil de piso oo'bel"'t;o. o,6 
e) - silo~, tanques ou resenat6rios para lÍquido•,e:! 

oe~o pe.ra ápa e s:f•ilares, por metro _q~o -
de ~· ººªª~ .. •••.•-• ..... ·-· .... ~······ ..... .. . o,6 

ll) - pl.peea para. q•lquer .fim, :ROr me.tro q~ 4e 
ma lÍtil de piso CO'i?er\O • • • • • •,•.• • • • • •_•.• • • • • • •• 

i) - ~- J&1"e. fins ãe reaidenciais • poswa 4• 
l.u'brU:f.oação,. pcnr .. _.. .q~o ••••••••••••••• 

3) - prétios de • 011. maia paTi.m,entos a serem usado• 
•• atiTidadN eomeroiai.a,. industriais ou profi,! 

, , 1 aio•i•, por Jll8.tro quadrado de area uti cou -
-. ••. -- • •OllL. "t:raida ou piso ooMrio •••••••••••••••••••••••• o,8 



o 

t~ Pre~ellsa Mmicipal da Esta.ela Baluéri1 de Ullatma * ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuaçao.- Anexo lll .- :tl.s. g 

k) - construção de carneiras ou auretae: 

1. C~íanÇaa •••••••••••••••••••••••••••••••••• 5 
2. Ad'Ul.toe ••••••••• -. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6 
3. Gavet~a .ou Caixa ••••••••••••••••••••••• ••. 6 

l.) túmul.o ou jasigo, sem construção de capela,o• 
reTestimento· s:iJapl.es, por metro quadrado...... 5 

a) - tú:mul.o ou jazig0, sem construção de capela,c• 
renstim.ento de.pedra, pastilha ou outro mate-
rial seaelilazlte, por metro quadrado........... ·1 

n) - túmul.o ou jasico, com oons~ão 4e oapela,ooa 
revest:imento simples, por metro quadrado ••• ••• 

o) - 1i1Íaul.o ou ~azigo, coa construção de capela,o• 
renstim.ento de pedra ou outro material . ..U -
lhante, por metro quadrado •••••••••••••••••••• 

II - KDOJllWS: 
a) - lrll. pftdioa residenciais, por metro quaclrd.o ele 

8 

área Útil de piso coberto •••••••••••••••• ,.... 0,3 
b) - Bit. prédios de uso comercial, 1D4ustrial ou. Pr.! 

:tissional, por metro quadrado de área Útil 4• 

piso coberto ••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,6 
III- Olm!I DIT.IBIAI: 

a) - I>eaontea, escavações ou aterros a serem aeout.1 
dos • área i&ual ou n.perior a 2.000 112, por-

aetro quac.\rado ••••••••••••••••••••••••••••••• 0 102 
b) - :Demolição, por aetro quadrado de área de edil,! 

cação a ser 4 ... J.ida ••••••••••••••••••••••••• 
e) - Oanaliza9Ões particulares e:a logradouros p1Í -

'blicoa, por metro linear •••••••••••••••• · ••••• 
d) - cortes em meio - :tio 

IV-~: 

••••••••••••••••••••••••• 

a) - Para Fédios residenciais, condomínios por a~ 
t.tuaeato ou aÓdulo ••..••••••• · •••••••••••••• • ••• • • 

_ b) - hn. ~die• comerciais, industriais ou pre:ti~ 
eiona.ia •.••••••••••••••••••••••••••••••••.••••• 

V - tDUl.JltlmO B r.a.rtiJDmTO 
a) - Para os primeiros 200.000 1112.,, por metro qua -

drado .••••••••••• •• ••••••••••••••• -............. . 
,. ' - .Acilla de 200.000 m.2, por metro quadrado ••••••• 

-· •• li - - • 11díW. • 8179 
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2 

5 

50 

º•°' 
0,03 



m 

e 

PreleHura Municipal da Esllncia Balaeária ~e Ullltm 

Continuação:-

l. AlllDcI~ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

All'BXO IV 

!AXA IlB·LICEJl'ÇA, PJ.RA 
.. POm.IG:IDADJ: 

a) - Sob a forma de oarta• de 0,50 m2 ou ~ção, 
cada 10 e:z:emplare e ou :tração e por ano •••• 

b) - Colocado no interior de teatros, ca•s de .. . , 
dinrsoea, gináeios, praças esportivas ou -. 
·parques de diverseea, por anúncio e por ano 

o) - Projetado por til.me ou ohapa, por projeção, 
por dia•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

d) - 1lm. faixas, quando permitido, por metro qua-

drado, por mee •••••••••••••••••••••••••••• 
e) - lfo interior de n:!culos, por veículo e por 

.. ano ••••.••.•••.• • ••••..•• ~ •••••••••••••••••• 
:t) - no. exterior de Te:ÍCulos, por ve:!culo e por . 

.ano••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
2. WBT.Rll, ISCUDO OU FIGURA DBCORA!IVA, POR 

3 

3 

5 

3 

7 

7 

U1'IDADB B POR Alftl •••••••••••••••••••••••••••••• l2 
3. LftllBIJlO - placa ou dístico :metálico ou não, OOll 

indicação de profissão, arte, o:t!cio, 
comércio ou indÚ.stria, quando coloo•
do• em iJD.Óveil!', por ietreiro, placa -
ou d:Ístico de um. aetro quadrado ou -
tração, por unia.,~e.e por a.no........ lZ 

4. JIOS!rBtWllO - oolooado em galeria•, estaçõea, 
abri&oe, etc. com .UêDCia ~ima-
4e 0,10 112 por mostruário de 0,50 -
a2 ou fra9ão, por unidade e por ano 12 

5. la:ossu.tal:o - em ve!oulo, por veículo e por dia.. 3 
6. 'fllllilUll a 

a) - em gal.eriaa, abrigOe, eeta9Õee, etc. por -
metro linear ou :tração e por ano........... 3 

b) - na parte e::z:térna do éétábe1eoimento, p6r Jll!, 

tro linear ou ~:ração e per ano............. 5 
7. PA.IlUIS: 

a) - paiDel, cartas· ou ~io colocado êa circo 
Mad.8AA--·lllOHL•8/79 
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ou casas de diuraõee, por unidade e por •••. 3 
b) - painel, colocado na parte externa doe prédioe, 

por o,50 m2 ou :fração, por unidade e por ane.. 3 
8 • PBOPJ.GilDJ.: 

a) - oral, teita por prop8B1Ul4istas, por dia....... 5 
b) - por meio de música, por dia................... 5 
o) - por cartazes ou letreiros, conduzidos por pro-

pacandietas, por dia.......................... 5 
4) - por meio de SJ:U:mais, por dia.................. 5 
e) - por meio de balões ou outras modalidades,· por 

dia ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 5 
:t) - per meio de equipe, com ou seu distribuição ae 

:tolhetos e amostras, por dia•••••••••••••••••• 7 

ANEXO V 

qn DB LIODCf. PA.BA OCUPA.CIO DB ilEA8 
BI YD.I :B LOGBADOOlt~ PJbLIOOS 

1. Bepa90 ocupado por :teirantee, por metro quadrado e 

por 8J10••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·••• 7 
2. Eepaço ocupado por bancaa de 3orna1s, por metro q'U:! 

d1'ado o• tração e por ano•••••••••••••••••••••••••• 
3. ~apaço ocupado por estaciollSlllento de veículos de. 

aluggel1. 
a) de passqeiroa: 

I - na zona zentral, por ano•••••••••••••••••••• 
II - tora da zona central, por 8l10·•••••••••••••• 

b) de transportes coletivos, por ano •••••••••••·•• 
o) de carga, a~ 6 toneladas, por ano•••••••••••••• 
d) de carga, acima de 6 'toneladas, por ano •••••••••• 
e) de tração animal, por ano••••••••••••••••••••••• 

4. Andaime ou tapume no logradoUl."O pÚblico, por met1"o-
quadrado, por•••·••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5. :Bçàço ocupado por circos e parques de diversões, -
por metro quadrado e por wemana •••••••••••••••••••• 

- •ASl·-•MOltlL•l/79 
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.ANEXO VI 

H.B!ll!l P.ABA OOBRilCA DA. !UD. D LIOJUIC.l B 
.ABA.TE DB A.1fIIU.1S 

GJ;.JL o ~ so:eu: .L nrrnt• • 
JW'.Db::u PO.B !!!t!ÉP 

lk>.,.,._o ou Vaoua •••••••••••••••••••••• 1 
09"1no •••••••••••••••••••••••••••••••• 01 5 
caprino •••••••••••••••••••••••••••••• 0,5 
Su.ino •••••••••••••••••••••••••••••••• 0,5 
Equino................................ 1 

Aves ••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,03 
Outros ••••••••••••••••••••••••••••••• 0105 

A.NEXO vn 
TABELA PARA OOBIWfCA DA !l!W. DB aomu 

DB LIXO 

l. Un.idade Residenciais •••••••••••••••••• 
2. coméroio/Serviço •••••••••••••••••••••• 
3. Ind.uetriàl ••••••••••••••••••••••••••••• 

~ . 

.&c:ropecuria •••••••••••••••••••••••••• 

• - • MOHL • 8119 

o,~5 

0,65 
0,7 
0,45 


